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Regulamento
SPECTRA VII LATAM FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO

PARTE GERAL

CAPITULO 1 - FUNDO

1.1 SPECTRA VII LATAM FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO, regido pelo Cadigo Civil, e pela parte
geral e o Anexo Normativo | da Resolugdo CVM 175, tera como principais caracteristicas:

Classe de Cotas Classe Unica.

Determinado, encerrando-se em 10 (dez) anos, contados da data da primeira
integralizacdo de cotas emitidas por qualquer classe, prorrogaveis por até 2 (duas)
MEvON DNl vezes consecutivas, por periodos de 1 (um) ano cada, com objetivo exclusivo de
concluséo dos desinvestimentos da classe Unica, a exclusivo critério do Gestor, sem
a necessidade de aprovacdo em Assembleia de Cotistas.

BTG PACTUAL SERVICOS FINANCEIROS S.A. DISTRIBUIDORA DE TITULOS E
VALORES MOBILIARIOS, sociedade com sede no Municipio e Estado do Rio de
Janeiro, na Praia de Botafogo, n° 501, 5° andar (parte), Torre Corcovado, Botafogo,
CEP 22250-040, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do Ministério da
Fazenda (CNPJ) sob o n® 59.281.253/0001-23, credenciada como administradora de
carteira de valores mobiliarios, na categoria “administrador fiduciario”, de acordo com o
Ato Declaratério CVM n° 8.695, de 20 de marco de 2006 (“Administrador ou
“Prestador de Servi¢co Essencial”).

SPECTRA INVESTIMENTOS LTDA., sociedade empresaria limitada, com sede no
Municipio e Estado de Sdo Paulo, na Rua Amauri, n® 255, 6° andar, Jardim Europa,
CEP 01448-000, inscrita no CNPJ sob o n° 44.011.526/0001-42, devidamente
Gestor autorizada pela CVM para a atividade de administracdo de carteiras de valores
mobiliarios, de acordo com o Ato Declaratério CVM n° 12.556, de 6 de setembro de
2012 (“Gestor” ou “Prestador de Servico Essencial” e, quando referido
conjuntamente com o Administrador, os “Prestadores de Servicos Essenciais”).

O Fundo, a classe de cotas, o Administrador, o Gestor e os cotistas obrigam-se a
submeter a Arbitragem toda e qualquer Controvérsia baseada em matéria decorrente
de ou relacionada a este Regulamento, ou a constituicdo, operacdo, gestdo e
funcionamento do Fundo e da classe de cotas e que ndo possam ser solucionadas
amigavelmente pelo Fundo, pela classe de cotas, pelo Administrador, pelo Gestor,
pelo custodiante e/ou pelos cotistas, conforme o caso, dentro de um prazo de 30
(trinta) dias corridos a partir do recebimento, pelas partes aplicaveis da notificagédo de
tal Controvérsia. Referido prazo podera ser prorrogado mediante o consentimento de
todas as partes aplicaveis. O Tribunal Arbitral tera sede na Comarca de Séo Paulo,
Estado de Sdo Paulo. A arbitragem sera definitivamente decidida pela Camara de
Comércio Brasil-Canada (CCBC) ou sua sucessora, de acordo com as Regras CCBC
em vigor e conforme vigentes no momento de tal arbitragem. Todo o processo arbitral
devera ser conduzido em portugués. Caso as Regras CCBC sejam silentes em
gualquer aspecto procedimental, estas serdo suplementadas pelas disposicdes da
Lei n® 9.307, de 23 de setembro de 1996, conforme alterada. Uma vez iniciada a
arbitragem os arbitros deverao decidir qualquer Controvérsia ou demanda de acordo
com as leis do Brasil, inclusive as de cunho incidental, cautelar, coercitivo ou
interlocutério, sendo vedado aos arbitros decidir por equidade. O Tribunal Arbitral
serd composto por trés arbitros, dos quais um sera nomeado pela(s) requerente(s) e
um pela(s) requerida(s). Os 2 (dois) arbitros indicados pelas partes deverdo indicar
conjuntamente o terceiro arbitro, que atuara como presidente do Tribunal Arbitral.
Caso uma parte deixe de indicar um arbitro ou caso os 2 (dois) arbitros indicados
pelas partes ndo cheguem a um consenso quanto a indicagéo do terceiro nos termos
das Regras CCBC, as nomeacdes faltantes serdo feitas pela CCBC. Caso algum dos
arbitros indicados exerca atividades privativas de advogado, este arbitro ficara
impedido de exercer tais atividades enquanto durar o processo arbitral. Qualquer
laudo arbitral proferido pelo Tribunal Arbitral devera ser definitivo e vincular cada uma
das partes que figuraram como partes da disputa, podendo tal laudo ser levado a

Administrador

Foro Aplicavel
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qualquer tribunal competente para determinar a sua execucdo. Ndo obstante o acima
exposto, cada uma das partes reserva-se o direito de recorrer ao Poder Judiciario
com o objetivo de: (a) obter medidas cautelares de protecéo de direitos previamente
a instituicdo da arbitragem, sendo que qualquer procedimento neste sentido ndo sera
considerado como ato de renuncia a arbitragem como o Unico meio de solucéo de
conflitos escolhido pelas partes; (b) executar qualquer decisdo do Tribunal Arbitral,
inclusive, mas ndo exclusivamente, o laudo arbitral; e (c) pleitear eventualmente a
nulidade de referido laudo arbitral, conforme previsto em lei.

Os custos do procedimento arbitral serdo compartilhados entre as partes envolvidas
no processo arbitral. Na hipotese de as partes recorrem ao Poder Judiciario, o foro
da Comarca de Sao Paulo, Estado de S&o Paulo ser4 o competente para conhecer
de qualquer procedimento judicial.

SC (ARSI Encerramento no Ultimo dia do més de maio de cada ano.

1.2 Durante o seu Prazo de Duracéo, o Fundo, por ato conjunto do Administrador e do Gestor, podera constituir
diferentes classes de cotas, sendo que cada classe de cotas tera patrimonio segregado e direitos e obrigac6es
distintos das demais classes, nos termos do Art. 5° da parte geral da Resolugdo CVM 175.

1.3 Este Regulamento é composto por esta Parte Geral, o Anexo |, que descreve a Unica classe de cotas € 0s
Apéndices das Subclasses de Cotas da emissdo da Classe.

1.4 O Anexo da classe de cotas disp8e, conforme aplicavel e sem prejuizo de outros requisitos e informacées
previstos na regulamentacédo, sobre as respectivas: (i) caracteristicas gerais, incluindo a indicacdo dos demais
prestadores de servicos; (ii) responsabilidade dos cotistas e regime de insolvéncia; (iii) condi¢cdes de resgate
e amortizacao; (iv) assembleia especial de cotistas e demais procedimentos aplicaveis as manifestacdes de
vontade dos cotistas; (v) remuneracdo dos prestadores de servicos; (vi) politica de investimentos e composi¢ao
e diversificac@o da carteira, bem como os requisitos e critérios correlatos referentes a selecéo e realizacdo de
investimentos e desinvestimentos; e (vii) fatores de risco.

1.5 0 Apéndice de cada subclasse de cotas, conforme aplicavel e sem prejuizo de outros requisitos e
informacdes previstos na regulamentacdo em vigor, dispde sobre: (a) o publico-alvo da sua subclasse; (b) os
prazos e condi¢cdes de aplicacdo na referida subclasse; (c) taxas de administracdo, gestdo, maxima de
distribuicdo, ingresso e saida aplicaveis a subclasse; e (d) os direitos econdmicos e direitos politicos da
subclasse em questéo.

1.6 Para fins de interpretacdo deste Regulamento, seus Anexos e Apéndices, conforme aplicavel, quaisquer
referéncias ao Fundo abrangerdo também sua classe Unica e subclasses de cotas, conforme o caso, bem como
quaisquer referéncias ao Regulamento abrangerao sua Parte Geral, 0 Anexo | e os Apéndices, exceto quando
houver indicac@o expressa em sentido contrario. Em caso de divergéncia entre as condi¢Bes estipuladas no
Regulamento, devera ser sempre considerada a previsdo mais especifica, de modo que o Anexo | prevalecera
sobre a Parte Geral e os Apéndices prevalecerdo sobre a Parte Geral e o Anexo |.

1.7 Sem prejuizo do disposto acima, (i) os termos e expressées indicados em letra mailscula, no singular ou
no plural, terdo os significados atribuidos a eles conforme as defini¢cdes indicadas no Glossério que consta do
Adendo | a este Regulamento e no decorrer do documento; (ii) referéncias a Artigos, paragrafos, incisos ou
itens aplicam-se a Artigos, paragrafos, incisos ou itens deste Regulamento, seu Anexo | e seus Apéndices,
conforme aplicavel; (iii) todos os prazos previstos neste Regulamento, seu Anexo | e seus Apéndices serdo
contados na forma prevista no Art. 224 da Lei n° 13.105, de 16 de marco de 2015, conforme alterada (Cddigo
de Processo Civil), isto €, excluindo-se o dia do comeco e incluindo-se 0 do vencimento; e (iv) caso qualquer
data em que venha a ocorrer evento nos termos deste Regulamento, seu Anexo | e seus Apéndices nao seja
dia util, conforme definicdo nele prevista, considerar-se-4 como a data do referido evento o dia «util
imediatamente seguinte.
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CAPITULO 2 — RESPONSABILIDADE DOS PRESTADORES DE SERVICOS ESSENCIAIS

2.2 Os Prestadores de Servicos Essenciais e 0s demais prestadores de servicos do Fundo respondem perante
a CVM, nas suas respectivas esferas de atuacdo, por seus préprios atos e omissfes contrarios a lei, ao
presente Regulamento ou a regulamentacgdo vigente, sem prejuizo do exercicio do dever de fiscalizar, nas
hipéteses previstas na regulamentacéo aplicavel.

2.2.1 Nao obstante as atribuicdes previstas neste Regulamento e na regulamentacéo aplicavel, cabe ao
Administrador praticar os atos necessarios a administracdo do Fundo, 0 que inclui, mas nao se limita a
contratacdo, em nome da classe de cotas, dos seguintes servigos: (@) tesouraria, controle e
processamento dos ativos; (b) escrituracdo das cotas; (c) auditoria independente; (d) custodia; e,
eventualmente, (e) outros servigos em beneficio da classe de cotas e suas subclasses de cotas, conforme
necessario.

2.2.2 Nao obstante as atribuicdes previstas neste Regulamento e na regulamentacéo aplicavel, cabe ao
Gestor praticar os atos necessarios a gestédo da carteira de ativos da classe de cotas, o que inclui mas
ndo se limita a contratacdo, em nome da classe de cotas, dos seguintes servigos: (a) intermediacdo de
operacBes para carteira de ativos; (b) distribuicdo de cotas; (c) consultoria de investimentos; (d)
classificacdo de risco por agéncia de classificacdo de risco de crédito; (e) formador de mercado de classe
fechada; (f) cogestao da carteira de ativos; e, eventualmente, (g) outros servicos em beneficio da classe
de cotas e suas subclasses de cotas, conforme necessario.

2.2.3 Caso o prestador de servico contratado pelos Prestadores de Servicos Essenciais ndo seja um
participante de mercado regulado pela CVM, ou o servico prestado ao Fundo ou a classe de cotas néo se
encontre dentro da esfera de atuacao da CVM, os Prestadores de Servigcos Essenciais seréo responsaveis
apenas pela fiscalizacdo de tal servico. As atribuicdes e a responsabilidade pela prestacédo deste tipo de
servico perante o Fundo, a classe de cotas, as subclasses e seus cotistas, continuardo a exclusivo cargo
do respectivo prestador de servico ora contratado.

2.3 Os Prestadores de Servicos Essenciais respondem, perante os cotistas, em suas respectivas esferas de
atuacdo, por eventuais prejuizos causados em virtude de condutas contrarias a este Regulamento ou a
regulamentacéo aplicavel, comprovados em sentenca judicial transitada em julgado ou deciséo arbitral final.

2.3.1 Os Prestadores de Servicos Essenciais ndo serdo responsabilizados por prejuizos, danos ou perdas,
inclusive de rentabilidade, que o Fundo venha a sofrer em virtude da realizacdo de suas operagoes.

2.3.2 Sem prejuizo do disposto no item acima, os Prestadores de Servicos Essenciais ndo responderéo
perante o Fundo, a classe de cotas, as subclasses ou os cotistas do Fundo, individual ou solidariamente,
por eventual patrimonio liquido negativo da classe de cotas.

2.4 Nao ha solidariedade entre os prestadores de servicos do Fundo, incluindo os Prestadores de Servigos
Essenciais, e a contratacdo de outros prestadores de servigos ndo altera o regime de responsabilidade dos
Prestadores de Servigos Essenciais e demais prestadores de servigo perante os cotistas, o Fundo, a classe e
suas subclasses de cotas ou a CVM.

2.5 Os investimentos no Fundo n&o séo garantidos pelo Administrador, pelo Gestor, pelos demais prestadores
de servicos do Fundo, por qualguer mecanismo de seguro ou pelo Fundo Garantidor de Crédito (FGC).

CAPITULO 3 - ENCARGOS E RATEIO DE DESPESAS E CONTINGENCIAS DO FUNDO
3.2 O Fundo tera Encargos que lhe poderdo ser debitados diretamente, nos termos da Resolu¢cdo CVM 175, e
guaisquer despesas gque ndo constituam Encargos correm por conta do Prestador de Servico Essencial que a

tiver contratado ou conforme acordado entre os Prestadores de Servigos Essenciais.

3.3 Caso o Fundo futuramente conte com mais de uma classe de cotas, esta Parte Geral dispora sobre as
despesas atribuidas ao Fundo como um todo, ou seja, comuns as classes de cotas, conforme existentes.
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3.4 Na hipotese do item acima, as despesas serdo rateadas proporcionalmente entre as classes de cotas
integrantes do Fundo, na razdo de seu patrimdnio liquido, e delas debitadas diretamente. Quaisquer
contingéncias incorridas pelo Fundo observardo os parametros acima, para fins de rateio entre as classes de
cotas ou atribuicdo a determinada classe de cotas.

3.5 As despesas e contingéncias atribuiveis a determinada subclasse de cotas serdo exclusivamente alocadas
a esta. Sem prejuizo do disposto neste Capitulo, o Anexo | e seus respectivos Apéndices, conforme aplicavel,
dispordo, respectivamente, sobre eventuais despesas a serem incorridas especificamente por cada subclasse
de cotas.

CAPITULO 4 — ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS

4.2 A Assembleia Geral de Cotistas é responsavel por deliberar sobre as matérias comuns a classe de cota,
na forma prevista na Resolu¢cdo CVM 175, observado que as matérias especificas de cada subclasse de cotas
serdo deliberadas em sede de Assembleia Especial de Cotistas, sem prejuizo de outros requisitos e
informacdes previstos na regulamentacdo vigente, sendo-lhe aplicaveis as mesmas disposicoes
procedimentais da Assembleia Geral de Cotistas.

4.3 A convocacado da Assembleia Geral de Cotistas deve ser feita com, no minimo, 10 (dez) dias corridos de
antecedéncia, e exclusivamente far-se-4 por meio de correio eletrénico (e-mail) enderecado aos cotistas,
conforme dados de contato contidos no Boletim de Subscri¢cdo, cadastro do cotista junto ao Administrador, ou
conforme posteriormente informados ao prestador de servigo responsavel pelo recebimento de tal informacéo.

4.4 A Assembleia Geral de Cotistas também podera ser convocada, a qualquer tempo, por cotista ou grupo de
cotistas que detenham, no minimo, 5% (cinco por cento) do total das cotas emitidas pelo Fundo, pelo Gestor
ou pelo Custodiante, para deliberar sobre matérias de interesse do Fundo, em observancia ao disposto na
Resolucdo CVM 175. Nesse cenario, o pedido de convocacéo devera ser dirigido ao Administrador, o qual
devera convocar a Assembleia Geral de Caotistas, no prazo maximo de 30 (trinta) dias contado do recebimento.

4.5 A instalacdo ocorrerd com a presenca de qualquer nimero de cotistas.
4.6 A presenca da totalidade dos cotistas suprira eventual auséncia de convocacao.

4.7 Serdo utilizados quaisquer meios ou canais, conforme especificados no respectivo aviso de convocacéo,
para a coleta das manifestagfes dos cotistas.

4.8 A cada cotista cabe uma quantidade de votos representativa de sua participacdo financeira na classe de
cotas ou subclasse, conforme aplicavel.

4.9 O quérum para aprovacao de gquaisquer matérias em Assembleia Geral de Cotistas é de maioria simples
dos votos dos presentes, exceto nos casos em que haja previsdo de quérum distinto no Anexo ou no Apéndice
relativo a uma subclasse de cotas, conforme aplicavel.

4.10 As deliberacBes relativas exclusivamente as demonstragbes contdbeis que ndo contiverem opinido
modificada poderdo ser consideradas automaticamente aprovadas, caso a assembleia correspondente nao
seja instalada em virtude do ndo comparecimento de quaisquer cotistas.

4.11 Nao poderdo votar nas assembleias as pessoas indicadas no Art. 78 da parte geral da Resolu¢do CVM
175, exceto em condi¢des permitidas na regulamentacéo vigente.

4.12 O Administrador seguira as regras da Resolugdo CVM 175, no que se refere a convocacao, deliberacbes
e demais responsabilidades relacionadas & Assembleia Geral de Cotistas.

4.13 As deliberacdes de matérias de competéncia privativas de Assembleia de Cotistas poderdo ser adotadas
mediante o processo de consulta formal, por meio eletrdnico, dirigido pelo Administrador a cada cotista, com
prazo minimo de 10 (dez) dias, contado da respectiva consulta para manifestagédo. Exceto se de outra forma
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expressamente previsto na Resolugdo CVM 175, a auséncia de resposta do cotista a uma consulta formal ndo
sera considerada como aprovacdo automatica da respectiva matéria.

4.14 Serao excluidos do computo dos quéruns de deliberagdo as cotas de titularidade dos cotistas que se
declarem em situag&o de conflito de interesses.

4.15 Exceto se o respectivo Anexo dispuser de forma contréria}, aplicam-se as Assembleias Especiais de
Cotistas, quando houver, as disposicdes previstas neste CAPITULO 4 — quanto a Assembleia Geral de
Cotistas.

4.16 Este regulamento pode ser alterado, independentemente da assembleia geral de cotistas, nos casos
previstos na Resolugéo 175.

CAPITULO 5 - DIVULGACAO DE INFORMACOES
5.2 Os Prestadores de Servigos Essenciais disponibilizardo em suas paginas na rede mundial de computadores
ou encaminhardo de forma eletronica as informacBes de envio obrigatorio previstas na regulamentacdo

aplicavel.

5.3 O Administrador mantém servico de atendimento ao cotista, responsavel pelo esclarecimento de duvidas e
pelo recebimento de reclamacfes, que pode ser acessado Nnos meios abaixo:

Website www.btgpactual.com
SAC 0800 772 2827
Ouvidoria 0800 722 0048

* % %

BTG Pactual
SAC: 0800 772 2827 | Ouvidoria: 0800 722 0048 | btgpactual.com 5



btgpactual

Anexo | ao Regulamento

CLASSE UNICA DO SPECTRA Vil

LATAM FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO

MULTIMERCADO RESPONSABILIDADE LIMITADA

ANEXO |

CLASSE UNICA DO SPECTRA VII LATAM FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO
. MULTIMERCADO RESPONSABILIDADELIMITADA

CAPITULO 1 - CARACTERISTICAS GERAIS

1.1 As principais caracteristicas da Classe estao descritas abaixo:

Regime de Classes e
Subclasses

Tipo de Condominio

Prazo de Duracéo

Categoria
Tipo

Objetivo

Publico-Alvo

Custodia e
Tesouraria

Controladoria e
Escrituracéo

BTG Pactual
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A Classe € a classe Unica de cotas do Fundo, que podera emitir 3 (trés) subclasses:
(i) subclasse de Cotas A (“Subclasse A”), cujas caracteristicas especificas estédo
descritas no Apéndice A; (ii) subclasse de Cotas B, cujas caracteristicas
especificas estdo descritas no Apéndice B (“Subclasse B”); e (iii) subclasse de
Cotas C, cujas caracteristicas especificas estdo descritas no Apéndice C
(“Subclasse C” e, quando em conjunto com a Subclasse A e a Subclasse B,
denominas como “Subclasses”).

Fechado.

Determinado, encerrando-se em 10 (dez) anos, contados da data da primeira
integralizacdo de Cotas emitidas por qualquer Subclasse, prorrogaveis por até 2
(duas) vezes consecutivas, por periodos de 1 (um) ano cada, com objetivo
exclusivo de conclusédo dos desinvestimentos da Classe, a exclusivo critério do
Gestor, sem a necessidade de aprovacdo em Assembleia de Cotistas.

Fundo de investimento financeiro.

Classe de investimento multimercado.

O objetivo da Classe é buscar retorno por meio da aplicacéo de pelo menos 95%
(noventa e cinco por cento) de seu Patrimbnio Liquido em cotas de emisséo das
seguintes classes de cotas (em conjunto, “Ativos Alvo”): (i) cotas de emissdo da
subclasse C do FIP Consolidador; (ii) cotas de emissdo do FIP Blocker Offshore;
(iii) cotas de emissdo do FIF Special Sits; e (iv) cotas de emissao do FIP Master
Brasil.

Todos os Ativos Alvo possuem suas respectivas carteiras geridas pelo Gestor. Nao
ha limite méximo ou minimo para investimento em cada um dos Ativos Alvo.

O Fundo, a Classe ou os Prestadores de Servi¢os Essenciais ndo prestam qualquer
garantia ou prometem, sob qualquer hip6tese, qualquer rentabilidade ou liquidez
para as Cotas. Resultados passados da Classe ndo representam garantia de
rentabilidade futura.

Investidor Profissional, sendo certo que o Apéndice de cada Subclasse podera prever
requisitos adicionais para que o investidor seja apto a investir das Cotas de tal
Subclasse.

BANCO BTG PACTUAL S.A., instituicdo financeira, com sede no Municipio e
Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, n°® 501, 5° andar (parte), Torre
Corcovado, Botafogo, CEP 22250-040, inscrita no CNPJ sob o n°® 30.306.294/0001-
45 e credenciado como custodiante, de acordo com o Ato Declaratério CVM n°
7.204, de 25 de abril de 2003 (“Custodiante”).

BTG PACTUAL SERVICOS FINANCEIROS S.A. DISTRIBUIDORA DE TiTULOS
E VALORES MOBILIARIOS, sociedade anénima, com sede no Municipio e Estado
do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, n° 501, 5° andar (parte), Torre Corcovado,
Botafogo, CEP 22250-040, inscrita no CNPJ sob o n° 59.281.253/0001-23,
autorizada a prestar servigos de escrituracéo de cotas de fundos de investimentos,
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MULTIMERCADO RESPONSABILIDADE LIMITADA

Emisséo e Regime
de Distribuicéo de
Cotas

Capital Autorizado

Capital
Comprometido

Direito de
Preferéncia

Negociacao

Transferéncia

BTG Pactual

de acordo com o Ato Declaratério CVM n° 8.696, de 22 de marco de 2006
(“Escriturador”).

O valor de cada emissdo de Cotas de cada Subclasse, volume e valor unitario da
cota, bem como o regime de distribuicdo seguiréo o disposto no instrumento que
aprova a emissao de Cotas, que disporda acerca da existéncia de direito de
preferéncia dos Cotistas, observado o disposto neste Anexo |I.

Sim. Encerrada a primeira emisséo de Cotas, o Administrador, mediante solicitagdo
realizada a exclusivo critério do Gestor, podera deliberar por realizar novas
emissdes das Cotas de quaisquer Subclasses, sem a necessidade de aprovagéo
em Assembleia de Cotistas, desde que: (i) limitadas ao montante de R$
1.500.000.000,00 (um bilhdo e quinhentos milhdes de reais), excluindo-se deste
valor o montante (a) da Primeira Emisséo e (b) das emiss@es que venham a ser
aprovadas em Assembleia Especial de Cotistas; (ii) sejam observados os requisitos
previstos neste Anexo I; e (iii) a emissdo das novas Cotas seja efetuada em até 24
(vinte e quatro) meses contados da Data da Primeira Integralizagéo.

O preco de emissdo e o preco de integralizacdo das Cotas que venham a ser
emitidas dentro do Capital Autorizado serdo definidos pelo Gestor e constardo do
respectivo instrumento de deliberacédo, observado o disposto neste Anexo I.

Os Cotistas ndo terdo direito de preferéncia para subscrever e integralizar
quaisquer novas Cotas que venham a ser emitidas dentro do Capital Autorizado.

As novas emissdes que ndo estejam no ambito do Capital Autorizado, deverdo ser
aprovadas em Assembleia Especial de Cotistas.

Valor resultante da multiplicacdo do (a) numero de Cotas que a totalidade dos
subscritores de Cotas se comprometem a integralizar quando da assinatura do
Boletim de Subscricdo e do respectivo Compromisso de Investimento, pelo
(b) preco de emissao das Cotas da respectiva Subclasse.

Os Cotistas ndo terao qualquer direito de preferéncia para a subscri¢gdo de Cotas
em novas emissdes, salvo se de outra forma deliberado pela Assembleia de
Cotistas e/ou pelo ato do Administrador que aprovar a emissdo em questao.

As Cotas poderdo ser depositadas pelo Administrador para negociagdo em
mercado de balcdo organizado ou de bolsa, administrados pela B3 S.A. — Brasil,
Bolsa, Balcdo (B3) observado, conforme aplicaveis, as restricbes a negociacao
previstas na Resolu¢cdo CVM 160. Depois das Cotas estarem integralizadas e em
conformidade com os procedimentos operacionais da B3, os titulares das Cotas
poder&o negocia-las no mercado secundério, observados o prazo e as condi¢des
previstos neste Anexo | e na regulamentacéo aplicavel. O Administrador fica, nos
termos deste Anexo |, autorizado a alterar o mercado em que as Cotas sejam
admitidas & negociacao, independentemente de prévia autorizagédo da Assembleia
Especial de Cotistas, desde que se trate de bolsa de valores ou mercado de balcéo
organizado.

As Cotas podem ser transferidas, mediante: (a) termo de cesséo e transferéncia;
(b) por meio de negociacdo, se aplicdvel, em mercado organizado ou bolsa de
valores em que as Cotas sejam admitidas & negociacéo; (c) por deciséo judicial ou
arbitral, operagbes de cessédo fiducidria, execu¢cdo de garantia ou sucessao
universal, dissolugdo de sociedade conjugal ou unido estavel por via judicial ou
escritura publica que disponha sobre a partilha de bens ou transferéncia de
administragcdo ou portabilidade de planos de previdéncia; ou, ainda (d) nas demais
hipéteses previstas na Resolugdo CVM 175.
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As Cotas de cada Subclasse terdo o seu valor calculado no fechamento de cada
més, conforme facultado pelo Artigo 76, inciso Il do Anexo Normativo | da

o R LA L Resolucédo CVM 175.

Cota O valor da Cota de cada Subclasse é resultante do valor do Patrimdnio Liquido
atribuido a respectiva Classe, nos termos dos Apéndices, dividido pelo nimero de
Cotas em circulacdo da respectiva Subclasse.

Em feriados de ambito nacional, a Classe ndo realiza integralizacbes ou
Feriados amortizagBes. Nos feriados estaduais e municipais, a Classe possui cota e realiza
integralizacBes e amortizacdes.

Distribuicdo de A Classe incorporara ao seu Patrimbnio Liquido os juros sobre capital préprio ou
Proventos outros rendimentos porventura advindos de ativos que integrem a sua Carteira.

As Cotas serao integralizadas pelo preco de integralizacdo em atendimento as
Chamadas de Capital a serem realizadas pelo Administrador, conforme instrucdes
do Gestor, observadas as disposicfes descritas neste Anexo |, nos documentos de
aprovacao da respectiva emissao e nos Compromisso de Investimentos.

Integralizacéo,
Resgate e
Amortizacao Os pagamentos de amortizagBes das Cotas serdo realizados prioritariamente em
moeda corrente nacional, podendo ser realizados em Ativos Alvo e/ou Outros
Ativos Financeiros, quando houver deliberacdo da Assembleia de Cotistas neste
sentido. Os pagamentos em moeda corrente nacional seréo realizados por meio da

B3 ou outro mecanismo de transferéncia de recursos autorizado pelo BACEN.

As Cotas somente serdo resgatadas na data de liquidacdo da Classe.

Ao [oleEle Mo A1 N{[-W O Gestor, em relacdo a esta Classe, adota politica de exercicio de direito de voto,
de Voto disponivel em sua pagina na rede mundial de computadores.

CAPITULO 2 — RESPONSABILIDADE LIMITADA DOS COTISTAS E REGIME DE INSOLVENCIA

2.1 A responsabilidade do Cotista esta limitada ao valor por ele subscrito.

2.2 Os seguintes eventos obrigardo o Administrador a verificar se o Patriménio Liquido esta negativo:
(i) qualquer pedido de declaragéo judicial de insolvéncia de Classe;

(i) inadimpléncia de obrigacdes financeiras de devedor e/ou emissor de ativos detidos pela Classe que
representem mais de 10% (dez por cento) de seu Patriménio Liquido, naquela data de referéncia;

(iii) pedido de recuperacéo extrajudicial, de recuperacdo judicial, ou de faléncia de devedor e/ou emissor
de ativos detidos pela Classe; e

(iv) condenacgédo da Classe de natureza judicial e/ou arbitral e/ou administrativa e/ou outras similares ao
pagamento de mais de 10% (dez por cento) de seu Patriménio Liquido.

2.3 Caso o Administrador verifique que o Patriménio Liquido est4 negativo, ou tenha ciéncia de pedido de
declaracgéo judicial de insolvéncia da Classe ou da declaracéo judicial de insolvéncia da Classe, devera adotar
as medidas aplicaveis previstas na Resolugcdo CVM 175.

2.4 Serdo aplicaveis as disposicdes da Resolugdo CVM 175 no que se refere aos procedimentos a serem
adotados pelo Administrador na hipotese de Patrimdnio Liquido negativo da Classe.

CAPITULO 3 - DESPESAS E ENCARGOS DA CLASSE

3.1 As despesas a seguir descritas constituem Encargos passiveis de serem incorridos pela Classe ou
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individualmente pelas Subclasses. Ou seja, qualquer das Subclasses podera incorrer isoladamente em tais
despesas, conforme definido no respectivo Apéndice, sendo que estas serdo debitadas diretamente da parcela
do Patriménio Liquido atribuivel a tal Subclasse. Por outro lado, quando as despesas forem atribuidas a Classe
como um todo, serdo rateadas proporcionalmente entre as Subclasses, na razdo do Patriménio Liquido
atribuivel a tal Subclasse, e delas debitadas diretamente. Quaisquer contingéncias incorridas pela Classe
observardo os parametros acima para fins de rateio entre as Subclasses, exceto se disposto de forma contraria
no respectivo Apéndice:

(i) Taxas, impostos ou contribuicBes federais, estaduais, municipais ou autarquicas, que recaiam ou
venham a recair sobre os bens, direitos e obriga¢g6es do Fundo ou da Classe;

(ii) Despesas com o registro de documentos, impressao, expedicdo e publicacdo de relatérios e
informacdes periodicas previstas na Resolugcdo CVM 175 e demais legislacGes aplicaveis em vigor;

(iii) Despesas com correspondéncia de interesse do Fundo ou da Classe, inclusive comunicacfes aos
Cotistas;

(iv) Honorarios e despesas do auditor independente;
(v) Emolumentos e comiss@es pagas por operacdes da Carteira;

(vi) Despesas com a manutencdo de ativos cuja propriedade decorra de execu¢cdo de garantia ou de
acordo com devedor;

(vii) Honorarios de advogado, custas e despesas processuais correlatas, incorridas em razéo de defesa
dos interesses do Fundou ou da Classe, em juizo ou fora dele, inclusive o valor da condenacéo
imputada, se for o caso;

(viii) Gastos derivados da celebracdo de contratos de seguro sobre os ativos da Carteira, assim como
parcela de prejuizos da Carteira ndo coberta por apodlices de seguro e ndo decorrente diretamente de
culpa ou dolo dos prestadores dos servicos no exercicio de suas respectivas funcdes;

(ix) Despesas relacionadas ao exercicio de direito de voto decorrente dos ativos da Carteira;

(x) Despesas com a realizacdo de Assembleia de Cotistas;

(xi) Despesas inerentes & constituicdo, fusdo, incorporacgdo, cisdo, transformacao ou liquidagio do Fundo
ou da Classe;

(xii) Despesas com liquidagéo, registro e custddia de operagbes com ativos da Carteira;
(xiii) Despesas com fechamento de cambio, vinculadas as operac¢fes da Carteira;

(xiv) Despesas inerentes a distribuicdo priméria de Cotas e despesas inerentes a admisséo das Cotas a
negocia¢do em mercado organizado;

(xv) Taxa de Administracdo e Taxa de Gestéo;
(xvi) Taxa de performance, se houver;

(xvii) Montantes devidos a classes investidoras na hipotese de acordo de remuneracdo com base na (e
limitados &) taxa global e/ou taxa de performance, observado o disposto na regulamentagéo vigente;

(xviii) Taxa Mé&xima de Distribui¢c&o;

(xix) Taxa Maxima de Custodia;
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(xx) Despesas decorrentes de empréstimos contraidos em nome da Classe, desde que de acordo com as
hipéteses previstas na Resolugdo CVM 175;

(xxi) Contratacdo de agéncia de classificacdo de risco de crédito; e
(xxii) Despesas relacionadas ao servigo de formacédo de mercado, conforme aplicavel.

3.1.1 As despesas incorridas pelo Administrador e/ou pelo Gestor nos 12 (doze) meses anteriores a
constituicdo da Classe ou ao seu registro na CVM relativas a constituicdo do Fundo e da Classe e a
distribuicao primaria de Cotas serdo passiveis de reembolso pela Classe.

CAPITULO 4 - INVESTIMENTO E DESINVESTIMENTO

4.1 A Classe aplicara, no minimo, 95% (noventa e cinco por cento) de seu Patrimonio Liquido em Ativos Alvo.
Nao ha limite maximo ou minimo para investimento em cada um dos Ativos Alvo

4.2 A eventual parcela remanescente de até 5% (cinco por cento) do Patriménio Liquido podera ser aplicada
em quaisquer ativos financeiros elencados pela Resolugdo CVM 175 (“Outros Ativos Financeiros”), sem
gualquer limite de concentracéo por emissor ou modalidade de ativo financeiro, nos termos do Art. 76, inciso |l
do Anexo Normativo | da Resolugdo CVM 175.

4.3 A Classe tera um periodo de investimento com duracao de 4 (quatro) anos, com inicio na Data da Primeira
Integralizacdo, que podera ser prorrogado, a exclusivo critério do Gestor, pelo periodo adicional de 1 (um) ano,
durante o qual a Classe deverd realizar os investimentos nos Ativos Alvo, observado o item 11.5.1 abaixo
(“Periodo de Investimento”).

4.3.1 Até que os investimentos da Classe em Ativos Alvo sejam realizados, quaisquer valores que venham
a ser aportados na Classe em decorréncia da integralizacdo de Cotas serdo aplicados em Outros Ativos
Financeiros e/ou mantidos em caixa, em moeda corrente nacional, a exclusivo critério do Gestor, ho melhor
interesse da Classe e dos Cotistas.

4.3.2 Os recursos financeiros liquidos recebidos pela Classe em decorréncia da amortizagéo de cotas dos
Ativos Alvo (a) durante o Periodo de Investimento poderéo, a critério do Gestor, ser reinvestidos pela classe
ou distribuidos aos Cotistas por meio da amortizagéo de Cotas e/ou utilizados para pagamento de Encargos,
conforme disposto neste Anexo | e (b) ap6s o término do Periodo de Investimentos, serdo distribuidos aos
Cotistas por meio da amortizac¢do de Cotas e/ou utilizados para pagamento de Encargos, conforme disposto
neste Anexo I, ressalvado o disposto no item 4.3.5 abaixo.

4.3.3 Durante o Periodo de Investimento, serd realizado o trabalho de identificacdo e sele¢cdo de
oportunidades de investimento, negociacdo e fechamento de opera¢bes de aquisicdo e geréncia do
portfélio, buscando sempre a valorizagédo dos Ativos Alvo integrantes da Carteira.

4.3.4 As decisdes relativas aos investimentos e desinvestimentos da Classe serdo aprovadas de forma
discricionaria e serdo de responsabilidade exclusiva do Gestor, em estrita observancia aos termos e
condicdes estabelecidos neste Anexo I. Os investimentos, reinvestimentos e desinvestimentos em Ativos
Alvo poderdo ser realizados por meio de negociacdes privadas e/ou negocia¢des realizadas em bolsa de
valores ou mercado de balcédo.

4.3.5 A Classe podera, excepcionalmente, realizar investimentos em Ativos Alvo fora do Periodo de
Investimento, desde que:

(i) relativos a obrigagbes assumidas pela Classe antes do término do Periodo de Investimento, mas cujos
desembolsos ndo tenham sido totalmente efetuados até o encerramento do Periodo de Investimento;

BTG Pactual
SAC: 0800 772 2827 | Ouvidoria: 0800 722 0048 | btgpactual.com 10



btgpactual

Anexo | ao Regulamento
CLASSE UNICA DO SPECTRA VII LATAM FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO
MULTIMERCADO RESPONSABILIDADE LIMITADA
(ii) tenham sido anteriormente aprovados pelo Gestor, mas ndo tenham sido efetuados até o encerramento
do Periodo de Investimento em razéo de ndo atenderem a condi¢cdo especifica constante da proposta
de investimento, a qual venha a ser verificada ap6s o encerramento do Periodo de Investimento;

(iii) sejam decorrentes do exercicio de direitos de subscricdo ou de opgdo de compra, conversdo ou
permuta de valores mobiliarios de titularidade da Classe, desde que adquiridos durante o Periodo de
Investimento e/ou nos termos deste item 4.3.5, ou desde que decorrentes de Ativos Alvo de titularidade
da Classe; ou

(iv) constituam investimentos adicionais em Ativos Alvo ja investidos pela Classe, para realizacdo de
investimentos adicionais em Ativos Finais que tenham recebido investimentos direta ou indiretamente
pelos Ativos Alvo, desde que tais investimentos adicionais ndo ultrapassem o limite de 20% (vinte por
cento) do Capital Comprometido.

4.3.6 Durante o Periodo de Investimentos, os montantes distribuidos aos Cotistas a titulo de amortizacao
de Cotas, poderao ser acrescidos automaticamente ao valor do Capital Comprometido do Cotista, a critério
do Gestor, independentemente de aditamento ao Compromisso de Investimento. Os valores acrescidos ao
Capital Comprometido nos termos deste item ndo serdo considerados para fins de calculo da Taxa de
Administracdo e Taxa de Gestéo.

4.3.7 O periodo de desinvestimento da Classe iniciara no 1° (primeiro) Dia Util seguinte ao término do
Periodo de Investimento e se estendera até o término (regular ou antecipado) do Prazo de Duracédo da
Classe (“Periodo de Desinvestimento”).

4.3.8 Durante o Periodo de Desinvestimento, o Gestor:

(i) deverd buscar as melhores estratégias a serem desenvolvidas e implementadas para a alienagdo dos
investimentos da Classe;

(ii) envidard seus melhores esforcos no processo de desinvestimento total da Classe, de acordo com
estudos, analises, e estratégias de desinvestimento, sendo que 0s recursos provenientes da alienagéo
dos investimentos deverdo ser utilizados para o pagamento de despesas, incluindo prestadores de
servigos, e para a amortizacdo de suas Cotas, nessa ordem; e

(iii) podera utilizar quaisquer possibilidades, procedimentos e estratégias que sejam admitidos pela
legislagéo e regulamentacéo aplicaveis, a seu exclusivo critério, incluindo, sem limitagéo: (a) a oferta
dos Ativos Alvo integrantes da Carteira em mercado de bolsa; (b) processos competitivos de venda
com participantes estratégicos; ou (c) transacgdes privadas.

CAPITULO 5 — POLITICA DE COINVESTIMENTO

5.1 E permitido: (i) aos Cotistas o investimento em uma sociedade investida, direta ou indiretamente, por um
Ativo Alvo (“Sociedade Investida”); e (ii) ao Administrador e ao Gestor o investimento direto ou indireto em
uma Sociedade Investida enquanto a Classe detiver, indiretamente, valores mobiliarios de emissdo da
respectiva Sociedade Investida, ressalvas as hipéteses que devam ser submetidas a Assembleia de Cotistas,
nos termos deste Anexo | e da regulamentacgéo aplicavel.

5.2 O Gestor podera, a seu exclusivo critério, sempre que achar conveniente, observada a regulamentagéo
aplicavel, oferecer eventuais oportunidades de coinvestimento nos Ativos Alvo ou nas Sociedades Investidas
aos Caotistas e/ou outros veiculos administrados pelo Administrador e/ou geridos pelo Gestor.

5.3 O Gestor avaliara e definira, a seu exclusivo critério, se aplicavel, quando da apresentacéo de propostas
de investimento pela Classe nos Ativos Finais, as regras aplicdveis aos coinvestimentos, incluindo, mas néo
se limitando, a: (i) concessao de direito de preferéncia aos Cotistas para participacdo no coinvestimento; (ii)
efetivacdo de coinvestimentos através de outros fundos de investimento ou classe de cotas geridos pelo
Gestor; e (iii) definicdo sobre a necessidade de reunir os investidores que tenham manifestado interesse em
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participar das oportunidades de coinvestimento oferecidas pelo Gestor em referidos fundos ou classes de
cotas.

CAPITULO 6 — CARACTERISTICAS, CONDICOES E COLOCAGAO DAS COTAS

6.1 O patrimébnio da Classe é representado por 3 (trés) Subclasses, quais sejam: (i) as Cotas da Subclasse A;
(i) as Cotas da Subclasse B; e (iii) as Cotas da Subclasse C. As caracteristicas comuns das Subclasses estédo
descritas neste Anexo |, e as caracteristicas particulares de cada Subclasse estdo dispostas no respetivo
Apéndice.

6.2 A parcela do Patrimonio Liquido atribuivel a cada Subclasse sera calculada nos termos dos Apéndices.

6.3 As Cotas de cada Subclasse corresponderdo a fracGes ideais da parcela do Patriménio Liquido atribuivel
a respectiva Subclasse.

6.4 As Cotas terdo forma nominativa e escritural, conferindo aos seus titulares os mesmos direitos e
obrigag®es, incluindo o direito de comparecer e votar nas Assembleias de Cotistas, ressalvadas as hipéteses
de impedimento e/ou suspensdo de direitos de voto previstas no Regulamento, neste Anexo | e na
regulamentacao aplicavel.

6.5 A propriedade das Cotas nominativas e escriturais presumir-se-a pela conta de depdsito das Cotas, aberta
em nome do Cotista e o extrato das contas de depdsito representard o nimero inteiro ou fracionario de Cotas
pertencentes ao Cotista. Adicionalmente, quando as Cotas estiverem custodiadas eletronicamente na B3, sua
titularidade serda comprovada por emissao de extrato em nome dos Cotistas.

6.6 Ndo havera resgate de Cotas a qualquer tempo, sendo na data de liquidacdo da Classe e segundo os
procedimentos previstos neste Anexo |.

6.7 As Cotas poderédo ser registradas para distribuicdo no MDA — Médulo de Distribuicdo de Ativos, sendo a
distribuicdo liquidada financeiramente por meio da B3, e negociacdo no mercado secundéario por meio do
Fundos21 — Médulo de Fundos, sendo as negociac@es e os eventos de pagamento liquidados financeiramente
e as Cotas custodiadas eletronicamente por meio da B3 (ambos administrados e operacionalizados pela B3).

CAPITULO 7 — EMISSAO, SUBSCRICAO, INTEGRALIZACAO E TRANSFERENCIA DAS COTAS

Emissdo de Cotas

7.1 Apos a Primeira Emisséo, as novas emissfes de Cotas somente poderdo ocorrer mediante aprovacéo da
Assembleia Especial de Cotistas, sem limitagdo de valor, ou mediante decisédo do Gestor, e deliberagédo
formalizada pelo Administrador, nos termos do Art. 20, 82° da parte geral da Resolugdo CVM 175, desde que
limitado ao Capital Autorizado.

7.2 O preco de integralizacdo de cada Cota sera fixo, no valor de R$ 1,00 (um real), sem considerar eventual
cobranca de Taxa de Ingresso.

7.2.1 Os Investidores que ndo tenham subscrito Cotas no ambito da Primeira Emissdo e que venham a
subscrever Cotas em emissfes subsequentes, incluindo apés a Classe ter efetuado seu primeiro
investimento, receberao tratamento similar ao concedido aos Cotistas existentes, sem prejuizo da Taxa de
Ingresso e de serem previstos termos e condi¢gfes distintos em cada emisséo e distribuicdo de Cotas, na
forma da regulamentacéo aplicavel.

Subscricao e Integralizacdo de Cotas

7.3 As Cotas poderao ser subscritas para integralizagdo a vista ou a prazo, via Chamada de Capital, conforme
estipulado no ato que aprovar a respectiva emissdo de Cotas, observadas as condi¢bes estabelecidas nos
respectivos Boletins de Subscricdo e/ou Compromissos de Investimento, conforme o caso.

7.4 No ato de subscricdo das Cotas e adesdo a Classe, o investidor devera assinar o respectivo Termo de
Adeséo, Boletim de Subscricdo e Compromisso de Investimento, se houver, 0s quais serdo autenticados pelo
Administrador. A assinatura desses documentos podera ser realizada mediante o uso de sistemas eletrénicos.
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7.4.1No momento da subscricdo das Cotas, cabera a instituicdo intermediaria da Oferta ou ao
Administrador, conforme aplicavel, averiguar a adequacdo do investidor ao Publico-Alvo da respectiva
Subclasse.

7.4.2 As Cotas que ndo forem subscritas nos termos deste Anexol e do documento que aprovou a
respectiva emissdo serdo canceladas pelo Administrador.

7.4.3 A elaboracéo da Chamada de Capital sera baseada na razdo entre as Cotas ja integralizadas e o total
de Cotas subscritas por cada Cotista (“Percentual Integralizado”). Caso os Percentuais Integralizados se
tornem diferentes entre os Cotistas, e enquanto perdurar referida diferenca de Percentuais Integralizados,
os Cotistas com o0 menor Percentual Integralizado serdo chamados a integralizar suas respectivas Cotas
prioritariamente aos demais Cotistas, até se igualarem aos Cotistas com o0 segundo menor Percentual
Integralizado. Uma vez que os Percentuais Integralizados sejam iguais entre todos os Cotistas, novas
Chamadas de Capital seréo feitas proporcionalmente ao nimero de Cotas subscritas e ndo integralizadas
por cada Cotista.

7.4.4 Ao receber uma Chamada de Capital, os Cotistas serdo obrigados a integralizar parte ou a totalidade
de suas Cotas no prazo previsto na referida Chamada de Capital, o qual ndo podera ser superior a 10 (dez)
dias corridos contados do recebimento da Chamada de Capital, conforme solicitado pelo Administrador em
observancia as instrugbes do Gestor e de acordo com o disposto nos respectivos Compromissos de
Investimento.

Inadimplemento dos Cotistas

7.5 No caso de inadimplemento, o Administrador notificara o Cotista Inadimplente para sanar o inadimplemento
no prazo de até 5 (cinco) Dias Uteis. Caso o Cotista Inadimplente ndo sane o inadimplemento dentro de 5
(cinco) Dias Uteis contados do recebimento da notificacdio descrita acima, o Administrador podera tomar
guaisquer das seguintes providéncias, em conjunto ou isoladamente:

(i) iniciar, por si ou por meio de terceiros, os procedimentos de cobranca extrajudicial e/ou judicial para
a cobranca dos valores correspondentes as Cotas nao integralizadas, conforme cada Chamada de
Capital, acrescidos de: (a) multa ndo-compensatoria de 2% (dois por cento) sobre o valor inadimplido,
(b) atualizagc&o pelo IPCA e juros de 15% (quinze por cento) ao ano calculados pro rata temporis; e
(c) dos custos de tal cobranca (incluindo honorarios de advogados e custas);

(ii) deduzir o valor inadimplido de quaisquer distribuicbes pela Classe devidos a esse Cotista
Inadimplente, desde a data em que esse saldo deveria ter sido pago até a data em que ocorrer 0
pagamento integral desse saldo, sendo certo que eventuais saldos existentes, apds esta deducéo, serdo
entregues ao Cotista Inadimplente;

(iii) contrair, em nome da Classe, empréstimo para sanar o referido inadimplemento e limitado ao valor
inadimplido, direcionando os juros e demais encargos ao Cotista Inadimplente, podendo o Administrador
em nome da Classe, dar as Cotas do Cotista Inadimplente em garantia ao empréstimo (e direcionar os
recebiveis oriundos de tais Cotas do Cotista Inadimplente para sanar tal empréstimo), nas condi¢Bes
acordadas entre o Administrador e a instituicdo concedente do empréstimo;

(iv) reduzir o montante remanescente do Compromisso de Investimento do Cotista Inadimplente,
podendo o Gestor zerar o Compromisso de Investimento do Cotista Inadimplente; e

(v) transferir ou alienar para qualquer terceiro, pelo pre¢o estabelecido pelo Gestor, as Cotas subscritas
e integralizadas de titularidade do Cotista Inadimplente, sendo o saldo, se houver, entregue ao Cotista
Inadimplente.

7.5.1 O Cotista Inadimplente tera seus direitos politicos e econdmicos suspensos até o que ocorrer primeiro
dentre: (i) a data em que for quitada a obrigacdo do Cotista Inadimplente; e (ii) a data de liquidacdo da
Classe.
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7.5.2 Caso o Cotista Inadimplente venha a cumprir com suas obrigacdes apés a suspensao de seus direitos,
conforme indicado acima, tal Cotista Inadimplente reassumira seus direitos politicos e patrimoniais,
conforme previsto neste Anexo I.

7.5.3 Todas as despesas, incluindo honorarios advocaticios, incorridas pelo Administrador ou pela Classe
em com relacdo a inadimpléncia do Cotista Inadimplente deverdo ser suportadas por tal Cotista
Inadimplente integralmente, a menos que de outra forma determinado pelo Administrador em sua exclusiva
discricionariedade.

7.5.4 Em caso de inadimpléncia decorrente de falha operacional, sera concedido aos Cotistas o prazo
adicional de 3 (trés) Dias Uteis contado da data de seu vencimento original para a realizacdo do pagamento
da integralizacdo de Cotas sem a incidéncia de qualquer penalidade, multa ou mora.

Transferéncia de Cotas

7.6 Nao havera direito de preferéncia aos Cotistas da Classe em relacdo as transferéncias de Cotas no
mercado secundario.

7.7 No caso de alienagéo voluntaria de Cotas, o Cotista alienante devera solicitar por escrito ao Administrador
e ao Gestor, a transferéncia parcial ou total de suas Cotas, indicando 0 nome e qualificacdo do cessionario,
bem como o preco, condi¢cdes de pagamento e demais condi¢des.

7.7.1 As Cotas podem ser transferidas, mediante termo de cesséo e transferéncia, assinado pelo cotista ha
figura de cedente e pelo cessionario e entregue ao Administrador, desde que observados os seguintes
requisitos: (a) o Gestor tenha concordado previamente com tal transferéncia, sendo que tal concordancia
podera ou ndo ser concedida a exclusivo critério do Gestor; (b) o cessionario tenha apresentado e celebrado
todos os documentos razoavelmente exigidos pelo Administrador para formalizar a transferéncia das Cotas
e, se for o caso, a obrigacdo do cessionario de integralizacdo de Cotas e (c) o cessionario devera ter pago
ou reembolsado a Classe todos os custos e despesas (incluindo honorarios de advogados, custos de
registro e outras despesas out-of-pocket, conforme aplicavel) incorridos pela Classe para efetivar a
transferéncia das Cotas.

7.7.2 Sem prejuizo no disposto acima, a transferéncia de titularidade das Cotas fica condicionada a
verificacdo, pelo Administrador do atendimento das formalidades estabelecidas neste Anexol, na
Resolucdo CVM 175 e alteracdes posteriores e demais regulamentacfes especificas.

7.8 As Cotas somente poderao ser transferidas se estiverem totalmente integralizadas ou, caso ndo estejam,
se 0 cessionario assumir, por escrito, todas as futuras obriga¢des do Cotista cedente perante a Classe.

CAPITULO 8 — AMORTIZACAO DAS COTAS

8.1 Qualquer distribuicdo dos recursos financeiros liquidos da Classe para os Cotistas ocorrer4 somente por
meio da amortizacdo integral ou parcial das suas Cotas, observadas as disposicdes deste Anexo | e de cada
Apéndice, observado que qualquer amortizacdo e distribuicdo de recursos financeiros liquidos devera ser
realizada de forma pro rata para todos os Cotistas de uma mesma Subclasse.

8.1.1 Sujeito a prévia instrucdo dada pelo Gestor, respeitado o prazo minimo de 2 (dois) Dias Uteis, o
Administrador realizard amortizagfes parciais e/ou integrais das Cotas a qualquer momento no decorrer do
Prazo de Duragdo, & medida que o valor dos ganhos e rendimentos da Classe decorrentes dos seus
investimentos em Ativos Alvo e em Outros Ativos Financeiros seja suficiente para pagar o valor de todas as
exigibilidades e provisdes da Classe.

8.1.2 A proporcao das amortizacdes de Cotas entre cada uma das Subclasses seguira o disposto nos
Apéndices.

8.2 Para fins de amortizacao de Cotas de cada Subclasse, sera considerado o valor da Cota do segundo Dia

Util anterior & data do pagamento da respectiva parcela de amortizac&o, apurado no segundo Dia Util anterior
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a referida data do pagamento da respectiva parcela de amortizagéo.

8.3 Os pagamentos de amortizacBes das Cotas serdo realizados prioritariamente em moeda corrente nacional,
podendo ser realizados em Ativos Alvo e/ou Outros Ativos Financeiros, quando houver deliberacdo da
Assembleia Especial de Cotistas neste sentido. Os pagamentos em moeda corrente nacional seréo realizados
por meio de qualquer mecanismo de transferéncia de recursos autorizado pelo BACEN.

8.3.1 Ao final do Prazo de Duragéo ou quando da liquidacdo antecipada da Classe, todas as Cotas deveréo
ter seu valor integralmente amortizado. N&o havendo recursos em moeda corrente nacional suficientes para
realizar o pagamento da amortizagdo total das Cotas em circulacdo a época da liquidacdo da Classe, o
Administrador devera convocar a Assembleia Especial de Cotistas a fim de deliberar sobre o resgate de
Cotas em Ativos Alvo e/ou Outros Ativos Financeiros.

8.4 Caso qualquer Cotista goze de algum tipo de imunidade ou isencao tributaria, este devera encaminhar ao
Administrador, no prazo minimo de 10 (dez) Dias Uteis antes da primeira data de amortizacdo de Cotas,
documentacdo comprobatoria dessa imunidade ou isencao tributaria, sob pena de ter descontados dos seus
rendimentos os valores devidos nos termos da legislacao tributaria em vigor.

8.4.1 O Caotista que tenha apresentado documentagcdo comprobatoria de sua condicdo de imunidade ou
isencao tributaria e que tiver essa condicao alterada por disposicdo normativa, ou por deixar de atender as
condicbes e requisitos porventura prescritos no dispositivo legal aplicavel, ou ainda, tiver essa condicédo
guestionada por autoridade judicial, fiscal ou regulamentar competente, devera comunicar esse fato, de
forma detalhada e por escrito, ao Administrador, bem como prestar qualquer informagéo adicional em
relacdo ao tema que Ihe seja solicitada pelo Administrador.

CAPITULO 9 — ASSEMBLEIA ESPECIAL DE COTISTAS E DEMAIS PROCEDIMENTOS APLICAVEIS AS
MANIFESTACOES DAS VONTADES DOS COTISTAS

9.1 A Assembleia Especial de Cotistas é responsavel por deliberar sobre as matérias especificas da referida
Classe, na forma na forma deste Anexo | e da Resolu¢do CVM 175.

9.1.1 Exceto se disposto de forma contraria, aplicam-se as Assembleias Especiais as disposicdes previstas
no CAPITULO 4 — da Parte Geral quanto a Assembleia Geral de Cotistas.

9.1.2 Os Catistas que tenham sido chamados a integralizar as Cotas subscritas e que estejam inadimplentes
na data da convocacgdo da assembleia ndo tém direito a voto sobre a respectiva parcela subscrita e ndo
integralizada.

9.1.3 O Cotista deve exercer o direito de voto no interesse da Classe.

9.1.4 Somente podem votar na Assembleia Especial de Cotistas os Cotistas inscritos no registro de cotistas
na data da convocagdo da assembleia, seus representantes legais ou procuradores legalmente
constituidos.

9.1.5 N&o podem votar nas Assembleias Especial de Cotistas:

(a) prestador de servico, essencial ou ndo;

(b) os soécios, diretores e empregados do prestador de servico;

(c) as partes relacionadas;

(d) o Cotista que tenha interesse conflitante com a Classe no que se refere a matéria em votagdo; e

(e) o Cotista, na hipétese de deliberacéo relativa a laudos de avaliagdo de bens de sua propriedade que
concorram para a formacgéo do patriménio da Classe.

9.1.6 N&o se aplica a vedacgéao prevista no item 9.1.5 acima quando:
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(a) os Unicos Cotistas forem as pessoas mencionadas no item 9.1.5 acima; ou

(b) houver aquiescéncia expressa da maioria dos demais Cotistas, manifestada na prépria Assembleia de
Cotistas, ou em instrumento de procuracao que se refira especificamente a Assembleia de Cotistas em

gue se dara a permisséo de voto.

9.1.7 O Cotista deve informar ao Administrador e aos demais Cotistas as circunstancias que possam impedi-
lo de exercer seu voto, nos termos do disposto no item 9.1.5, alineas (d) e (e) acima, sem prejuizo do dever
de diligéncia do Administrador e do Gestor em buscar identificar os Cotistas que estejam nessa situacao.

9.1.8 As deliberacdes relativas, exclusivamente, as demonstracdes contabeis que ndo contiverem opiniao
modificada, podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a Assembleia Especial de Cotistas
correspondente ndo seja instalada em virtude do ndo comparecimento de quaisquer Cotistas.

9.2 Os seguintes quéruns deverdo ser observados pela Assembleia Especial de Cotistas ao deliberar as

matérias abaixo:

Matéria
| — alterar o presente Anexo |, ressalvado o disposto nos incisos Il a
VIl abaixo;

Quérum
Maioria de votos dos Cotistas
presentes.

Il — Alteracdo do Apéndice A ou qualquer outra modificacdo que afete
negativamente os interesses dos titulares das cotas da Subclasse
A;

Maioria absoluta das Cotas da
Subclasse A emitidas e
integralizadas

Il — Alteracé@o do Apéndice A ou qualquer outra modificacdo que afete
positivamente os interesses dos titulares das cotas da Subclasse
A;

Maioria absoluta das Cotas da
Subclasse B e C emitidas e
integralizadas;

IV — Alteracdo do Apéndice B ou qualquer outra modificacdo que afete
negativamente os interesses dos titulares das cotas da Subclasse
B;

Maioria absoluta das Cotas da
Subclasse B emitidas e
integralizadas

V -Alteracdo do Apéndice B ou qualquer outra modificacdo que afete
positivamente os interesses dos titulares das cotas da Subclasse
B;

Maioria absoluta das Cotas da
Subclasse A e C emitidas e
integralizadas;

VI — Alteracé@o do Apéndice C ou qualquer outra modificac@o que afete
negativamente os interesses dos titulares das cotas da Subclasse
G

Maioria absoluta das Cotas da
Subclasse C emitidas e
integralizadas

VIl -Alteracdo do Apéndice C ou qualquer outra modificagdo que afete
positivamente os interesses dos titulares das cotas da Subclasse
G

Maioria absoluta das Cotas da
Subclasse A e B emitidas e
integralizadas;

VIl — demonstracBes contabeis da Classe, nos termos do art. 71 da
parte geral da Resolugdo CVM 175;

Maioria dos votos dos Cotistas
presentes.

IX — destituicdo ou substituicdo do Administrador, bem como a escolha
de seus respectivos substitutos;

Maioria absoluta das Cotas
emitidas e integralizadas.

X — destituicdo ou substituicdo do Custodiante, bem como a escolha
de seu substituto;

Maioria dos votos dos Cotistas
presentes.

Xl —a destituicdo do Gestor sem Justa Causa e nomeacédo de seu
substituto, ou sobre a nomeacao do substituto do Gestor em caso
de renlncia ou descredenciamento;

85% (oitenta e cinco por cento) das

Cotas emitidas e integralizadas.

XIl — a destituicdo do Gestor com Justa Causa e nomeacgdo de seu
substituto;

75% (setenta e cinco por cento)
das Cotas emitidas e
integralizadas.

Xl - fusdo, incorporagéo, ciséo, transformacédo ou eventual liquidacao
da Classe;

Maioria dos votos dos Cotistas
presentes.

XIV — emisséo e distribuicdo de novas Cotas em quantidade superior ao
Capital Autorizado;

Maioria absoluta das Cotas
emitidas e integralizadas.

XV —eventual aumento na Taxa de Administracdo ou na Taxa de
Gestdo ou na Taxa de Performance;

Maioria absoluta das Cotas
emitidas e integralizadas.

XVI —altera¢do do quérum de instala¢@o e deliberacdo da Assembleia

Maioria dos votos dos Cotistas
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Especial de Cotistas; presentes.

XVIl -instalacdo, composi¢do, organizagdo e funcionamento dos Maioria dos votos dos Cotistas
comités e conselhos da Classe, se aplicavel; presentes.

XVIII — orientacdo do voto a ser proferido pelo Gestor nas assembleias
de cotistas dos Ativos Alvo, exclusivamente nas hipoteses em que Maioria absoluta das Cotas
0 Gestor esteja em situacdo de conflito de interesses em relagéo emitidas e integralizadas.
a Classe;

XIX — amortizagdo de Cotas mediante entrega de Ativos Alvo ou Outros Maioria dos votos dos Cotistas
Ativos Financeiros; presentes.

XX - liguidagé@o da Classe nos termos do item 10.3.1, deste Anexo |,
deliberar sobre as providéncias a serem tomadas para a
distribuicdo de bens e/ou direitos da Classe aos Cotistas;

Maioria absoluta das Cotas
emitidas e integralizadas.

XXI —contratacdo de formador de mercado, caso este seja parte Maioria dos votos dos Cotistas

relacionada do Administrador ou do Gestor; presentes.
XXIl - 0 plano de resolucdo de Patriménio Liquido negativo, nos termos Maioria dos votos dos Cotistas
do Art. 122, da parte geral da Resolucdo CVM 175; e presentes.
XXIIl — pedido de declaracdo judicial de insolvéncia da Classe, nos Maioria dos votos dos Cotistas
termos do Art. 122, da parte geral da Resolugcdo CVM 175. presentes.
9.2.1 As matérias previstas nos itens Xl —, Xl —, XIll —, XIV —, XV — e XVII —, também dizem respeito a

deliberactes da assembleia geral e/ou especial dos Ativos Alvo, nas quais a Classe devera manifestar seu
voto. Nestes casos, a Classe votara nas respectivas assembleias dos Ativos Alvo com base nos votos
proferidos na Assembleia de Cotistas do Fundo convocada para estes fins, considerando a decisdo tomada
pela respectiva assembleia do Fundo. Eventuais decisdes tomadas no nivel do Fundo podem nédo ser
tomadas no nivel dos Ativos Alvo caso a participacdo do Fundo nestes Ativos Alvo ndo seja suficiente para
garantir que a deliberacdo no nivel do Fundo seja aquela tomada no nivel dos Ativos Alvo. Excetuadas as
matérias mencionadas neste item e aquela objeto do item XVIII — acima, outras matérias de competéncia da
assembleia geral e/ou especial dos Ativos Alvo poderdo ser direta e discricionariamente deliberadas pelo
Gestor, representando o Fundo como investidor.

9.2.2 Este Anexo | pode ser alterado, independentemente da Assembleia Especial de Cotistas, nos casos
previstos na Resolucdo CVM 175, bem como para inclusdo, na definicdo de “Soma do Valor Base” que
consta dos Apéndices, da denominacao de quaisquer fundos de investimento que venham a se enquadrar na
referida definicdo e que estejam dentro da familia de fundos da estrutura “VII” de captagdo, conforme
aprovacdo prévia do Gestor e do Administrador; ou para reducdo da Taxa de Administracdo, da Taxa de
Gestéo, desde que tal alterac@o ndo resulte em majoracédo da remuneracdo em vigor, ou da Taxa Maxima de
Custddia pagas pela Classe Unica ou pelos Ativos Alvo.

9.2.3 Considera-se o correio eletrdnico (e-mail) uma forma de correspondéncia valida entre o Administrador
e os Cotistas, inclusive para convocagdo de Assembleias de Cotistas e procedimentos de consulta formal,
sendo obrigagdo do cotista manter seus dados atualizados junto ao Administrador. Caso o Cotista ndo tenha
comunicado ao Administrador a atualizacdo de seu endereco fisico ou eletrdnico, o Administrador fica
exonerado do dever de envio das informa¢Bes e comunicacBes previstas na Resolucdo CVM 175, no
Regulamento e neste Anexo |, a partir da primeira correspondéncia que houver sido devolvida por incorrecéo
no endereco declarado.

CAPITULO 10 - LIQUIDACAO DA CLASSE

10.1 A Classe serd liguidada em caso: (i) de liguidac@o antecipada deliberada em Assembleia Especial de
Cotistas; ou (ii) de pelo encerramento do Prazo de Duracéao.

10.2 Na ocorréncia da liquidagéo da Classe, o Administrador: (i) liquidara todos os investimentos da Classe em
Outros Ativos Financeiros, conforme orientagcdo do Gestor, transferindo todos os recursos dai resultantes para
a Conta da Classe; (ii) realizara o pagamento dos Encargos e a amortizacdo das Cotas, até o limite dos
recursos disponiveis na Conta da Classe; e (iii) realizard, de acordo com as orientacdes e instru¢des do Gestor,
a alienacéo dos investimentos nos Ativos Alvo integrantes da Carteira.
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10.2.1 No caso de Liquidagdo da Classe, os Cotistas de cada Subclasse terdo o direito de partilhar o
patrimonio da Classe na proporgdo do Patriménio Liquido atribuivel a respectiva Subclasse. Nao havera
qualquer tipo de preferéncia, prioridade ou subordinac&o entre os Cotistas e entre as Subclasses.

10.3 Caso a Classe ndo possua recursos suficientes para o pagamento de todas as Cotas no momento de sua
liquidacdo e, desde que a Classe possua investimentos remanescentes, uma das seguintes providéncias
devera ser tomada, cabendo ao Gestor escolher a op¢do que possa resultar no melhor resultado para os
Cotistas:

(i) na qualidade de gestor dos Ativos Alvo, vender os ativos integrantes da carteira dos Ativos Alvo, de
forma a gerar recursos suficientes para a amortizacéo total das cotas de emissdo dos Ativos Alvo
detidas pela Classe;

(ii) vender, através de transacfes privadas, os Ativos Alvo integrantes da Carteira que ndo sejam
negociaveis em bolsa de valores ou mercado de balcdo organizado no Brasil; ou

(iii) desde que previamente aprovado pela Assembleia Especial de Cotistas, distribuir ativos, mediante
entrega de bens ou direitos da Classe, pelo valor justo dos bens e/ou direitos objeto da referida
distribuicdo de ativos, calculado nos termos da regulamentacéo aplicavel, a qual ocorrera diretamente
entre as partes, mediante procedimento a ser determinado em Assembleia de Cotistas, observado o
disposto na Resolu¢cdo CVM 175 e, de todo modo, fora do ambiente da B3, caso as Cotas estejam
custodiadas na B3.

10.3.1 Em todo e qualquer caso, a liquidag&do dos ativos da Classe, conforme mencionadas no item 10.3
acima, devera ser realizada em observancia das normas operacionais estabelecidas pela CVM aplicaveis a
Classe.

10.3.2 Apés a divisdo dos ativos da Classe entre os Cotistas de cada Subclasse, o Administrador devera
liquidar a Classe, submetendo a CVM os documentos requeridos pelas autoridades competentes dentro do
prazo regulamentar, bem como tomar todas e quaisquer providéncias para liquidar a Classe perante as
autoridades competentes.

10.3.3 Para fins da distribuicdo de ativos de que trata o item 10.3 (iii) acima, no caso de: (i) entrega de Ativos
Alvo aos Cotistas, o Administrador devera proceder a transferéncia de titularidade de tais Ativos Alvo,
mediante a celebracdo de todos os atos necessérios; e/ou (ii) entrega de Outros Ativos Financeiros aos
Cotistas, o Administrador devera atualizar o registro mantido na entidade de custddia autorizada ao exercicio
da atividade pela CVM responsavel pela custddia de tais Outros Ativos Financeiros.

10.3.4 Caso a liguidacéo da Classe seja realizada de acordo com o item 10.3 (iii) acima: (i) qualquer Cotista
ndo possa deter diretamente Ativos Alvo, em virtude de restri¢cdes legais e/ou regulatérias; ou (ii) os Cotistas
ndo cheguem a um acordo sobre a divisdo dos ativos, tais Cotistas deverdo constituir um condominio, cuja
fracdo ideal de cada Cotista sera calculada de acordo com a proporcdo do Patrimdnio Liquido atribuivel a
respectiva Subclasse. Apds a constituicdo do condominio acima referido, o Administrador estara desobrigado
em relacéo as responsabilidades estabelecidas neste Anexo |, ficando autorizado a liquidar a Classe perante
as autoridades competentes.

10.3.5 O Administrador devera notificar os Cotistas membros do condominio referido no item 10.3.4 acima
para que elejam um administrador para o referido condominio, na forma do Art. 1.323 do Cddigo Civil,
informando a proporcdo de Ativos Alvo a que cada Cotista fard jus, sem que isso represente qualquer
responsabilidade do Administrador perante os Cotistas apds a constituicdo do referido condominio.

10.3.6 Caso os titulares das Cotas néo procedam a elei¢céo do administrador do condominio referido nos itens
acima, essa funcdo sera exercida pelo titular de Cotas que detenha a maior quantidade de Cotas em
circulagéo.

10.3.7 O Custodiante e/ou empresa por ele contratada fara a guarda dos ativos integrantes da Carteira pelo
prazo nao prorrogavel de 90 (noventa) dias corridos, contados da notificagéo referida no item 10.3.5 acima,
durante o qual o administrador do condominio eleito pelos Cotistas indicara, ao Administrador e ao
Custodiante, data, hora e local para que seja feita a entrega dos titulos e valores mobilidrios aos Cotistas.
Expirado este prazo, o Administrador podera promover a consignacgao dos titulos e Ativos Alvo da Carteira
na forma do Art. 334 do Cddigo Civil.
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10.3.8 Para os fins deste item, fica desde ja ressalvado que os Cotistas que nao estejam sujeitos a qualquer
restricdo legal e/ou regulatéria para deter diretamente os Ativos Alvo poderdo optar por ndo integrar o
condominio previsto no item 10.3.4 acima.

10.3.9 Apé6s o pagamento das despesas e Encargos da Classe, sera pago aos Cotistas, se a Classe ainda
tiver recursos, o valor apurado, até os limites previstos no presente Anexo |.

10.3.10 A liquidacao da Classe sera conduzida pelo Administrador, observado o que dispde o presente Anexo
| ou o que for deliberado na Assembleia Especial de Cotistas.

10.4 Aliguidacéo da Classe e a divisdo de seu patrimbnio entre os Cotistas de cada Subclasse deverdo ocorrer
no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias contados: (i) do encerramento do Prazo de Duracéao, ou (i) da data
da realizacdo da Assembleia Especial de Cotistas que deliberar sobre a liquidacédo da Classe.

10.4.1 Quando do encerramento e liquidacdo da Classe, a Empresa de Auditoria devera emitir pareceres
técnicos atestando a conformidade das respectivas demonstra¢des contabeis.

CAPITULO 11 - PRESTADORES DE SERVICOS

Administracdo

11.1 A Classe sera administrada pelo Administrador. Observadas as limitacGes estabelecidas neste Anexo I,
Apéndices e nas demais disposi¢cBes legais e regulamentares vigentes, o Administrador tem poderes para
praticar todos os atos necessarios a administracdo da Classe, observadas disposi¢fes previstas na
regulamentacao e autorregulacéo aplicaveis, bem como as competéncias inerentes ao Gestor.

Gestao

11.2 O Gestor, observadas as disposi¢cdes previstas na regulamentacdo e autorregulacdo aplicaveis e as
limitacdes legais, tem poderes para praticar os atos necessarios a gestdo da Carteira de ativos, na sua
respectiva esfera de atuacao.

11.3 Compete ao Gestor negociar os ativos da Carteira, bem como firmar, quando for o caso, todo e qualquer
contrato ou documento relativo & negociacdo de ativos, qualquer gue seja a sua natureza, representando a
Classe para essa finalidade.

11.4 Cabe ao Gestor fornecer aos Cotistas, conforme conteldo e em periodicidade anual, atualizagbes dos
estudos e analises que permitam o acompanhamento dos investimentos realizados, objetivos alcancados,
perspectivas de retorno e identificacdo de possiveis a¢cbes que maximizem o resultado do investimento da
Classe, bem como, em periodicidade trimestral, relatorios de atualizacéo do portfélio e fatos relevantes, sempre
gue houver aquisi¢éo ou alienagdo dos Ativos Alvo.

Equipe-Chave

11.5 O Gestor conta com uma Equipe-Chave composta por 3 (trés) profissionais devidamente qualificados com
experiéncia em investimentos em private equity, dedicados a atividade de gestédo da Carteira. A Equipe-Chave
€ composta por: (a) Ricardo Vinicius Kanitz; (b) Renato César Abissamra Filho; e (¢) Rafael Honério Bassani.

11.5.1 Caso ocorra um evento de Equipe-Chave no &mbito de um Ativo Alvo, e até que o membro da Equipe-
Chave seja substituido nos termos previstos no regulamento do respectivo Ativo Alvo, a Classe ndo podera
realizar novos investimentos em Ativos Alvo, excetuados aqueles ja em curso, e o Periodo de Investimento
ficara suspenso, voltando a transcorrer regularmente no Dia Util imediatamente posterior & nomeac&o do
substituto.

Comité Executivo do Gestor

11.6 As decisdes sobre o investimento e desinvestimento em Ativos Alvo, bem como o acompanhamento dos
investimentos da Classe serdo tomadas pelo Gestor por meio de seu comité executivo interno, integrado pela
Equipe-Chave.
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11.7 O processo de desinvestimento referido no item 11.6 acima serd realizado de acordo com estudos,
andlises e estratégias de desinvestimento elaborados pelo Gestor e seu comité Executivo interno, conforme a
conveniéncia e oportunidade, e sempre no melhor interesse da Classe, buscando propiciar aos Cotistas melhor
retorno ao seu investimento na Classe, e podera incluir a alienacdo em mercado secundario dos Ativos Alvo
gue compdem a Carteira.

Vedacdes Aplicaveis aos Prestadores de Servicos Essenciais

11.8 E vedado aos Prestadores de Servicos Essenciais, praticar os seguintes atos em nome da Classe:

(i) receber depdsito em conta corrente;

(ii)  contrair ou efetuar empréstimos, exceto: (a) na situacdo de empréstimo contraido para fazer frente
ao inadimplemento de cotistas que deixem de integralizar as cotas que subscrevem, observado que
o valor do empréstimo estara limitado ao montante necessdrio para assegurar 0 cumprimento do
Compromisso de Investimento previamente assumido pela Classe; e (b) nas modalidades
estabelecidas pela regulamentagdo aplicavel;

(iii) vender Cotas a prestacdo, sem prejuizo da possibilidade de integralizacdo a prazo de Cotas
subscritas;

(iv) garantir rendimento predeterminado aos Cotistas;
(v) utilizar recursos da classe para pagamento de seguro contra perdas financeiras de Cotistas; e
(vi) praticar qualguer ato de liberalidade, exceto nas modalidades estabelecidas pela regulamentagdo

aplicavel.

11.9 O Gestor poder utilizar ativos da Carteira na retencdo de risco da Classe em suas operacdes com
derivativos, com o objetivo de proteger posi¢cdes detidas a vista, até o limite destas, observados os requisitos
da regulamentacéo aplicavel.

Custddia, Controladoria e Escrituracao

11.10 O servigo de custddia dos ativos da Classe, controladoria e escriturac@o das Cotas da Classe, serdo
prestados pelo Administrador, a quem cabera as atribuicdes previstas nas disposi¢cdes legais e regulamentares
aplicaveis.

Auditoria

11.11 Os servigos de auditoria das demonstracdes financeiras e demais contas da Classe serdo prestados
pela Empresa de Auditoria eleita pelo Administrador. Pelos servigos prestados, a empresa de auditoria fara jus
ao recebimento de remuneracao a ser definida em contrato especifico, a qual sera paga pela Classe.

CAPITULO 12 - REMUNERACAO

12.1 As seguintes remuneracdes serdo devidas pela Classe para remunerar 0s seus prestadores de servicos
(base 252 dias):

Taxa Base de célculo e percentual

O valor devido pela Classe ao Administrador sera escalonado de acordo
com a Soma do Valor Base, calculado sobre o Capital Comprometido da
Classe , conforme faixa de valores da tabela abaixo, observado a
Remuneragdo minima mensal de R$ 4,500.00 (quatro mil e quinhentos
reais), corrigida anualmente, em janeiro de cada ano, pela variacéo positiva
do IPCA.

Taxa de Administracéo,
Controladoria e

Escrituracéo
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Taxa de Administragéo Soma do Valor Base |
0.16% Até R$ 500.000.000,00
De R$ 500.000.000,01 até
0 1
0,14% R$ 750.000.000,00
De R$ 750.000.000,01 até
0 1
0.12% R$ 1.000.000.000,00
0.10% De R$ 1.000.000.000,01 até
R$ 1.250.000.000,00
De R$ 1.250.000.000,01 até
0 ’
0,09% R$ 1.500.000.000,00
0,08% Acima de R$ 1.500.000.000,00

A Taxa de Administracdo sera calculada e apropriada diariamente, a base
Qe 1/252 (um duzentos e cinquenta e dois avos), e paga no 5° (quinto) Dia
Util do més subsequente ao vencido.

O pagamento das remuneracdes aos Prestadores de Servigos contratados
diretamente pelo Administrador pode ser efetuado diretamente pela Classe,
nas formas e prazos por eles ajustados, até o limite da Taxa de
Administracao.

A Taxa de Administracdo estabelecida acima constitui a Taxa de
Administracdo minima da Classe, ou seja, ndo compreende as taxas de
administracdo de eventuais fundos de investimento investidos pela Classe,
inclusive Ativos Alvo.

A Classe estara sujeita, ainda, as taxas de administracdo, gestdo,
performance, ingresso e/ou saida, bem como as taxas de qualquer outra
natureza que vierem a ser cobradas pelos Ativos Alvo e pelos fundos de
investimento que recebam indiretamente investimentos pela Classe.

A taxa méxima de administracdo, que engloba a Taxa de Administracdo
prevista neste Anexo | e a taxa de administracdo das classes de cotas
geridas pelo Gestor, € de 0,50% (cinquenta centésimos por cento).

A Taxa de Gestao devida ao Gestor atribuida pelos Cotistas titulares de cotas
da Subclasse A e cotas da Subclasse B, conforme descrita hos respectivos
Apéndices.

TErELEle BESED N&o sera devida qualquer taxa de gestdo pelos Ativos Alvo (ou, se houver,

estas serdo devolvidas a classe). Sera devida taxa de gestéo pelos fundos de
investimento investidos indiretamente pela Classe, e cujas carteiras sejam
geridos por outros gestores que néo o Gestor.

LEYERY EVAuEN CROIS o IEWl ESta inclusa na Taxa de Administracao.

Nao sera devida pela Classe qualquer taxa com base na performance da
Carteira.

Tendo em vista que a Classe tem natureza de classe fechada, a taxa e
despesas com a distribuicdo de Cotas da Classe sdo descritas nos
documentos da oferta de cada emisséo, conforme aplicavel.

Taxa de ingresso devida a Classe pelos titulares de cotas da Subclasse A,
IEYER CRNB[CESNCRSEN Il Subclasse B e Subclasse C, nas hipoteses descritas no respectivo Apéndice.
Nao serd devida a Classe qualquer taxa de saida.

Taxa de Performance

Taxa Maxima de
Distribuicao
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CAPITULO 13 - TRIBUTACAO

13.1 Desde que observada a aplicacdo minima de pelo menos 95% (noventa e cinco por cento) do Patriménio
Liquido em Ativos Alvo, a qual o Gestor busca perseguir, os cotistas estarao sujeitos ao “Regime Especifico
dos Fundos N&o Sujeitos a Tributagdo Periddica”, de acordo com a Lei n® 14.754, de 12 de dezembro de 2023,
conforme alterada (“Lei 14.754”), sendo tributados da seguinte forma.

De acordo com a legislagéo vigente, as operacdes da carteira da classe
de cotas do Fundo sé&o isentas do Imposto sobre a Renda (“IR”) e estéao
sujeitas ao Imposto sobre Operacdes Financeiras, na modalidade TVM
(“IOF/TVM”), a aliquota zero.

Operacdes da carteira:

Tributacé@o na fonte dos rendimentos auferidos pelos cotistas:

Os cotistas serdo tributados pelo IRF & aliquota de 15% (quinze por
cento) exclusivamente na data da distribuicdo de rendimentos ou no
resgate das cotas.

Imposto de Renda na Fonte
(“IRF”):

No caso de amortizagdo de cotas, o IRF incidird sobre a diferenca
positiva entre o preco da amortizacéo e a parcela do custo de aquisicao
Amortizagdo de cotas: da cota calculada com base na propor¢céo que o preco da amortizacao
representar do valor patrimonial da cota, a aliquota de 15% (quinze por
cento).

13.2 Caso, por qualquer motivo, a Aplicacdo Minima nos Fundos Alvo ndo seja observada pelo Gestor, ndo
sera possivel assegurar a aplicacdo do Regime Especifico dos Fundos Nao Sujeitos a Tributacdo Periddica.

13.2.1 Neste caso a Classe podera ter o tratamento tributario de longo prazo, segundo classificacédo definida
para fundos de investimento pela regulamentacao vigente, sendo aplicavel a seguinte tributacao:

De acordo com a legislacéo vigente, as operacdes da carteira da classe sédo
isentas do IR e estdo sujeitas ao IOF/TVM, a aliquota zero.
Tributacdo na fonte dos rendimentos auferidos pelos cotistas:

Operacdes da carteira:

Os rendimentos auferidos pelos cotistas serdo tributados pelo IRF no ultimo dia Gtil dos meses de maio e

novembro no caso de cobranga semestral (“Come-Cotas”) e na amortizacdo de cotas, conforme as
seguintes aliguotas regressivas em funcdo do prazo de aplicacéo:

Periodo da aplicagdo: Aliguotas de Longo Prazo
Até 180 dias 22,5%
De 181 a 360 dias 20,0%
De 361 a 720 dias 17,5%
Acima de 720 dias 15,0%
Come-Cotas 15,0%

NAO HA GARANTIA DE QUE ESTA CLASSE TERA O TRATAMENTO TRIBUTARIO PARA FUNDOS DE
LONGO PRAZO quando a composicao da carteira de titulos tenha prazo médio igual ou superior a 365
(trezentos e sessenta e cinco) dias. Caso, por razdes estratégicas e/ou operacionais decorrentes da busca
do cumprimento da politica de investimento, a carteira da Classe for classificada como de Curto Prazo, como
tal entendendo-se aquela cuja composicao de titulos tenha prazo médio igual ou inferior a 365 (trezentos e
sessenta e cinco) dias, o IRF sera cobrado as seguintes aliquotas:

Periodo da aplicagao: Aliguotas de Curto Prazo
Até 180 dias 22,5%
Acima de 180 dias 20,0%
Come-Cotas 20,0%

Na hipétese de resgate das cotas por ocasido do encerramento do prazo de
duracao da classe de cotas ou sua liquidacao, o rendimento sera constituido
pela diferenca positiva entre o valor de resgate e o custo de aquisicdo das
cotas a aliquota aplicavel com base no prazo médio dos titulos componentes

Cobrancado IRF:
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da carteira da classe e no prazo de aplicacdo na classe pelo cotista. A
cobranca do imposto serd realizada pela retencdo de parte do valor
resgatado.

O IRF devera incidir sobre o valor que exceder o respectivo custo de
aquisicdo, na proporcdo da parcela amortizada, a aliquota aplicavel com
base no prazo médio dos titulos componentes da carteira da classe e no
prazo de aplicacdo na classe pelo cotista, as aliquotas regressivas descritas
Amortizacdo de Cotas: a hipotese de resgate das cotas, definidas em funcdo do prazo do
investimento do cotista respectivo. Por ocasido de cada amortizagdo de
cotas, sera apurada e aplicada aliquota complementar de IRF entre aquela
utilizada na modalidade "Come-Cotas" e aquela aplicavel segundo o periodo
de aplicacao.

Il. IOF/TVM:

Resgates e alienac¢des ocorridos em prazo inferior a 30 (trinta) dias da data de aplicagcéo na classe de cotas
sofrerdo tributacdo pelo IOF/TVM, conforme tabela decrescente em fungdo do prazo. A partir do 30°
(trigésimo) dia de aplicacdo ndo ha incidéncia de IOF/TVM. Esse imposto é de 1% (um por cento) ao dia,
sobre o valor do resgate, limitado ao rendimento da aplicacdo em fungcdo do prazo de acordo com uma
tabela regressiva. Ele comeca limitado a 96% (noventa e seis por cento) do rendimento para resgates no 1°
(primeiro) dia util subsequente ao da aplicacéo e chega a zero para resgates a partir do 30° (trigésimo) dia
da data da aplicacgéo.

13.3 Aporte de ativos financeiros

13.3.1 O aporte de ativos financeiros na Classe sera feito de acordo com a legislacdo em vigor, notadamente
0 Art. 1°, da Lei n° 13.043, de 13 de novembro de 2014, conforme alterada, devendo ser realizado a valor
de mercado e mediante a apresentacdo dos documentos e comprovacdes nele previstos.

13.3.2 Por ocasido do aporte, o Administrador se reserva no direito de apurar eventuais tributos devidos e
exigir, como condicdo para a efetivacdo da operacéo e a seu exclusivo critério, o prévio recebimento dos
recursos necessarios a quitacdo desses. Ainda, o Administrador se reserva no direito de reclassificar
operacdes que, na esséncia, sejam equivalentes a aportes para a elas aplicarem as exigéncias previstas
neste item.

13.4 O disposto neste Capitulo foi elaborado com base na legislacéo e regulamentacdo em vigor e tem por
objetivo descrever de forma suméria o tratamento tributario aplicavel em regra aos cotistas e ao Fundo e néo
se aplica aos cotistas sujeitos a regras de tributacdo especificas, na forma da legislagéo e regulamentagéo em
vigor.

13.5 Hé& excegbes (inclusive relativas a natureza ou ao domicilio do investidor) e tributos adicionais que podem
ser aplicados, motivo pelo qual os cotistas devem consultar seus assessores juridicos com relagéo a tributacéo
aplicavel nos investimentos realizados na Classe.

CAPITULO 14 - FATORES DE RISCO E POLITICA DE ADMINISTRACAO DE RISCOS

14.1 A Carteira esta sujeita as flutuacdes de precos e/ou cotacdes do mercado, conforme o caso, aos riscos
de crédito e liquidez e as variacdes de precos e cotagdes inerentes aos seus Outros Ativos Financeiros, o que
pode acarretar perda patrimonial & Classe e aos Cotistas.

14.2 A Carteira e, por consequéncia, seu patrimdnio, estdo submetidos a diversos riscos, incluindo, mas nao
se limitando, aos riscos descritos no Adendo Il. Os métodos utilizados para o gerenciamento dos riscos a que
a Classe se encontra sujeita ndo constituem garantia contra eventuais perdas patrimoniais que possam ser
incorridas pela Classe.

14.3 Aqueles que estejam interessados em investir na Classe devem ler o Adendo Il ao Regulamento
antes da subscricdo de Cotas.
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CAPITULO 15 - DISPOSICOES FINAIS

15.1 A assinatura, pelo subscritor, do Termo de Adesé&o implica na sua expressa ciéncia e concordancia com
todos os termos, condi¢cdes e documentos deste Anexo | e do Regulamento, a cujo cumprimento estara
obrigado.

15.2 Em caso de morte ou incapacidade do Cotista, o representante do espolio ou do incapaz exercera os
direitos e cumprira as obrigagfes, perante o Administrador, que cabiam ao de cujus ou ao incapaz, observadas
as prescricoes legais.

15.3 Os Cotistas deverdo manter em sigilo: (i) as informacbes constantes de estudos e analises de
investimento elaborados pelo ou para o Administrador e/ou o Gestor; (ii) as suas atualizagfes periédicas, que
venham a ser a eles disponibilizadas; e (iii) os documentos relativos as operacées da Classe, ndo podendo
revelar utilizar ou divulgar, no todo ou em parte, isolada ou conjuntamente com terceiros, qualquer destas
informacdes, salvo com o consentimento prévio e por escrito do Gestor ou se obrigado por ordem de
autoridades governamentais, sendo que nesta Ultima hipotese, o Administrador e o Gestor deverdo ser
informados por escrito de tal ordem, previamente ao fornecimento de qualquer informacéao.

* k%
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“Administrador”

“Afiliada”

“Anexo”

“Anexo I”

“Apéndice”

“Assembleia de
Cotistas”

“Assembleia Geral de
Cotistas”

“Assembleia Especial
de Cotistas”

“Ativos Alvo”

“Ativos Finais”

“B3”

“BACEN”

“Boletim de
Subscrigcao”:

“Capital Autorizado”
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ADENDO |
GLOSSARIO

Tem o significado constante no quadro preambular do item 1.1 da Parte
Geral do Regulamento.

Significa qualquer outra entidade que, direta ou indiretamente, por meio de
um ou mais intermediarios, seja controlada por tal Pessoa ou esteja sob
controle comum com tal Pessoa.

Para os fins desta definigdo o termo “controlar’ significa ter direta ou
indiretamente poderes para dirigir ou influenciar a dire¢do da administracdo
e as politicas de uma Pessoa, seja por meio da titularidade de valores
mobiliarios com direito a voto, por contrato ou de qualquer outra forma.

Tem o significado atribuido no Art. 3°, inciso IV, da parte geral da Resolucao
CVM 175.

Significa 0 anexo descritivo da CLASSE UNICA DO SPECTRA VII LATAM
FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO MULTIMERCADO
RESPONSABILIDADE LIMITADA.

Significa o apéndice de cada Subclasse de Cotas, conforme existentes ou
de aspectos aplicaveis ao Fundo.

Significa a Assembleia Geral de Cotistas e/ou a Assembleia Especial de
Cotistas, respectivamente realizadas nos termos da Parte Geral do
Regulamento ou do Anexo |.

Significa a assembleia de Cotistas para a qual serdo convocados os cotistas
de todas as classes do Fundo, conforme aplicavel.

Significa a assembleia de Cotistas para a qual serdo convocados apenas
Cotistas da classe ou subclasse, conforme aplicavel.

Significa, em conjunto, as (i) cotas de emissdo da subclasse C do FIP
Consolidador; (ii) cotas de emisséao do FIP Blocker Offshore; (iii) cotas de
emissao do FIF Special Sits; e (iv) cotas de emisséo do FIP Master Brasil.

Significa as sociedades, demais titulos e valores mobiliarios, direitos de
crédito ou outros ativos elegiveis para investimento pelos Ativos Alvo, que
tenham efetivamente recebido investimentos ou sido subscritos ou
adquiridos pela Classe, de forma indireta, por meio dos Ativos Alvo.

Significa a B3 S.A. — Brasil, Bolsa, Balc&o, sociedade com sede no municipio
e Estado de Sao Paulo, na Praga Anténio Prado, n° 48, 7° andar, inscrita no
CNPJ sob o n° 09.346.601/0001-25.

Significa o Banco Central do Brasil.

E o documento assinado pelo investidor, que formaliza a subscricdo das
Cotas.

Tem o significado constante no quadro preambular do item 1.1 do Anexo I.
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“Capital
Comprometido”

“Capital Investido”

“Carteira”

“CCBC”

“Chamada de Capital”

“CIasse"’ ou “Classe
Unica”
“CNPJ”

“Codigo Civil”

“Compromisso de
Investimento”

“Conselho Monetario
Nacional”

“Conta da Classe”

“Controvérsia”

“Cotas”

“Cotistas”

“Cotista
Inadimplente”
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Tem o significado constante no quadro preambular do item 1.1 do Anexo |.

Montante efetivamente aportado pelos Cotistas na Classe Unica, mediante
a integralizagdo das respectivas Cotas, nos termos dos respectivos
Compromissos de Investimento.

Significa a carteira de investimentos da Classe, composta por Ativos Alvo e
Outros Ativos Financeiros, nos termos da Politica de Investimentos, do
Anexo | e da regulamentacao aplicavel.

Significa a Camara de Comércio Brasil-Canada.

Significa cada aviso entregue aos Cotistas de tempos em tempos pelo
Administrador, conforme instruido pelo Gestor, o qual informara o momento
e o valor das integraliza¢des de Cotas que deverédo ser feitas pelos Cotistas,
por meio da qual os Cotistas deverdo realizar aportes de recursos na Classe
para: (i) a realizagdo de investimentos em Ativos Alvo, nos termos do Anexo
I; e/ou (ii) o pagamento de Encargos da Classe, durante todo o Prazo de
Duracdao.

Significa a CLASSE UNICA DO SPECTRA VIl LATAM FUNDO DE
INVESTIMENTO FINANCEIRO MULTIMERCADO RESPONSABILIDADE
LIMITADA (CNPJ n° 63.570.613/0001-84).

Significa o Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do Ministério da Fazenda.
Significa a Lei n.° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada.

Significa cada “Instrumento Particular de Compromisso de Investimento
para Subscricdo e Integralizacdo de Cotas e Outras Avencas”, que sera
assinado por cada Cotista no ato de subscricdo de suas Cotas, o qual
regulara os termos e condi¢cdes para a integralizacdo das Cotas pelo
respectivo Cotista.

Significa 0 Conselho Monetéario Nacional.

Significa a conta corrente de titularidade da Classe utilizada para todas as
movimentacdes de recursos pela Classe, inclusive para pagamento das
obrigacdes da Classe.

Toda e qualquer disputa, controvérsia ou pretensdo oriunda deste
Regulamento ou a ele relacionada, inclusive quanto ao seu cumprimento,
interpretacdo ou extingdo, envolvendo o Fundo, as classes de cotas, o
Administrador, o Gestor e/ou os Cotistas.

As cotas emitidas pela Classe, que incluem as cotas da Subclasse A, as
cotas da Subclasse B e as cotas da Subclasse C, conjuntamente.

Significa os titulares das Cotas representativas do patriménio da Classe.

Qualquer Cotista que deixar de cumprir total ou parcialmente as suas
obrigacbes nos termos do Anexo |, do respectivo Compromisso de
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“Custodiante”

“CVM ”

“Data da Primeira
Integralizagao”

“Dia Util”

“Empresa de
Auditoria”

“Encargos”

“Escriturador”

“Equipe-Chave”

“FIF Special Sits”

“FIP Blocker
Offshore”

“FIP Consolidador”

“FIP Master Brasil”

“Fundo”

“Fundos21”

“Gestor”
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Investimento ou do Boletim de Subscri¢ao.

Tem o significado constante no quadro preambular do item 1.1 do quadro
preambular do Anexo |.

Significa a Comissao de Valores Mobiliarios.
Significa a data da primeira integralizacdo de Cotas de qualquer Subclasse.

Significa qualquer dia, exceto: (i) sdbados, domingos ou feriados nacionais,
no Estado ou na Cidade de S&o Paulo; e (ii) com relacdo a qualquer
pagamento realizado por meio da B3, aqueles sem expediente na B3. Caso
as datas em gque venham a ocorrer eventos nos termos deste Regulamento
n&o sejam Dia Util, conforme esta definigéo, considerar-se-4 como a data do
referido evento o Dia Util imediatamente seguinte.

Significa uma empresa de auditoria independente registrada na CVM.

Significam os encargos do Fundo ou da Classe, conforme aplicavel,
previstos na Parte Geral e no Anexo | deste Regulamento, bem como na
Resolucdo CVM 175.

Tem o significado constante no quadro preambular do item 1.1 do quadro
preambular do Anexo |.

Significa a equipe chave do Gestor descrita no item 11.5 do Anexo |.

A classe Unica do SPECTRA VII SPECIAL SITUATIONS FUNDO DE
INVESTIMENTO FINANCEIRO RESPONSABILIDADE LIMITADA (CNPJ
n°60.275.487/0001-47).

A classe Unica do SPECTRA BLOCKER VII FUNDO DE INVESTIMENTO EM
PARTICIPACOES MULTIESTRATEGIA RESPONSABILIDADE LIMITADA
(CNPJ a ser constituido).

Significa a classe Unica do SPECTRA VII CONSOLIDADOR FUNDO DE
INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO EM
PARTICIPACOES MULTIESTRATEGIA RESPONSABILIDADE LIMITADA
(CNPJ n° 63.609.151/0001-61).

A classe Gnica do SPECTRA VIl BRASIL FUNDO DE INVESTIMENTO EM
PARTICIPACOES MULTIESTRATEGIA RESPONSABILIDADE LIMITADA
(CNPJ n° 63.546.478/0001-31).

Significa o SPECTRA VIl LATAM FUNDO DE INVESTIMENTO
FINANCEIRO (CNPJ n° 63.570.613/0001-84).

Significa o Fundos21 — Modulo de fundos, ambiente de negociacdo

secundaria de cotas de fundos de investimento, administrado e
operacionalizado pela B3.

Tem o significado constante no quadro preambular do item 1.1 da Parte
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Geral do Regulamento.

“Investidores Significam os investidores profissionais, conforme definidos nos termos do
Profissionais” Art. 11 da Resolucdo CVM 30.
“IPCA” Significa o indice de Pregcos ao Consumidor Amplo — IPCA, divulgado

mensalmente pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica — IBGE.

“Justa Causa” Significa a pratica ou constatacdo dos seguintes atos ou situacges,
devidamente comprovados em sentenca judicial transitada em julgado ou
deciséo arbitra final: (a) negligéncia grave, méa-fé ou desvio de conduta e/ou
funcdo no desempenho de suas respectivas funcdes, deveres e ao
cumprimento de obrigacdes nos termos deste Regulamento, ndo sanado no
prazo de 10 (dez) dias corridos contados da notificacéo enviada por qualquer
interessado; (b) violacdo material de suas obrigacdes nos termos da
legislacd@o e regulamentacgdo aplicaveis da CVM, ndo sanado no prazo de
10 (dez) dias corridos contados da notificacdo enviada por qualquer
interessado; e (c) fraude no cumprimento de suas obriga¢des nos termos do
Anexo | ou do Regulamento. Sera considerado como Justa Causa, ainda, o
descredenciamento pela CVM como gestor de carteira de valores

mobiliarios.
“Lei 14.754” Significa a Lei n°® 14.754, de 12 de dezembro de 2023, conforme alterada.
“MDA” Significa 0 Mddulo de Distribuicdo de Ativos — MDA, administrado e

operacionalizado pela B3.

“Oferta” Significa toda e qualquer distribuicdo de Cotas durante o Prazo de Duracao,
nos termos da Resolucdo CVM 160 e demais regulacdes aplicaveis.

“Outros Ativos Significa a eventual parcela remanescente de até 5% (cinco por cento) do
Financeiros” Patriménio Liquido que podera ser aplicada em quaisquer ativos financeiros
elencados pela Resolu¢édo CVM 175.

“Parte Geral” Significa a parte geral deste Regulamento.

“Patrimonio Liquido”  Significa o Patrimonio Liquido da Classe, o qual devera ser constituido por
meio da soma: (i) do disponivel, (ii) do valor da Carteira; e (iii) dos valores
a receber, deduzidas de tal soma as exigibilidades e a rentabilidade auferida
no periodo.

“Percentual

\ ' Tem o significado atribuido no item 7.4.3 do Anexo .
Integralizado

“Periodo de

. . ' Tem o significado atribuido no item 4.3.7 do Anexo |.
Desinvestimento

“Periodo de

. ' Tem o significado atribuido no item 4.3 do Anexo |.
Investimento

Pessoa Significa um individuo, uma pessoa juridica, um fundo de investimento,
independentemente de sua forma societaria, uma corpora¢do, uma
associa¢ao, um consorcio (na forma da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de
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INVESTIMENTO FINANCEIRO

“Politica de
Investimentos”

“Prazo de Duragao”

“Prestadores de
Servigos Essenciais”

“Primeira Emissao”

“Regulamento”

“Regras CCBC”
“Resolugao CVM 30”

“Resolucao CVM 160”

“Resolug¢ao CVM 175”

“SELIC”
“Sociedade Investida”
“Subclasses”
“Subclasse A”
“Subclasse B”
“Subclasse C”
“Taxa de
Administragao”
“Taxa de Gestao”
“Taxa de Ingresso”

“Taxa Maxima de
Custaédia”

BTG Pactual

1976, conforme alterada), um condominio ou uma sociedade de fato com
ou sem personalidade juridica, entes do governo e entidades politicas.

Significa a politica de investimentos da Classe, conforme disposta no
Anexo |.
Tem o significado constante no quadro preambular do item 1.1 do Anexo |.

Tem o significado constante no quadro preambular do item 1.1 da Parte
Geral do Regulamento.

Significa a primeira emissdo de Cotas da Classe, realizada nos termos da
Resolucdo CVM 160, conforme as condi¢cbes estabelecidas no respectivo
instrumento que a aprovou.

Significa este regulamento do Fundo, incluindo sua Parte Geral, eventuais
Anexos, Adendos, Apéndices e demais documentos que o integrem,
conforme aplicavel.

Significa as normas de arbitragem da CCBC.

Significa a Resolugcdo CVM n° 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada.

Significa a Resolugdo CVM n° 160, de 13 de julho de 2022, conforme
alterada.

Significa a Resolucdo CVM n° 175, de 23 de dezembro de 2022, conforme
alterada.

Significa o Sistema Especial de Liquidacdo e de Custodia.

Tem o significado que lhe é atribuido no item 5.1 do Anexo |.

Tem o significado constante no quadro preambular do item 1.1 do Anexo |.
Tem o significado constante no quadro preambular do item 1.1 do Anexo |.
Tem o significado constante no quadro preambular do item 1.1 do Anexo |.
Tem o significado constante no quadro preambular do item 1.1 do Anexo |.
Significa a taxa de administrac@o devida ao Administrador pelos servicos de
administragdo fiduciéria e escrituracéo das Cotas, nos termos do item 12.1
acima do Anexo |.

Tem o significado que Ihe é atribuido no respectivo Apéndice.

Tem o significado que Ihe é atribuido no respectivo Apéndice.

Significa a taxa méaxima de custddia, devida em razdo da prestacdo do

servigo de custddia de valores mobilidrios para a Classe, descrita no item
12.1 do Anexo |.
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“Taxa Maxima de Significa a taxa cobrada da Classe representativa do montante total para
Distribui¢cao” remuneracgdo dos distribuidores, descrita no item 12.1 do Anexo I.
“Termo de Adesao” Significa o termo que o investidor devera assinar ao aderir a Classe, no qual

declarard que conhece e esta ciente de todos os termos e condi¢cbes da
Classe, em especial dos riscos aplicaveis ao investimento nas Cotas.

“Tribunal Arbitral” Significa o tribunal arbitral, cuja composicdo e funcionamento estéo
descritos no item 1.1 da Parte Geral do Regulamento.

* k%
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ADENDO I
FATORES DE RISCO APLICAVEIS AO FUNDO E A CLASSE UNICA
Risco de Mercado

(i) Fatores macroecondmicos relevantes: variaveis exdgenas, tais como a ocorréncia, no Brasil ou no
exterior, de fatos extraordinarios ou situacdes especiais de mercado ou, ainda, de eventos de natureza
politica, econdmica ou financeira que modifiquem a ordem atual e influenciem de forma relevante o
mercado financeiro e/ou de capitais brasileiro, incluindo variagdes nas taxas de juros, eventos de
desvalorizacdo da moeda e mudancas legislativas relevantes, poderéo afetar negativamente os precos
dos ativos integrantes da Carteira, bem como resultar na inabilidade ou impossibilidade de alienacéo
dos Ativos Alvo da Classe Unica e/ou reducéo nos dividendos distribuidos a Classe Unica, o que podera
ocasionar a perda, pelos respectivos Cotistas, do valor de suas aplicagBes. Nao sera devido pela
Classe Unica ou por qualquer pessoa, incluindo o Administrador e o Gestor, qualquer multa ou
penalidade de qualquer natureza, caso ocorra, por qualquer razao, a inabilidade ou impossibilidade de
alienacfo dos Ativos Alvo da Classe Unica e/ou redug&o nos dividendos distribuidos a Classe Unica
ou, ainda, caso os Cotistas sofram qualquer dano ou prejuizo resultante de tais eventos. A Classe
Unica desenvolvera suas atividades no mercado brasileiro, estando sujeito, portanto, aos efeitos da
politica econdmica praticada pelo governo federal. Ocasionalmente, o governo brasileiro intervém na
economia realizando relevantes mudangas em suas politicas. As medidas do governo brasileiro para
controlar a inflagdo e implementar as politicas econémica e monetéria tém envolvido, no passado
recente, alteracbes nas taxas de juros, desvalorizacdo da moeda, controle de cambio, aumento das
tarifas publicas, entre outras medidas. Essas politicas, bem como outras condicBes macroecondmicas,
tém impactado significativamente a economia e o mercado de capitais nacional. A adocdo de medidas
gue possam resultar na flutuacdo da moeda, indexacdo da economia, instabilidade de precos, elevagéo
de taxas de juros ou influenciar a politica fiscal vigente poderéo impactar a Classe Unica, os Ativos
Alvo e os Cotistas de forma negativa. Impactos negativos na economia, tais como recesséao, perda do
poder aquisitivo da moeda e aumento exagerado das taxas de juros resultantes de politicas internas
ou fatores externos podem influenciar nos resultados da Classe Unica. Além disso, o mercado de
capitais no Brasil € influenciado, em diferentes graus, pelas condi¢cdes econémicas e de mercado de
outros paises, incluindo paises de economia emergente. A reacdo dos investidores aos acontecimentos
nesses outros paises pode causar um efeito adverso sobre o preco de ativos e valores mobiliarios
emitidos no Pais, reduzindo o interesse dos investidores nesses ativos, entre 0os quais se incluem as
Cotas, 0 que poderé prejudicar de forma negativa as atividades dos Ativos Alvo e, por conseguinte, 0s
resultados da Classe Unica e a rentabilidade dos Cotistas.

Riscos Legais e Regulatdrios

(ii) Risco de alterac&o da legislacio aplicavel & Classe Unica e/ou aos Cotistas: a legislagéo aplicavel a
Classe Unica, aos Cotistas e aos investimentos efetuados pela Classe Unica, incluindo, sem limitagéo,
leis tributarias, leis cambiais e leis que regulamentam investimentos estrangeiros em cotas de fundos
de investimento no Brasil, esta sujeita a altera¢des. Ainda, poderéa ocorrer interferéncias de autoridades
governamentais e 6rgaos reguladores no mercado brasileiro, bem como moratérias e alteracdes das
politicas monetaria e cambiais. Tais eventos poderdo impactar de maneira adversa o valor das Cotas
da Classe Unica, bem como as condi¢bes para distribuicio de rendimentos e para resgate das Cotas.
Ademais, a aplicagdo de leis vigentes e a interpretacdo de novas leis poder&o impactar os resultados
da Classe Unica.

(iii) Riscos de alteracdes na leqgislacéo tributéria: altera¢des na legislacéo tributéria ou na sua interpretacao
e aplicacdo podem implicar o aumento da carga tributéria incidente sobre o investimento nas Cotas da
Classe Unica. Essas alteragdes incluem: (a) a eventual extingdo dos beneficios fiscais estabelecidos
aplicaveis aos investimentos nas Cotas, na forma da legislacdo em vigor; (b) possiveis modificacbes
na aliquota e/ou na base de calculo dos tributos existentes; (c) a criacdo de novos tributos; e (d) bem
como, mudancas na interpretacéo ou aplicacao da legislacao tributaria em vigor por parte dos tribunais
ou das autoridades governamentais. Os efeitos dessas medidas ndo podem ser previstos, mas poderdo
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(iv)

(v)

(vi)

(vii)

(viii)

sujeitar os Ativos Alvo, as Sociedades Investidas, os Outros Ativos Financeiros, a Classe Unica e/ou
os Cotistas a recolhimentos néo previstos inicialmente.

Padrdes das demonstracbes contdbeis: as demonstragbes financeiras da Classe Unica ser&o
elaboradas em consonéncia com os padrées contabeis vigentes no Brasil, enquanto eventuais Cotistas
ndo-residentes no Brasil deverdo, eventualmente, preparar suas respectivas demonstracdes
financeiras de acordo com os padrdes contabeis vigentes em suas respectivas jurisdicdes. Dessa
forma, o padrdo das informagdes financeiras da Classe Unica podera divergir, de maneira significativa
ou ndo das informacg@es financeiras a serem elaboradas por tais Cotistas ndo—residentes.

Morosidade da justica brasileira: o Fundo, a Classe Unica, os Ativos Alvo e Sociedades Investidas
poderdo ser partes em demandas judiciais, tanto no polo ativo como no polo passivo. Em virtude da
reconhecida morosidade do sistema judiciario brasileiro, a resolucao de tais demandas podera ndo ser
alcancada em tempo razoavel. Ademais, ndo ha garantia de que o Fundo, a Classe Unica, os Ativos
Alvo e/ou as Sociedades Investidas obterdo resultados favoraveis nas demandas judiciais. Tais fatos
poderdo afetar de forma adversa o desenvolvimento dos negécios dos Ativos Alvo e,
consequentemente, os resultados da Classe Unica e a rentabilidade dos Cotistas.

Arbitragem: o Regulamento prevé a arbitragem como meio de solucdo de disputas. O envolvimento da
Classe Unica em um eventual procedimento arbitral pode gerar impactos significativos ao Patriménio
Liquido da Classe Unica, implicando em custos que podem impactar o resultado da Classe Unica.
Adicionalmente, o custo de uma arbitragem pode ser comparativamente maior do que 0 custo
relacionado a um processo judicial. No mesmo sentido, um Ativo Alvo em que a Classe Unica invista
pode ter seu resultado impactado por um procedimento arbitral, consequentemente podendo afetar os
resultados da Classe Unica.

Risco de Desenquadramento Tributario da Carteira. O Gestor envidard esfor¢cos para manter a
composicdo da Carteira, adequada ao tratamento tributario aplicavel aos fundos de investimento de
que tratam os Artigos 25 e 40 da Lei 14.754 para fins tributarios, procurando assim, evitar mudancas
que impliguem em alteracdo do tratamento tributario da Classe e dos Cotistas. No entanto, ndo ha
garantia de que este tratamento tributario serd sempre aplicavel a Classe devido a possibilidade de
inobservancia, ainda que temporéria, dos requisitos de composic¢éo de portfolio de que tratam referidos
dispositivos da Lei 14.754, em razéo, entre outros motivos, da adocdo de determinadas estratégias
pelo Gestor para fins de cumprimento da politica de investimentos da Classe e/ou protecédo da carteira
da Classe. O desenquadramento tributario da Carteira pode trazer prejuizo aos Cotistas.

Risco de Ndo Obtencdo de Tratamento Fiscal Pretendido: Gestor buscara, sem o compromisso de
atingir, como parte de sua Politica de Investimento, a manuteng&o de uma carteira de titulos com prazo
médio superior a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, para fins tributérios. Ndo ha garantia de que
a Classe Unica teré o tratamento tributario para fundos de longo prazo. Caso, por razdes estratégicas
e/ou operacionais decorrentes da busca do cumprimento da Politica de Investimento, a Carteira
apresente caracteristicas de curto prazo, conforme a legislacao tributaria aplicavel a época, os Cotistas
passardo a se sujeitar a tributacdo do imposto de renda em aliquotas diferenciadas.

Risco de Liquidez

(ix)

(x)

Liquidez reduzida: as aplicagbes da Classe Unica em Ativos Alvo apresentam peculiaridades em
relagdo as aplicacBes usuais da maioria dos fundos de investimento brasileiros, j& que poderd néo
existir mercado secundario com liquidez para tais Ativos Alvo. Caso a Classe Unica precise vender os
Ativos Alvo, poderd ndo haver comprador ou o preco de negociagdo obtido poderd ser bastante
reduzido, causando perda de patriménio da Classe Unica e, consequentemente, do capital, parcial ou
total, investido pelos Cotistas.

Riscos relacionados a amortizacdo/resgate de Cotas: em caso de dificuldade na alienacéo dos ativos
integrantes da Carteira ou devido a decisdo do Gestor de reinvestir, a Classe Unica esta exposta a
determinados riscos inerentes aos Ativos Alvo e aos Outros Ativos Financeiros integrantes de sua
Carteira e aos mercados em que eles sdo negociados, incluindo a eventualidade de o Gestor ndo
conseguir alienar os respectivos ativos quando tiver interesse para fins de realizacéo do pagamento de
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(xi)

(xii)

(xiii)

(xiv)

Riscos

(xv)

amortizacdo ou resgate de Cotas ou qualquer outra forma de distribuicdo de resultados da Classe
Unica. Nas hip6teses em que as Cotas sejam amortizadas ou resgatadas mediante a entrega de Ativos
Alvo e/ou Outros Ativos Financeiros integrantes da Carteira, os Cotistas poderdo encontrar dificuldades
para negociar os Ativos Alvo e/ou Outros Ativos Financeiros eventualmente recebidos da Classe Unica.
Ainda, o Gestor podera decidir reinvestir os valores decorrentes de alienagdo dos Ativos Alvo, ndo
realizando a amortizacdo ou resgate das Cotas.

Risco de restricdes inerentes a negociacdo: determinados ativos componentes da Carteira, inclusive
titulos publicos, podem estar sujeitos a restricGes de negociacdo por parte das bolsas de valores e
mercadorias e futuros ou de 6rgdos reguladores. Essas restricdes podem ser relativas ao volume das
operacdes, a participagdo no volume de negécios e as oscilagbes maximas de precos, entre outras.
Em situacBes em que tais restricBes estiverem sendo praticadas, as condi¢cdes de movimentacdo dos
ativos da Carteira e precificacdo dos ativos poderéo ser prejudicadas. Ademais, o0s Ativos Alvo poderédo
estar sujeitos a restricdes a negociacdo estabelecidas nos acordos, contratos e demais documentos a
eles aplicaveis ou a eles relativos.

Liguidez reduzida das Cotas: a inexisténcia de tradicdo no mercado de capitais brasileiro de
negociacdes no mercado secundério envolvendo cotas de fundos fechados indica que as Cotas da
Classe Unica poder&o apresentar baixa liquidez para negociacéo. Tendo em vista a natureza de fundo
fechado, nao sera permitido ao Cotista solicitar o resgate de suas Cotas, exceto no caso de liquidacédo
da Classe Unica. A baixa liquidez das Cotas poderé apresentar dificuldades quando de sua negocia¢&o
pelos Cotistas. Além disso, os Cotistas somente poderdo negociar as Cotas com investidores
profissionais, o que pode dificultar a venda das Cotas ou ocasionar a obtencdo de um preco de venda
gque cause perda de patrimdnio ao Cotista. Ndo h& qualquer garantia do Administrador, do Gestor ou
do Custodiante em relacdo a possibilidade de venda das Cotas no mercado secundario ou ao preco
obtido por elas, ou mesmo garantia de saida ao Cotista.

Risco decorrente da precificacdo dos Ativos Financeiros e risco de mercado: a precificacdo dos Outros
Ativos Financeiros integrantes da Carteira devera ser realizada de acordo com os critérios e
procedimentos para registro e avaliacdo de titulos, valores mobiliarios, instrumentos derivativos e
demais operacfes, estabelecidos na regulamentacdo em vigor. Referidos critérios de avaliacdo de
Outros Ativos Financeiros, tais como os de marcac¢do a mercado (mark-to-market) poderdo ocasionar
variagdes nos valores dos ativos integrantes da Carteira podendo resultar em redug&o no valor das
Cotas. Ainda, ha risco de flutuagBes nos precos e na rentabilidade dos ativos da Classe Unica, em
razdo de diversos fatores de mercado, como liquidez, crédito, alteracdes politicas, econémicas e
fiscais. Esta constante oscilacdo de pregos pode fazer com gque determinados ativos sejam avaliados
por valores diferentes ao de emisséo e/ou contabilizagcdo, podendo acarretar volatilidade das Cotas e
perdas aos Caotistas.

Risco de Perda de Membros da Equipe-Chave Gestor: o Gestor depende dos servicos de pessoal
técnico na execucao de suas atividades. O sucesso da Classe Unica dependera em parte da habilidade
e da experiéncia dos profissionais de investimento do Gestor, em especial, da Equipe-Chave. N&o ha
garantia de que tais profissionais continuardo a ser colaboradores do Gestor durante todo o Prazo de
Duracéo, de modo que caso o Gestor perca parte ou a totalidade dos membros da Equipe-Chave, sera
necessario atrair e treinar pessoal adicional para a area técnica, o qual pode néo estar disponivel no
momento da necessidade. Nesse sentido, a perda de integrantes da Equipe-Chave pode impactar
negativamente a qualidade dos servicos prestados pelo Gestor e as politicas e os critérios adotados
na selecdo de investimentos pela Classe Unica, o que pode impactar negativamente o valor das Cotas.

relacionados aos investimentos da Classe e dos Ativos Alvo

Risco de Coinvestimento: a Classe Unica podera coinvestir com outros fundos e/ou veiculos
geridos/administrados ou ndo por Afiliadas do Administrador e/ou do Gestor, 0os quais poderdo ter
participacdes maiores que as da Classe Unica nas Sociedades Investidas, e em decorréncia, maior
participagdo no processo de governanga dessas Sociedades Investidas. Nesses casos, a Classe
Unica, na posicdo de minoritario, estara sujeita significativamente aos atos de governanca dos
membros da gestao, conselho de administracéo e/ou comités de governanga nao indicados pela Classe
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(xvi)

(xvii)

(xviii)

(xix)

Unica, e cujos interesses podem, por vezes, estar em conflito com os interesses da Classe Unica. O
coinvestimento envolve riscos adicionais que podem néo estar presentes em investimentos onde um
coinvestidor ndo esta envolvido, incluindo a possibilidade de que um coinvestidor ou coinvestidores
venham a tomar decisdes (sozinho ou em bloco) ou tenham interesses ou objetivos que séo diferentes
daqueles da Classe Unica, inclusive devido a dificuldades financeiras ou outras formas de conduta que
afetem o seu comportamento, resultando em um impacto negativo sobre tal investimento. Ndo ha
garantia de que direitos usualmente oferecidos a acionistas minoritarios estardo disponiveis para a
Classe Unica com relacdo a qualquer investimento, ou que tais direitos irdo proporcionar protecdo
suficiente dos interesses da Classe Unica.

Risco de Coinvestimento — Coinvestimento por determinados Cotistas: a Classe Unica podera, na
forma prevista neste Anexo | e observado o disposto na regulamentacédo aplicavel, coinvestir nas
Sociedades Investidas ou fundos investidos pelos Ativos Alvo com Cotistas e/ou outros fundos e/ou
veiculos geridos/administrados pelo Administrador e/ou do Gestor. Em caso de coinvestimentos com
Cotistas, ndo ha qualquer obrigacdo de o Gestor apresentar a oportunidade a todos os Cotistas e nem
de aceitar a participacdo de mais de um interessado. Nao ha qualquer garantia de participacdo em
coinvestimento pelos Cotistas e o Gestor podera ter discricionariedade de escolher aquele que
entender mais adequado. Ndo ha como garantir que a escolha se mostrara acertada e nem que nao
havera conflitos potenciais ou efetivos no futuro em razéo de tais escolhas.

Risco de crédito de ativos integrantes da carteira da Classe e dos Ativos Alvo: os titulos publicos e/ou
privados de divida que poderdo compor, direta ou indiretamente, a carteira da Classe e dos Ativos Alvo
(incluindo, sem limitagdo, valores mobiliarios e outros titulos de emissdo das Sociedades Investidas)
estdo sujeitos a capacidade dos seus emissores em honrar 0s compromissos de pagamento de juros
e principal de suas dividas. Eventos que afetem as condi¢des financeiras dos emissores dos titulos,
bem como alteracdes nas condicbes econdmicas, legais e politicas que possam comprometer a sua
capacidade de pagamento podem trazer impactos significativos em termos de precos e liquidez dos
ativos desses emissores. Mudancas na percepcdo da qualidade dos créditos dos emissores, mesmo
gue ndo fundamentadas, poderéo trazer impactos aos precos dos titulos, comprometendo também sua
liquidez. Ademais, em caso de faléncia e/ou recuperacao judicial de qualquer Sociedade Investida, a
liquidacdo poderd estar sujeita ao pagamento, pela respectiva Sociedade Investida, de determinados
créditos que possuem classificacdo mais privilegiada, nos termos da regulamentacéo aplicavel.

Risco de responsabilizacéo por passivos das Sociedades Investidas: nos termos da regulamentacéo,
a Classe e os Ativos Alvo deverdo patrticipar, direta ou indiretamente, do processo de tomada de
decisOes estratégicas das Sociedades Investidas. Tal participacdo, em razdo da responsabilidade a
ela inerente, pode sujeitar a Classe e os Ativos Alvo a reivindicacdes a que ela ndo estaria sujeita se
fosse apenas um investidor passivo. Por exemplo, caso uma Sociedade Investida tenha sua faléncia
decretada ou sua personalidade juridica desconsiderada, a responsabilidade pelo pagamento de
determinados passivos podera ser atribuida a Classe ou aos Ativos Alvo, resultando, por conseguinte,
em prejuizo a Classe e aos Cotistas. Além disso, ha casos em que o Poder Judiciario, notadamente a
Justica do Trabalho, atribui aos acionistas a responsabilidade por passivos de uma companhia,
independentemente da caracterizacdo dos requisitos necessarios para tanto, conforme estabelecidos
na legislacéo brasileira, e independentemente da participacdo de cada acionista no capital social e/ou
na administracdo da companhia. Em tais hipéteses, ndo ha garantia de que a Classe e os Ativos Alvo
terdo éxito na defesa de seus interesses, podendo haver prejuizos para a Classe e os Ativos Alvo e,
por conseguinte, para os Cotistas.

Risco de ndo especificidade das Sociedades Investidas: N&o obstante a determinagéo de que, nos
termos da Politica de Investimentos, os recursos deverdo ser aplicados primordialmente em Ativos-
Alvo e, indiretamente, nas Sociedades Investidas, os Ativos Alvo ndo tem Sociedades Investidas pré-
definidas como objeto de investimento, podendo, inclusive, investir indiretamente em tais Sociedades
Investidas por meio de cotas de outros fundos de investimento em participacdes, geridos por outros
gestores que ndo o Gestor. Desta forma, os Ativos Alvo e/ou os fundos de investimento em
participagdes investidos pelos Ativos Alvo poderao, a critério da gestora do respectivo veiculo, investir
em Sociedades Investidas dos mais diversos segmentos de atuacao. Nesse cenario, o Cotista estara
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(xxi)

(xxii)

Outros

(xxiii)

(xxiv)

(xxv)

sujeito a discricionariedade da respectiva gestora na sele¢cao das Sociedades Investidas que serdo
objeto de investimento e, consequentemente, expostos aos riscos de cada um dos segmentos de
atuacdo das Sociedades Investidas, o que podera impactar negativamente a o valor da Cota em caso
de mal desempenho do respectivo setor.

Risco Operacional dos demais gestores e/ou administradores dos ativos investidos pelos Ativos Alvo.
Nao obstante a determinacéo de que, nos termos da Politica de Investimentos, os recursos deverao
ser aplicados primordialmente em Ativos-Alvo e, indiretamente, nas Sociedades Investidas, o
investimento em Sociedades Investidas podera ser realizado por meio do investimento, pelos Ativos
Alvo, em cotas de outros fundos de investimento em participagdes, ndo necessariamente administrados
pelo Administrador e geridos pelo Gestor. Portanto os resultados da Classe dependerdo de uma
administragcdo/gestdo adequada, a qual estara sujeita a eventuais riscos operacionais e/ou de andlise
de Sociedades Investidas eficiente e diligente do respectivo gestor e/ou administrador, conforme
aplicavel, que caso ndo sejam efetivadas na qualidade esperada, poderdo afetar a negativamente
rentabilidade dos Cotistas. A gestora e a administradora dos referidos fundos de investimento em
participagbes podem ndo ser capazes de aumentar ou manter, no futuro, os mesmos niveis de
gualidade de prestacdo de servicos, sendo certo que falhas na manutencéo de processos visando a
maior profissionalizacdo e estruturacdo de seus negdcios, especialmente em controles internos,
produtividade e em recursos administrativos, técnicos, operacionais, financeiros e tecnolégicos,
poderdo vir a adversamente afetar sua capacidade de atuacdo. Adicionalmente, a capacidade da
referida gestora e administradora de manter a qualidade nos servicos prestados depende em grande
parte da capacidade profissional de seus colaboradores, incluindo a alta administracdo, gestores e
profissionais técnicos. Nao ha garantia de sucesso em atrair e manter pessoal qualificado para integrar
0s respectivos quadros de colaboradores, assim como ndo ha garantia de manutencdo dos atuais
integrantes em seus quadros. A perda dos servigos de qualquer dos membros da alta administracao,
gestores e profissionais técnicos, ou a incapacidade de atrair e manter pessoal adicional, podera
causar um efeito adverso relevante na capacidade de prestacdo de servicos pela referida gestora e
pela administradora.

Riscos relacionados & reclamacéo de terceiros: no d&mbito de suas atividades e a depender de seu
setor de atuagdo, as Sociedades Investidas e, eventualmente, a propria Classe Unica poder&o
responder a processos administrativos ou judiciais movidos por terceiros, o que podera impactar
negativamente a rentabilidade das Cotas.

Risco de aprovacdes: investimentos da Classe e dos Ativos Alvo em Sociedades Investidas poderao
estar sujeitos a aprovacao por parte de autoridades regulatorias aplicaveis. Ndo h& garantia de que
gualquer autorizacdo nesse sentido sera obtida ou qualquer previsdo com relacdo ao prazo para sua
obtencéo, o que podera prejudicar as atividades da Classe e dos Ativos Alvo.

Riscos

Possibilidade de reinvestimento: os recursos obtidos pela Classe Unica em decorréncia de
desinvestimentos poderdo ser reinvestidos em Ativos Alvo a critério do Gestor, nos termos deste
Anexo |. Nesse sentido, as caracteristicas da Classe Unica limitam a liquidez do investimento pelos
Cotistas, uma vez que: (a) a Classe Unica poderé reinvestir os recursos recebidos em decorréncia de
desinvestimentos, deixando, assim, de amortizar as Cotas e distribuir rendimentos aos Cotistas; e
(b) as Cotas serdo resgatadas apenas na hipétese de liquidacdo da Classe Unica, observados os
termos e condicdes deste Anexo |.

Risco de ndo realizacdo de investimentos: ndo ha garantias de que os investimentos pretendidos pela
Classe Unica estejam disponiveis no momento e em quantidade convenientes ou desejaveis a
satisfacé@o de sua Politica de Investimentos, o que pode resultar em investimentos menores ou mesmo
em ndo realizacdo destes. Neste caso, eventual aporte feito pelo Cotista sera devolvido, podendo
assim perder oportunidades de investimento e/ou ndo receber o retorno esperado.

Risco de concentracdo da Carteira: a Carteira podera estar concentrada em Ativos Alvo, tornando os
riscos dos investimentos diretamente relacionados a solvéncia dos Ativo Alvo. A concentragdo de
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investimentos em Ativos Alvo pode aumentar a exposi¢do da Classe Unica e consequentemente,
aumentar os riscos de crédito e liquidez.

Propriedade de Cotas versus propriedade de Ativos Alvo e Ativos Financeiros: a propriedade das Cotas
nao confere aos seus titulares a propriedade direta sobre os Ativos Alvo ou sobre fracdo ideal especifica
dos Ativos Alvo. Os direitos dos Cotistas sdo exercidos sobre todos os ativos da Carteira de modo néo
individualizado, proporcionalmente ao nimero de Cotas possuidas.

Inexisténcia de garantia de eliminac&o de riscos: a realizag&o de investimentos na Classe Unica sujeita
o investidor a riscos aos quais a Classe Unica e a sua Carteira estéo sujeitas, que poderdo acarretar
perdas do capital investido pelos Cotistas na Classe Unica. Ndo ha qualquer garantia de eliminag&o da
possibilidade de perdas para a Classe Unica e para os Cotistas. A Classe Unica ndo conta com garantia
do Administrador, do Gestor, de suas respectivas Afiliadas, e de quaisquer terceiros, de qualquer
mecanismo de seguro ou do Fundo Garantidor de Créditos (FGC), para reducéo ou eliminacdo dos
riscos aos quais esta suijeito.

Risco de Patriménio Liquido negativo: Nos termos do inciso | do Art. 1.368-D do Cddigo Civil, a
responsabilidade dos cotistas de um fundo de investimento pode ser limitada ao valor das cotas por
eles detidas. Uma vez que se optou por limitar a responsabilidade dos Cotistas nos termos deste Anexo
I, e na medida em que o valor do Patrimdnio Liquido da Classe Unica seja insuficiente para satisfazer
as dividas e demais obrigacées da Classe Unica, a insolvéncia da Classe Unica poderéa ser requerida
judicialmente: (i) por quaisquer credores da Classe Unica; (i) por deliberacdo da Assembleia de
Cotistas, nos termos deste Anexo |; ou (iii) pela CVM. Caso seja solicitada a declaracéo de insolvéncia
da Classe Unica, e a responsabilidade limitada dos Cotistas seja questionada em juizo e/ou perante a
CVM, conforme eventualmente considerar-se aplicavel, decisdes desfavoraveis podem afetar a o
Fundo, a Classe Unica, as Subclasses e os Cotistas de forma adversa e material.

Desempenho passado: ao analisar quaisquer informacdes fornecidas em qualquer material de
divulgacdo da Classe Unica que venha a ser disponibilizado acerca de resultados passados de
quaisquer mercados, ou de quaisquer investimentos em que o Administrador e/ou o Gestor tenham de
qualquer forma participado, os potenciais Cotistas devem considerar que qualquer resultado obtido no
passado ndo é indicativo de possiveis resultados futuros, e ndo ha qualquer garantia de que resultados
similares ser&o alcancados pela Classe Unica.

Inexisténcia de garantia de rentabilidade: a Classe Unica n&o possui garantia de rentabilidade minima
aos Cotistas, seja pelo Administrador, pelo Gestor, pelo Fundo Garantidor de Créditos — FGC ou
qualquer outra garantia. Caso os rendimentos decorrentes dos Ativos Alvo ndo constituam patriménio
suficiente para a valorizagdo das Cotas, a rentabilidade dos Cotistas sera inferior a qualquer meta
eventualmente indicada pelo Gestor. Assim, ndo ha garantias de retorno efetivo do investimento nas
Cotas da Classe Unica.

Risco decorrente de operacdes nos mercados de derivativos: a utilizacdo de instrumentos de
derivativos pela Classe Unica pode aumentar a volatilidade da Classe Unica, limitar as possibilidades
de retorno nas suas operacdes, ndo produzir os efeitos desejados e/ou provocar significativas perdas
patrimoniais a Classe Unica e aos Cotistas.

Possibilidade de endividamento pela Classe Unica: a Classe Unica podera contrair ou efetuar
empréstimos na forma deste Anexo |, de modo que o Patriménio Liquido da Classe Unica podera ser
afetado em decorréncia da obtenc¢éo de tais empréstimos.

Risco de Governanca: caso a Classe venha a emitir novas Cotas, seja mediante deliberacdo em
Assembleia de Cotistas e/ou por ato unilateral do Gestor, a propor¢do da participagdo entédo detida
pelos Cotistas na Classe podera ser alterada, de modo que os novos Cotistas podem modificar a
relagdo de poderes para aprovacéo de altera¢des do Regulamento, deste Anexo | e demais matérias
de competéncia da Assembleia de Cotistas.

Riscos relacionados ao investimento em valores mobilidrios. O investimento nas Cotas € uma aplicagao
em valores mobiliarios de renda variavel, o que pressupfe que a rentabilidade do Cotista dependera
da valorizacéo e dos rendimentos a serem pagos pelos Ativos Alvo e Sociedades Investidas. No caso
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em questéao, o resultado dos Cotistas dependerd, principalmente, dos resultados obtidos pela Classe
com receita e/ou a negociagdo das Sociedades Investidas em que a Classe e os Ativos Alvo venham
a investir, direta ou indiretamente, bem como dependerdo dos custos incorridos pela Classe. Assim,
existe a possibilidade de a Classe ser obrigada a dedicar uma parte substancial de seu fluxo de caixa
para pagar suas obrigacdes, reduzindo o dinheiro disponivel para distribuicbes aos Cotistas, o que
podera afetar adversamente o valor de mercado das Cotas. N&o obstante, as Sociedades Investidas
gue eventualmente sejam objeto de investimento da Classe apresentam seus préprios riscos, que
podem ndo ter sido analisados em sua completude, podendo inclusive serem alcancados por
obrigacdes de terceiros, em decorréncia de pedidos de recuperacéo judicial ou de faléncia, ou planos
de recuperacéo extrajudicial, processos judiciais ou em outros procedimentos de natureza similar.

Demais Riscos: a Classe Unica também podera estar sujeita a outros riscos advindos de motivos

alheios ou exdgenos ao seu controle, tais como moratéria, inadimplemento de pagamentos, mudanca
nas regras aplicaveis aos Ativos Alvo, Outros Ativos Financeiros e as Sociedades Investidas,
mudancas impostas aos ativos financeiros integrantes da Carteira, alteracdo na politica monetaria,
aplicacdes ou resgates significativos, os quais, se materializados, poderdo acarretar perdas a Classe
Unica e aos Cotistas.
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APENDICE A

REFERENTE AS COTAS DA SUBCLASSE A DE EMISSAO DA CLASSE UNICA DO SPECTRA VII LATAM
FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO MULTIMERCADO RESPONSABILIDADE LIMITADA

Este Apéndice da Subclasse A é parte integrante e inseparavel do Anexo | do Regulamento do Spectra VI
LATAM Fundo de Investimento Financeiro e tem por objetivo descrever as caracteristicas especificas das
Cotas da Subclasse A, de modo complementar ao disposto no Regulamento e no Anexo I.

Termos e expressdes utilizados neste em letra maidscula, no singular ou no plural, e nele ndo expressamente
definidos terdo os mesmos significados a eles atribuidos no Glossario ou no Anexo |.

As Cotas da Subclasse A de emissdo da Classe terdo as seguintes caracteristicas, vantagens e restricdes
especificas, sem prejuizo de outras previstas no Regulamento:

Investidores Profissionais que (i) vierem a subscrever Cotas, em qualquer valor, até
Publico-Alvo o dia 15 de marco de 2026; e (ii) que vierem a subscrever no minimo R$50.000.000,00
(cinquenta milhGes de reais) apds o dia 15 de marco de 2026.

Seré devida ao Gestor, pelos Cotistas da Subclasse A, uma Taxa de Gestédo apurada
da seguinte forma:

(i) durante os primeiros 4 (quatro) anos contados da Data da Primeira Integralizacéo,
1,25% (um inteiro, vinte e cinco centésimos por cento) ao ano, calculado sobre o
Capital Comprometido pelos titulares das cotas da Subclasse A, sendo este
percentual corrigido anualmente pela variacdo positiva do IPCA, a partir da Data da
Primeira Integralizacéo; e

(i) a partir do 5° (quinto) ano contado da Data da Primeira Integralizacdo (inclusive),
0 percentual mencionado no inciso (i) acima, devidamente corrigido, sera reduzido
em 0,10% (dez centésimos por cento), no final do ano, a cada 12 (doze) meses,
observado que o valor da Taxa de Gestdo ndo podera ser inferior a 0,50% (cinquenta
centésimos por cento) ao ano do Capital Comprometido pelos titulares das Cotas da
Subclasse A, sendo os percentuais corrigidos anualmente pela variacdo positiva do
IPCA, a partir da Data da Primeira Integralizacéo.

Sem prejuizo do disposto acima, seré devida pela Classe, ainda, uma remuneracgao
Taxa de Gestao correspondente a 1,25% (um inteiro, vinte e cinco centésimos por cento ao ano) ao
ano sobre o Capital Comprometido por Cotistas que subscreverem novas Cotas da
Subclasse A em data posterior & data da primeira integralizacdo das Cotas de
guaisquer dos fundos que compdem a definicdo da Soma do Valor Base, calculada
pro rata temporis entre: (i) a data da primeira integralizacdo das cotas de quaisquer
dos fundos que compdem a definicdo da Soma do Valor Base; e (ii) a primeira data
de integralizacéo de cotas da Subclasse A pelo novo Cotista. A remuneragéo prevista
neste paragrafo sera paga pela Classe ao Gestor no 5° (quinto) Dia Util do més
subsequente a da data de assinatura do respectivo Boletim de Subscri¢éo e debitada,
exclusivamente, da parcela do Patriménio Liquido atribuivel & Subclasse A.

Para os fins deste Apéndice, “Soma do Valor Base” significa a soma do capital
comprometido, isto é, 0 montante total de cotas subscritas, integralizadas ou ndo, dos
seguintes fundos ou classes de cotas, conforme o caso: (i) a Classe; (ii) SPECTRA
VIl INSTITUCIONAL Il FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS DE
INVESTIMENTO EM PARTICIPACOES MULTIESTRATEGIA, inscrito no CNPJ sob
0 n° 63.445.895/0001-98, e quaisquer outros fundos de investimento ou classes de
cotas que: (a) invistam diretamente no FIP Master Brasil ou (b) invistam em Ativos
Finais paralelamente & Classe e que estejam dentro da familia de fundos da estrutura
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“VII” de captagéo, cujas carteiras sao geridas pelo Gestor, sendo certo que ndo havera
dupla contagem de Capital Comprometido, observado, em todos os casos o disposto
no item 9.2.1 do Anexo |; e “Ativos Finais” significa as sociedades, demais titulos e
valores mobiliarios, direitos de crédito ou outros ativos elegiveis para investimento
pelos Ativos Alvo, que tenham efetivamente recebido investimentos ou sido subscritos
ou adquiridos pela Classe, de forma indireta, por meio dos Ativos Alvo.

Na hipétese de destituicdo do Gestor com ou sem Justa Causa, o Gestor devera receber
integralmente o que lhe for devido a titulo de Taxa de Gestao até a data de sua efetiva
destituicdo, observado ainda que, no caso de destituicdo sem Justa Causa, o Gestor
continuara recebendo a Taxa de Gestdo por um periodo adicional de 6 (seis) meses
contados da sua efetiva destituicdo.

A Taxa de Gestdo sera apropriada diariamente na base de 252 (duzentos e cinquenta
e dois) Dias Uteis, e paga mensalmente, até o 5° (quinto) Dia Util do més subsequente
ao més que se refere, incidente sobre o Capital Comprometido da Subclasse A.

O pagamento das remuneracdes aos Prestadores de Servicos contratados
diretamente pelo Gestor pode ser efetuado diretamente pela Classe, nas formas e
prazos por eles ajustados, até o limite da Taxa de Gestao.

A Classe estara sujeita, ainda, as taxas de administracdo, gestdo, performance,
ingresso e/ou saida, bem como as taxas de qualquer outra natureza que vierem a ser
cobradas pelos Ativos Alvo e outros fundos investidos.

Sera devida a Classe uma Taxa de Ingresso pelo Cotista titular de cotas da Subclasse
A que vier a subscrever Cotas ap0s o dia 15 de marco de 2026 por quaisquer de seus
investidores, a qual sera calculada de acordo com a seguinte formula (“Taxa de
Ingresso”):

Taxade Ingresso = C x [(X{-1P;t;) — (XL1P) — CE140)]
Onde:

“C” significa o Capital Comprometido do respectivo Cotista subscritor de Cotas da
Subclasse A entrante;

“n” significa 0 numero de integralizagdes realizadas em atendimento a Chamadas de
Capital pelo Cotista que possuir maior Percentual Integralizado entre todos os
investidores dos fundos de investimento em participagbes administrados pelo
IEYEN RO IEER O Administrador e cujas carteiras sejam geridas pelo Gestor e que invistam no FIP
Master Brasil (“Cotista com Maior Percentual Integralizado”);

“P” significa o Percentual Integralizado em cada Chamada de Capital pelo Cotista com
Maior Percentual Integralizado;

“t” significa a taxa equivalente a 100% (cem por cento) do IPCA, capitalizado
exponencialmente de uma sobretaxa de 8,0% (oito inteiros por cento) expressa na
forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, desde a
data da respectiva integralizagdo feita pelo Cotista com Maior Percentual
Integralizado, em consonancia com a definigao de “n” acima, até a data de subscrigdo
da Subclasse A pelo Cotista sujeito a Taxa de Ingresso;

“m” significa o numero de amortizagdes realizadas e recebidas pelo Cotista com Maior
Percentual Integralizado; e
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“A” significa o percentual amortizado em cada amortiza¢ao recebida pelo Cotista com
Maior Percentual Integralizado.

Até que a distribuicdo de resultados pela Classe atinja o valor do Capital Investido,
devidamente atualizado monetariamente por taxa igual a 100% (cem por cento) do
IPCA, e capitalizado exponencialmente de uma sobretaxa de 8% (oito por cento),
expressa na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias
Uteis, ou seja, calculada a base de 1/252 (um duzentos e cinquenta e dois avos) por
Dia Util (“Capital Corrigido”), os pagamentos de rendimentos ser&o realizados para os
Cotistas da Subclasse A, da Subclasse B e da Subclasse C, de forma proporcional.

Uma vez que a distribuicdo de resultados da Classe paga aos Cotistas ultrapasse o
valor bruto do Capital Corrigido, as distribuicbes de resultados aos Cotistas da
Subclasse A serdo deduzidas de um valor devido aos titulares de cotas da Subclasse C
(“Distribuicdo Adicional Cotas Subclasse C”), na forma detalhada abaixo:

Até que a Distribuicdo Adicional Cotas Subclasse C atinja um percentual (equivalente
ao “PA”, conforme abaixo definido) da diferenga do valor do Capital Investido e do
Capital Corrigido referente aos Cotistas da Subclasse A, descontada a atualizacédo
monetaria IPCA (“Periodo de Catch-Up”), a Distribuicdo Adicional Cotas Subclasse C
sera calculada da seguinte forma:

Se:
DR >Y!CIi x (1 +1IPCA)' x (1 +St)*

Amortizacao e Entdo:
ortizag DACCL = VE x 100%
Atribuicdo de
Resultados aos Até que:
Cotistas da que:
Subclasse A
S Cli X PA X [(1+St)t—1]
Z (1-PA)
Onde:

“DR” significa o valor da amortizagado de Cotas da Subclasse A;
“ClI” significa o Capital Investido pelos Cotistas da Subclasse A;

“IPCA” significa variacdo em % do IPCA calculada a base de 1/252 (um duzentos e
cinquenta e dois avos) por Dia Util;

“St” significa a sobretaxa de 8% (oito por cento) expressa na forma percentual ao ano,
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Utgeis, ou seja, calculada a base de 1/252
(um duzentos e cinquenta e dois avos) por Dia Util;

“DACCY significa a Distribuicdo Adicional Cotas Subclasse C paga durante o Periodo
de Catch-up;

“VE” significa a parcela do valor que esta sendo distribuido aos Cotistas da Subclasse
A a titulo de amortizacdo de Cotas ou por ocasido da liquidacdo da Classe, apds
distribuido o Capital Corrigido; e
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“PA” significa o percentual aplicavel devido a Subclasse C que sera o seguinte: (a) 5,0%
(cinco inteiros por cento) quando os valores retornados aos Cotistas da Subclasse A
superem o Capital Investido, corrigido pela variacéo do IPCA acrescida de sobretaxa de
8,0% (oito inteiros por cento); (b) 10,0% (dez inteiros por cento) quando os valores
retornados aos Cotistas da Subclasse A superem o Capital Investido, corrigido pela
variacdo do IPCA acrescida de sobretaxa de 10,0% (dez inteiros por cento); e (¢) 15,0%
(quinze inteiros por cento) quando os valores retornados aos Cotistas da Subclasse A
superem o Capital Investido, corrigido pela variagéo do IPCA acrescida de sobretaxa de
12,0% (doze inteiros por cento).

Para fins de clareza, a Distribuicdo Adicional Cotas Subclasse C efetuada por esta
durante o Periodo de Catch-Up, sera computada como distribuicdo para o calculo
previsto neste item.

Apo6s o Periodo de Catch-Up, a distribuicao da Distribuicdo Adicional Cotas Subclasse
C sera feita de acordo com a férmula de calculo abaixo:

DACC2 =VD x PA
Onde:

“DACCZ2’ significa a Distribuicao Adicional Cotas Subclasse C paga apds o Periodo de
Catch-up;

“VD” significa a totalidade dos valores distribuidos aos Cotistas da Subclasse A a titulo
de amortizac@o de Cotas ou por ocasido da liquidacdo da Classe, apds o Periodo de
Catch-up; e

“PA” significa o percentual aplicavel devido a Subclasse C que sera o seguinte: (a) 5,0%
(cinco inteiros por cento) quando os valores retornados aos Cotistas da Subclasse A
superem o Capital Investido, corrigido pela variacdo do IPCA acrescida de sobretaxa de
8,0% (oito inteiros por cento); (b) 10,0% (dez inteiros por cento) quando os valores
retornados aos Cotistas da Subclasse A superem o Capital Investido, corrigido pela
variacdo do IPCA acrescida de sobretaxa de 10,0% (dez inteiros por cento); e (c) 15,0%
(quinze inteiros por cento) quando os valores retornados aos Cotistas da Subclasse A
superem o Capital Investido, corrigido pela variacdo do IPCA acrescida de sobretaxa de
12,0% (doze inteiros por cento).

A Distribuicdo Adicional Cotas Subclasse C a ser paga aos Cotistas da Subclasse C,
sera o valor resultante da soma do DACC1 e do DACC2.

A data de atualizacdo do IPCA sera todo dia 15 (quinze) de cada més. Caso este dia
n&o seja um Dia Util, a atualizagio sera feita com base no Dia Util subsequente. Caso,
no dia de amortizacéo, liqguidacdo ou apuracéo da Distribuicdo Cotas Subclasse B, o
IPCA nao tenha sido divulgado, serd utilizada a ultima variacéo disponivel.

A Distribui¢éo Adicional Cotas Subclasse C ser4 calculada e provisionada em cada data
do pagamento de amortizacdo de Cotas.

No caso de destituicdo com ou sem Justa Causa do Gestor, serd devida aos Cotistas
da Subclasse C a Distribuicdo Adicional Cotas Subclasse C exclusivamente em relagéo
aos investimentos realizados pela Classe em Ativos Alvo que, até a data de destituicdo
Gestor, tiverem sido efetuados ou comprometidos, assim entendidos os investimentos
cuja realizacdo tenha sido comprometida mediante celebragdo de acordo de
investimento, acordo de subscricdo ou documento de mesma natureza, ainda que
sujeito a condigcao (‘Investimentos Realizados”).

Destituicdo do
Gestor
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Resultados relativos a investimentos posteriores a data de destituicdo ndo serdo
apropriados como Distribuicéo Adicional Cotas Subclasse C e serdo proporcionalmente
divididos entre as duas Subclasses, conforme suas participacoes.

Nos casos de destituicdo do Gestor, a Subclasse C apropriara a Distribuicdo Adicional
Cotas Subclasse C na medida da realizagéo das amortizagOes feitas pela Classe sejam
relativos aos Investimentos Realizados, ou quando da liquidacdo da Classe ou do
Fundo, o gue ocorrer primeiro.
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APENDICE B

REFERENTE AS COTAS DA SUBCLASSE B DE EMISSAO DA CLASSE UNICA DO SPECTRA VII LATAM
FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO MULTIMERCADO RESPONSABILIDADE LIMITADA

Este Apéndice da Subclasse B é parte integrante e inseparavel do Anexo | do Regulamento do Spectra VI
LATAM Fundo de Investimento Financeiro e tem por objetivo descrever as caracteristicas especificas das
Cotas da Subclasse B, de modo complementar ao disposto no Regulamento e no Anexo .

Termos e expressdes utilizados neste em letra maidscula, no singular ou no plural, e nele ndo expressamente
definidos terdo os mesmos significados a eles atribuidos no Glossario ou no Anexo I.

As Cotas da Subclasse B de emisséo da Classe terdo as seguintes caracteristicas, vantagens e restricdes
especificas, sem prejuizo de outras previstas no Regulamento:

Investidores Profissionais que vierem a subscrever Cotas apos o dia 15 de marco de
2026 e ndo se enquadrem no publico-alvo da Subclasse A.

Seré devida ao Gestor, pelos Cotistas da Subclasse B, uma Taxa de Gestao apurada
da seguinte forma:

Publico-Alvo

(i) durante os primeiros 4 (quatro) anos contados da Data da Primeira Integralizacéo,
1,50% (um inteiro e cinquenta centésimos por cento) ao ano, calculado sobre o
Capital Comprometido pelos titulares das Cotas da Subclasse B, sendo este
percentual corrigido anualmente pela variacao positiva do IPCA, a partir da Data da
Primeira Integralizacéo; e

(i) a partir do 5° (quinto) ano contado da Data da Primeira Integralizacdo (inclusive),
0 percentual mencionado no inciso (i) acima, devidamente corrigido, sera reduzido
em 0,10% (dez centésimos por cento), no final do ano, a cada 12 (doze) meses,
observado que o valor da Taxa de Gestdo ndo podera ser inferior a 0,50% (cinquenta
centésimos por cento) ao ano do Capital Comprometido pelos titulares das Cotas da
Subclasse B, sendo os percentuais corrigidos anualmente pela variacdo positiva do
IPCA, a partir da Data da Primeira Integralizacéo.

Sem prejuizo do disposto acima, seré devida pela Classe, ainda, uma remuneracgao
correspondente a 1,50% (um inteiro e cinquenta centésimos por cento) ao ano sobre
o Capital Comprometido por Cotistas que subscreverem novas Cotas da Subclasse B
em data posterior a data da primeira integralizac@o das Cotas de quaisquer dos fundos
gue compdem a definicdo da Soma do Valor Base, calculada pro rata temporis entre:
(i) a data da primeira integraliza¢&o das cotas de quaisquer dos fundos que compdem
a definicdo da Soma do Valor Base; e (ii) a primeira data de integralizacdo de Cotas
da Subclasse B pelo novo Cotista. A remuneracao prevista neste paragrafo seréa paga
pela Classe ao Gestor no 5° (quinto) Dia Util do més subsequente & da data de
assinatura do respectivo Boletim de Subscricdo, e debitada exclusivamente da
parcela do Patriménio Liquido atribuivel a Subclasse B.

Taxa de Gestao

Para os fins deste Apéndice, “Soma do Valor Base” significa a soma do capital
comprometido, isto é, 0 montante total de cotas subscritas, integralizadas ou ndo, dos
seguintes fundos ou classes de cotas, conforme o caso: (i) a Classe; (ii) SPECTRA
VII INSTITUCIONAL Il FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS DE
INVESTIMENTO EM PARTICIPACOES MULTIESTRATEGIA, inscrito sob o CNPJ
n°63.445.895/0001-98, e quaisquer outros fundos de investimento ou classes de cotas
que: (a) invistam diretamente no FIP Master Brasil ou (b) invistam em Ativos Finais
paralelamente a Classe e que estejam dentro da familia de fundos da estrutura “VII”
de captacéo, cujas carteiras sao geridas pelo Gestor, sendo certo que ndo havera
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dupla contagem de Capital Comprometido, observado, em todos os casos o disposto
no item 9.2.1 do Anexo I; e “Ativos Finais” significa as sociedades, demais titulos e
valores mobiliarios, direitos de crédito ou outros ativos elegiveis para investimento
pelos Ativos Alvo, que tenham efetivamente recebido investimentos ou sido subscritos
ou adquiridos pela Classe, de forma indireta, por meio dos Ativos Alvo.

Na hipétese de destituicdo do Gestor com ou sem Justa Causa, o Gestor devera receber
integralmente o que lhe for devido a titulo de Taxa de Gestao até a data de sua efetiva
destituicdo, observado ainda que, no caso de destituicdo sem Justa Causa, o Gestor
continuara recebendo a Taxa de Gestdo por um periodo adicional de 6 (seis) meses
contados da sua efetiva destituicdo.

A Taxa de Gestdo sera apropriada diariamente na base de 252 (duzentos e cinquenta
e dois) Dias Uteis, e paga mensalmente, até o 5° (quinto) Dia Util do més subsequente
ao més que se refere, incidente sobre o Capital Comprometido da Subclasse B.

O pagamento das remuneracdes aos Prestadores de Servicos contratados
diretamente pelo Gestor pode ser efetuado diretamente pela Classe, nas formas e
prazos por eles ajustados, até o limite da Taxa de Gestao.

A Classe estara sujeita, ainda, as taxas de administracdo, gestdo, performance,
ingresso e/ou saida, bem como as taxas de qualquer outra natureza que vierem a ser
cobradas pelos Ativos Alvo e Ativos Finais.

Sera devida a Classe uma Taxa de Ingresso pelo Cotista da Subclasse B que vier a
subscrever Cotas apés o dia 15 de marco de 2026 por quaisquer de seus investidores,
a qual sera calculada de acordo com a seguinte férmula (“Taxa de Ingresso”):

Taxade Ingresso = C x [(X{-1P;t;) — (TP — CE140)]
Onde:

“C” significa o Capital Comprometido do respectivo Cotista subscritor de Cotas da
Subclasse B entrante;

“n” significa 0 numero de integralizagdes realizadas em atendimento a Chamadas de
Capital pelo Cotista que possuir maior Percentual Integralizado entre todos os
investidores dos fundos de investimento em participagbes administrados pelo
Administrador e cujas carteiras sejam geridas pelo Gestor e que invistam no FIP
Master Brasil (“Cotista com Maior Percentual Integralizado”);

Taxa de Ingresso

“P” significa o Percentual Integralizado em cada Chamada de Capital pelo Cotista com
Maior Percentual Integralizado;

“t” significa a taxa equivalente a 100% (cem por cento) do IPCA, capitalizado
exponencialmente de uma sobretaxa de 8,0% (oito inteiros por cento) expressa na
forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, desde a
data da respectiva integralizagdo feita pelo Cotista com Maior Percentual
Integralizado, em consonancia com a definigao de “n” acima, até a data de subscrigdo
da Subclasse B pelo Cotista sujeito a Taxa de Ingresso;

“m” significa o numero de amortizagdes realizadas e recebidas pelo Cotista com Maior
Percentual Integralizado; e

“A” significa o percentual amortizado em cada amortizagdo recebida pelo Cotista com
Maior Percentual Integralizado.
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Até que a distribuicdo de resultados pela Classe atinja o valor do Capital Investido,
devidamente atualizado monetariamente por taxa igual a 100% (cem por cento) do
IPCA, e capitalizado exponencialmente de uma sobretaxa de 8% (oito por cento),
expressa na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias
Uteis, ou seja, calculada a base de 1/252 (um duzentos e cinquenta e dois avos) por
Dia Util (“Capital Corrigido”), os pagamentos de rendimentos ser&o realizados para os
Cotistas da Subclasse A, da Subclasse B e da Subclasse C, de forma proporcional.

Uma vez que a distribuicdo de resultados da Classe paga aos Cotistas ultrapasse o
valor bruto do Capital Corrigido, as distribuicbes de resultados aos Cotistas da
Subclasse B serdo deduzidas de um valor adicional devido aos titulares de Cotas da
Subclasse C (“Distribuicdo Adicional Cotas Subclasse C”), na forma detalhada
abaixo.

Até que a Distribuicdo Adicional Cotas Subclasse C atinja um percentual (equivalente
ao “PA”, conforme abaixo definido) da diferenga do valor do Capital Investido e do
Capital Corrigido referente aos Cotistas da Subclasse B, descontada a atualizacéo
monetaria IPCA (“Periodo de Catch-Up”), a Distribuicdo Adicional Cotas Subclasse C
sera calculada da seguinte forma:

Se:

DR >Y!CIi x (1 +1IPCA)' x (1 +St)*

Entéo:

Amortizacao e
Atribuicdo de

DACC1 = VE x 100%

Resultados aos Até que: n
Cotistas da que: Z Cli x PA x [(1+St)t—1]

Subclasse B (1-PA)

i

Onde:
“DR” significa o valor da amortizacado de Cotas da Subclasse B;
“CI” significa o Capital Investido pelos Cotistas da Subclasse B;

“IPCA” significa variagcdo em % do IPCA calculada a base de 1/252 (um duzentos e
cinquenta e dois avos) por Dia Util;

“St” significa a sobretaxa de 8% (oito por cento) expressa na forma percentual ao ano,
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Utgis, ou seja, calculada a base de 1/252
(um duzentos e cinquenta e dois avos) por Dia Util;

“DACCLY” significa a Distribuicdo Adicional Cotas Subclasse Classe C paga durante o
Periodo de Catch-up;

“VE” significa a parcela do valor que esta sendo distribuido aos Cotistas da Subclasse
B a titulo de amortizacdo de Cotas ou por ocasido da liquidagdo da Classe, apés
distribuido o Capital Corrigido; e

“PA” significa o percentual aplicavel devido a Subclasse C que sera o seguinte: (a) 5,0%
(cinco inteiros por cento) quando os valores retornados aos Cotistas da Subclasse B
superem o Capital Investido, corrigido pela variacao do IPCA acrescida de sobretaxa de
8,0% (oito inteiros por cento); (b) 10,0% (dez inteiros por cento) quando os valores
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retornados aos Cotistas da Subclasse B superem o Capital Investido, corrigido pela
variacdo do IPCA acrescida de sobretaxa de 10,0% (dez inteiros por cento); e (¢c) 15,0%
(quinze inteiros por cento) quando os valores retornados aos Cotistas da Subclasse B
superem o Capital Investido, corrigido pela variacéo do IPCA acrescida de sobretaxa de
12,0% (doze inteiros por cento).

Para fins de clareza, a Distribuicao Adicional efetuada a Subclasse C durante o Periodo
de Catch-Up sera computada como distribuicéo para o calculo previsto neste item.

Apo6s o Periodo de Catch-Up, a distribuicao da Distribuicdo Adicional Cotas Subclasse
C seré feita de acordo com a férmula de calculo abaixo:

DACC2 =VD x PA
Onde:

“DACCZ2’ significa a Distribuicao Adicional Cotas Subclasse C paga apés o Periodo de
Catch-up;

“VD” significa a totalidade dos valores distribuidos aos Cotistas da Subclasse B a titulo
de amortizacdo de Cotas ou por ocasido da liquidacéo da Classe, apds o Periodo de
Catch-up; e

“PA” significa o percentual aplicavel devido a Subclasse C que sera o seguinte: (a) 5,0%
(cinco inteiros por cento) quando os valores retornados aos Cotistas da Subclasse B
superem o Capital Investido, corrigido pela variacéo do IPCA acrescida de sobretaxa de
8,0% (oito inteiros por cento); (b) 10,0% (dez inteiros por cento) quando os valores
retornados aos Cotistas da Subclasse B superem o Capital Investido, corrigido pela
variacdo do IPCA acrescida de sobretaxa de 10,0% (dez inteiros por cento); e (¢) 15,0%
(quinze inteiros por cento) quando os valores retornados aos Cotistas da Subclasse B
superem o Capital Investido, corrigido pela variacdo do IPCA acrescida de sobretaxa de
12,0% (doze inteiros por cento).

A Distribuic&o Adicional Cotas Subclasse C a ser paga aos Cotistas detentores de Cotas
da Subclasse C sera o valor resultante da soma do DACCL1 e do DACC2.

A data de atualizacdo do IPCA sera todo dia 15 (quinze) de cada més. Caso este dia
n&o seja um Dia Util, a atualizagdo sera feita com base no Dia Util subsequente. Caso,
no dia de amortizacéo, liqguidacdo ou apuracéo da Distribuicdo Cotas Subclasse B, o
IPCA néo tenha sido divulgado, serd utilizada a ultima variacéo disponivel.

A Distribuicéo Adicional Cotas Subclasse C sera calculada e provisionada em cada data
do pagamento de amortiza¢do de Cotas.

No caso de destituicdo com ou sem Justa Causa do Gestor, sera devida aos Cotistas
da Subclasse C a Distribui¢cdo Adicional Cotas Subclasse C exclusivamente em relagéo
aos investimentos realizados pela Classe em Ativos Alvo que, até a data de destituicdo
Gestor, tiverem sido efetuados ou comprometidos, assim entendidos os investimentos
cuja realizacdo tenha sido comprometida mediante celebragdo de acordo de
Destituicdo do investimento, acordo de subscricdo ou documento de mesma natureza, ainda que

Gestor sujeito a condigcao (‘Investimentos Realizados”).

Resultados relativos a investimentos posteriores a data de destituicdo ndo serdo
apropriados como Distribuicao Adicional Cotas Subclasse C e serdo proporcionalmente
divididos entre as duas Subclasses, conforme suas participagdes.
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Nos casos de destituicdo do Gestor, a Subclasse C apropriara a Distribuicdo Adicional
Cotas da Subclasse C na medida da realizacdo das amortizagfes feitas pela Classe

sejam relativos aos Investimentos Realizados, ou quando da liquidacdo da Classe ou
do Fundo, 0 que ocorrer primeiro.
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APENDICE C

REFERENTE AS COTAS DA SUBCLASSE C DE EMISSAO DA CLASSE UNICA DO SPECTRA VII LATAM
FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO MULTIMERCADO RESPONSABILIDADE LIMITADA

Este Apéndice da Subclasse C é parte integrante e inseparavel do Anexo | do Regulamento do Spectra VI
LATAM Fundo de Investimento Financeiro e tem por objetivo descrever as caracteristicas especificas das
Cotas da Subclasse C, de modo complementar ao disposto ho Regulamento e no Anexo |.

Termos e expressdes utilizados neste em letra maidscula, no singular ou no plural, e nele ndo expressamente
definidos terdo os mesmos significados a eles atribuidos no Glossario ou no Anexo I.

As Cotas da Subclasse C de emissao da Classe terdo as seguintes caracteristicas, vantagens e restricdes
especificas, sem prejuizo de outras previstas no Regulamento:

Exclusivamente socios e funcionarios do Gestor, desde que sejam Investidores
Publico-Alvo Profissionais ou que se enquadrem em uma das hip6teses de dispensa previstas na
regulamentacao aplicavel.

Nao sera devido pelos Cotistas da Subclasse C qualquer valor a titulo de taxa de
gestdo.

Seré devida a Classe uma Taxa de Ingresso pelo Cotista da Subclasse C que vier a
subscrever Cotas ap6s o dia 15 de marco de 2026 por quaisquer de seus investidores,
a qual sera calculada de acordo com a seguinte férmula (“Taxa de Ingresso”):

Taxa de Gestao

Taxa de Ingresso = C x [(Xi-,P;t;) — (X1 Po) — (Bit,140)]
Onde:

“C” significa o Capital Comprometido do respectivo Cotista subscritor de Cotas da
Subclasse C entrante;

“n” significa 0 numero de integralizagdes realizadas em atendimento a Chamadas de
Capital pelo Cotista que possuir maior Percentual Integralizado entre todos os
investidores dos fundos de investimento em participagbes administrados pelo
Administrador e cujas carteiras sejam geridas pelo Gestor e que invistam no FIP
Master Brasil (“Cotista com Maior Percentual Integralizado”);

Taxa de Ingresso

“P” significa o Percentual Integralizado em cada Chamada de Capital pelo Cotista com
Maior Percentual Integralizado;

“t” significa a taxa equivalente a 100% (cem por cento) do IPCA, capitalizado
exponencialmente de uma sobretaxa de 8,0% (oito inteiros por cento) expressa na
forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, desde a
data da respectiva integralizagdo feita pelo Cotista com Maior Percentual
Integralizado, em consonancia com a definigao de “n” acima, até a data de subscrigdo
da Subclasse C pelo Cotista sujeito a Taxa de Ingresso;

“m” significa o numero de amortizagdes realizadas e recebidas pelo Cotista com Maior
Percentual Integralizado; e

“A” significa o percentual amortizado em cada amortizagdo recebida pelo Cotista com
Maior Percentual Integralizado.
Amortizacao e Até que a distribuicdo de resultados pela Classe atinja o valor do Capital Investido,
Atribuicao de devidamente atualizado monetariamente por taxa igual a 100% (cem por cento) do
Resultados aos IPCA, e capitalizado exponencialmente de uma sobretaxa de 8% (oito por cento),
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Cotistas da expressa na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias
Subclasse C Uteis, ou seja, calculada a base de 1/252 (um duzentos e cinquenta e dois avos) por
Dia Util (“Capital Corrigido”), os pagamentos de rendimentos ser&o realizados para os
Cotistas da Subclasse A, Subclasse B e Subclasse C de forma proporcional.

Uma vez que a distribuicdo de resultados da Classe paga aos Cotistas ultrapasse o
valor bruto do Capital Corrigido, os Cotistas da Subclasse C, além do retorno
proporcional a sua participa¢éo no Patriménio Liquido da Classe, fardo jus a um valor
adicional, a ser deduzido das distribuicGes devidas aos Cotistas da Subclasse A e dos
Cotistas da Subclasse B (“Distribuicdo Adicional Cotas Subclasse C”), na forma
detalhada abaixo:

Até que a Distribuicdo Adicional Cotas Subclasse C atinja um percentual (equivalente
ao “PA”, conforme abaixo definido) da diferenca do valor do Capital Investido e do
Capital Corrigido referente aos Cotistas da Subclasse A e Cotistas da Subclasse B
(apurados separadamente), descontada a atualizagdo monetaria IPCA (“Periodo de
Catch-Up”), a Distribuigdo Adicional Cotas Subclasse C sera calculada da seguinte
forma:

Se:
DR>Y*CIi x (1+IPCA) x (1+St)
Entao:
DACC1 = VE x 100%
Ate que: z": CIi x PA x [(1+S0)' 1]
. (1 - PA)
Onde: ’

R” significa o valor da amortizagdo de Cotas da Subclasse A e Cotas da Subclasse
B;

“CI” significa o Capital Investido pelos Cotistas da Subclasse A e pelos Cotistas da
Subclasse B;

“IPCA” significa variacdo em % do IPCA calculada a base de 1/252 (um duzentos e
cinquenta e dois avos) por Dia Util;

“St” significa a sobretaxa de 8% (oito por centp) expressa ha forma percentual ao ano,
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Utgis, ou seja, calculada a base de 1/252
(um duzentos e cinquenta e dois avos) por Dia Util;

“DACCLY” significa a Distribuicdo Adicional Cotas Subclasse Classe C paga durante o
Periodo de Catch-up;

“VE” significa a parcela do valor que esta sendo distribuido aos Cotistas da Subclasse
A e da Subclasse B a titulo de amortizacdo de Cotas ou por ocasido da liquidagao da
Classe, ap6s distribuido o Capital Corrigido; e

“PA” significa o percentual aplicavel devido a Subclasse C que sera o seguinte: (a) 5,0%
(cinco inteiros por cento) quando os valores retornados aos Cotistas da Subclasse A e
Subclasse B (apurados separadamente) superem o Capital Investido, corrigido pela
variacdo do IPCA acrescida de sobretaxa de 8,0% (oito inteiros por cento); (b) 10,0%
(dez inteiros por cento) quando os valores retornados aos Cotistas da Subclasse A e
Subclasse B (apurados separadamente) superem o Capital Investido, corrigido pela

BTG Pactual
SAC: 0800 772 2827 | Ouvidoria: 0800 722 0048 | btgpactual.com 49



btgpactual

Anexo | ao Regulamento
CLASSE UNICA DO SPECTRA VII LATAM FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO
MULTIMERCADO RESPONSABILIDADE LIMITADA

variacdo do IPCA acrescida de sobretaxa de 10,0% (dez inteiros por cento); e (¢c) 15,0%
(quinze inteiros por cento) quando os valores retornados aos Cotistas da Subclasse A
e Subclasse B (apurados separadamente) superem o Capital Investido, corrigido pela
variagdo do IPCA acrescida de sobretaxa de 12,0% (doze inteiros por cento).

ApOs o Periodo de Catch-Up, a distribuicao da Distribuicdo Adicional Cotas Subclasse
C seré feita de acordo com a férmula de calculo abaixo:

DACC2 =VD x PA
Onde:

“DACC?2’ significa a Distribuicao Adicional Cotas Subclasse C paga apos o Periodo de
Catch-up; e

“VD” significa a totalidade dos valores distribuidos aos Cotistas da Subclasse A e
Subclasse B a titulo de amortizacéo de Cotas ou por ocasido da liquidacéo da Classe,
apos o Periodo de Catch-up; e

“PA” significa o percentual aplicavel devido a Subclasse C que sera o seguinte:
(a) 5,0% (cinco inteiros por cento) quando os valores retornados aos Cotistas da
Subclasse A e Subclasse B (apurados separadamente) superem o Capital Investido,
corrigido pela variacdo do IPCA acrescida de sobretaxa de 8,0% (oito inteiros por cento);
(b) 10,0% (dez inteiros por cento) quando os valores retornados aos Cotistas da
Subclasse A e Subclasse B (apurados separadamente) superem o Capital Investido,
corrigido pela variacdo do IPCA acrescida de sobretaxa de 10,0% (dez inteiros por
cento); e (c) 15,0% (quinze inteiros por cento) quando os valores retornados aos
Cotistas da Subclasse A e Subclasse B (apurados separadamente) superem o Capital
Investido, corrigido pela variacdo do IPCA acrescida de sobretaxa de 12,0% (doze
inteiros por cento).

A Distribuic&o Adicional Cotas Subclasse C a ser paga aos Cotistas detentores de Cotas
da Subclasse C sera o valor resultante da soma do DACCL1 e do DACC2.

A data de atualizacdo do IPCA sera todo dia 15 (quinze) de cada més. Caso este dia
n&o seja um Dia Util, a atualizagdo sera feita com base no Dia Util subsequente. Caso,
no dia de amortizagdo, liquidacdo ou apuracdo da Distribuicdo Adicional Cotas
Subclasse C, o IPCA ndo tenha sido divulgado, sera utilizada a ultima variagéo
disponivel.

A Distribuicéo Adicional Cotas Subclasse C sera calculada e provisionada em cada data
do pagamento de amortiza¢do de Cotas.

No caso de destituicdo com ou sem Justa Causa do Gestor, serd devida aos Cotistas
da Subclasse C a Distribui¢c@o Adicional Cotas Subclasse C exclusivamente em relacéo
aos investimentos realizados pela Classe em Ativos Alvo que, até a data de destituicdo
Gestor, tiverem sido efetuados ou comprometidos, assim entendidos os investimentos
cuja realizacdo tenha sido comprometida mediante celebracdo de acordo de
Destituicdo do investimento, acordo de subscricdo ou documento de mesma natureza, ainda que

Gestor sujeito a condigcao (‘Investimentos Realizados”).

Resultados relativos a investimentos posteriores a data de destituicdo ndo serdo
apropriados como Distribuicdo Adicional Cotas Subclasse C e serdo proporcionalmente
divididos entre as duas Subclasses, conforme suas participagdes.
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Nos casos de destituicdo do Gestor, a Subclasse C apropriara a Distribuicdo Adicional
Cotas Subclasse C na medida da realizagéo das amortizag6es feitas pela Classe sejam

relativos aos Investimentos Realizados, ou quando da liquidacdo da Classe ou do
Fundo, o que ocorrer primeiro.
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	CAPÍTULO 1 – FUNDO
	1.1 SPECTRA VII LATAM FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO, regido pelo Código Civil, e pela parte geral e o Anexo Normativo I da Resolução CVM 175, terá como principais características:
	1.2 Durante o seu Prazo de Duração, o Fundo, por ato conjunto do Administrador e do Gestor, poderá constituir diferentes classes de cotas, sendo que cada classe de cotas terá patrimônio segregado e direitos e obrigações distintos das demais classes, n...
	1.3 Este Regulamento é composto por esta Parte Geral, o Anexo I, que descreve a única classe de cotas e os Apêndices das Subclasses de Cotas da emissão da Classe.
	1.4 O Anexo da classe de cotas dispõe, conforme aplicável e sem prejuízo de outros requisitos e informações previstos na regulamentação, sobre as respectivas: (i) características gerais, incluindo a indicação dos demais prestadores de serviços; (ii) r...
	1.5 O Apêndice de cada subclasse de cotas, conforme aplicável e sem prejuízo de outros requisitos e informações previstos na regulamentação em vigor, dispõe sobre: (a) o público-alvo da sua subclasse; (b) os prazos e condições de aplicação na referida...
	1.6 Para fins de interpretação deste Regulamento, seus Anexos e Apêndices, conforme aplicável, quaisquer referências ao Fundo abrangerão também sua classe única e subclasses de cotas, conforme o caso, bem como quaisquer referências ao Regulamento abra...
	1.7 Sem prejuízo do disposto acima, (i) os termos e expressões indicados em letra maiúscula, no singular ou no plural, terão os significados atribuídos a eles conforme as definições indicadas no Glossário que consta do Adendo I a este Regulamento e no...

	CAPÍTULO 2 – RESPONSABILIDADE DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS ESSENCIAIS
	2.2 Os Prestadores de Serviços Essenciais e os demais prestadores de serviços do Fundo respondem perante a CVM, nas suas respectivas esferas de atuação, por seus próprios atos e omissões contrários à lei, ao presente Regulamento ou à regulamentação vi...
	2.2.1 Não obstante as atribuições previstas neste Regulamento e na regulamentação aplicável, cabe ao Administrador praticar os atos necessários à administração do Fundo, o que inclui, mas não se limita à contratação, em nome da classe de cotas, dos se...
	2.2.2 Não obstante as atribuições previstas neste Regulamento e na regulamentação aplicável, cabe ao Gestor praticar os atos necessários à gestão da carteira de ativos da classe de cotas, o que inclui mas não se limita à contratação, em nome da classe...
	2.2.3 Caso o prestador de serviço contratado pelos Prestadores de Serviços Essenciais não seja um participante de mercado regulado pela CVM, ou o serviço prestado ao Fundo ou à classe de cotas não se encontre dentro da esfera de atuação da CVM, os Pre...
	2.3  Os Prestadores de Serviços Essenciais respondem, perante os cotistas, em suas respectivas esferas de atuação, por eventuais prejuízos causados em virtude de condutas contrárias a este Regulamento ou à regulamentação aplicável, comprovados em sent...
	2.3.1 Os Prestadores de Serviços Essenciais não serão responsabilizados por prejuízos, danos ou perdas, inclusive de rentabilidade, que o Fundo venha a sofrer em virtude da realização de suas operações.
	2.3.2 Sem prejuízo do disposto no item acima, os Prestadores de Serviços Essenciais não responderão perante o Fundo, a classe de cotas, as subclasses ou os cotistas do Fundo, individual ou solidariamente, por eventual patrimônio líquido negativo da cl...
	2.4 Não há solidariedade entre os prestadores de serviços do Fundo, incluindo os Prestadores de Serviços Essenciais, e a contratação de outros prestadores de serviços não altera o regime de responsabilidade dos Prestadores de Serviços Essenciais e dem...
	2.5 Os investimentos no Fundo não são garantidos pelo Administrador, pelo Gestor, pelos demais prestadores de serviços do Fundo, por qualquer mecanismo de seguro ou pelo Fundo Garantidor de Crédito (FGC).

	CAPÍTULO 3 – ENCARGOS E RATEIO DE DESPESAS E CONTINGÊNCIAS DO FUNDO
	3.2 O Fundo terá Encargos que lhe poderão ser debitados diretamente, nos termos da Resolução CVM 175, e quaisquer despesas que não constituam Encargos correm por conta do Prestador de Serviço Essencial que a tiver contratado ou conforme acordado entre...
	3.3 Caso o Fundo futuramente conte com mais de uma classe de cotas, esta Parte Geral disporá sobre as despesas atribuídas ao Fundo como um todo, ou seja, comuns às classes de cotas, conforme existentes.
	3.4 Na hipótese do item acima, as despesas serão rateadas proporcionalmente entre as classes de cotas integrantes do Fundo, na razão de seu patrimônio líquido, e delas debitadas diretamente. Quaisquer contingências incorridas pelo Fundo observarão os ...
	3.5 As despesas e contingências atribuíveis a determinada subclasse de cotas serão exclusivamente alocadas a esta. Sem prejuízo do disposto neste Capítulo, o Anexo I e seus respectivos Apêndices, conforme aplicável, disporão, respectivamente, sobre ev...

	CAPÍTULO 4 – ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS
	4.2 A Assembleia Geral de Cotistas é responsável por deliberar sobre as matérias comuns à classe de cota, na forma prevista na Resolução CVM 175, observado que as matérias específicas de cada subclasse de cotas serão deliberadas em sede de Assembleia ...
	4.3 A convocação da Assembleia Geral de Cotistas deve ser feita com, no mínimo, 10 (dez) dias corridos de antecedência, e exclusivamente far-se-á por meio de correio eletrônico (e-mail) endereçado aos cotistas, conforme dados de contato contidos no Bo...
	4.4 A Assembleia Geral de Cotistas também poderá ser convocada, a qualquer tempo, por cotista ou grupo de cotistas que detenham, no mínimo, 5% (cinco por cento) do total das cotas emitidas pelo Fundo, pelo Gestor ou pelo Custodiante, para deliberar so...
	4.5 A instalação ocorrerá com a presença de qualquer número de cotistas.
	4.6 A presença da totalidade dos cotistas suprirá eventual ausência de convocação.
	4.7 Serão utilizados quaisquer meios ou canais, conforme especificados no respectivo aviso de convocação, para a coleta das manifestações dos cotistas.
	4.8 A cada cotista cabe uma quantidade de votos representativa de sua participação financeira na classe de cotas ou subclasse, conforme aplicável.
	4.9 O quórum para aprovação de quaisquer matérias em Assembleia Geral de Cotistas é de maioria simples dos votos dos presentes, exceto nos casos em que haja previsão de quórum distinto no Anexo ou no Apêndice relativo a uma subclasse de cotas, conform...
	4.10 As deliberações relativas exclusivamente às demonstrações contábeis que não contiverem opinião modificada poderão ser consideradas automaticamente aprovadas, caso a assembleia correspondente não seja instalada em virtude do não comparecimento de ...
	4.11 Não poderão votar nas assembleias as pessoas indicadas no Art. 78 da parte geral da Resolução CVM 175, exceto em condições permitidas na regulamentação vigente.
	4.12 O Administrador seguirá as regras da Resolução CVM 175, no que se refere à convocação, deliberações e demais responsabilidades relacionadas à Assembleia Geral de Cotistas.
	4.13 As deliberações de matérias de competência privativas de Assembleia de Cotistas poderão ser adotadas mediante o processo de consulta formal, por meio eletrônico, dirigido pelo Administrador a cada cotista, com prazo mínimo de 10 (dez) dias, conta...
	4.14 Serão excluídos do cômputo dos quóruns de deliberação as cotas de titularidade dos cotistas que se declarem em situação de conflito de interesses.
	4.15 Exceto se o respectivo Anexo dispuser de forma contrária, aplicam-se às Assembleias Especiais de Cotistas, quando houver, às disposições previstas neste CAPÍTULO 4 – quanto à Assembleia Geral de Cotistas.
	4.16 Este regulamento pode ser alterado, independentemente da assembleia geral de cotistas, nos casos previstos na Resolução 175.

	CAPÍTULO 5 – DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES
	5.2 Os Prestadores de Serviços Essenciais disponibilizarão em suas páginas na rede mundial de computadores ou encaminharão de forma eletrônica as informações de envio obrigatório previstas na regulamentação aplicável.
	5.3 O Administrador mantém serviço de atendimento ao cotista, responsável pelo esclarecimento de dúvidas e pelo recebimento de reclamações, que pode ser acessado nos meios abaixo:
	* * *


	CAPÍTULO 1 – CARACTERÍSTICAS GERAIS
	1.1 As principais características da Classe estão descritas abaixo:

	CAPÍTULO 2 – RESPONSABILIDADE LIMITADA DOS COTISTAS E REGIME DE INSOLVÊNCIA
	2.1 A responsabilidade do Cotista está limitada ao valor por ele subscrito.
	2.2 Os seguintes eventos obrigarão o Administrador a verificar se o Patrimônio Líquido está negativo:
	(i) qualquer pedido de declaração judicial de insolvência de Classe;
	(ii) inadimplência de obrigações financeiras de devedor e/ou emissor de ativos detidos pela Classe que representem mais de 10% (dez por cento) de seu Patrimônio Líquido, naquela data de referência;
	(iii) pedido de recuperação extrajudicial, de recuperação judicial, ou de falência de devedor e/ou emissor de ativos detidos pela Classe; e
	(iv) condenação da Classe de natureza judicial e/ou arbitral e/ou administrativa e/ou outras similares ao pagamento de mais de 10% (dez por cento) de seu Patrimônio Líquido.

	2.3 Caso o Administrador verifique que o Patrimônio Líquido está negativo, ou tenha ciência de pedido de declaração judicial de insolvência da Classe ou da declaração judicial de insolvência da Classe, deverá adotar as medidas aplicáveis previstas na ...
	2.4 Serão aplicáveis as disposições da Resolução CVM 175 no que se refere aos procedimentos a serem adotados pelo Administrador na hipótese de Patrimônio Líquido negativo da Classe.

	CAPÍTULO 3 – DESPESAS E ENCARGOS DA CLASSE
	3.1 As despesas a seguir descritas constituem Encargos passíveis de serem incorridos pela Classe ou individualmente pelas Subclasses. Ou seja, qualquer das Subclasses poderá incorrer isoladamente em tais despesas, conforme definido no respectivo Apênd...

	(i) Taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais, municipais ou autárquicas, que recaiam ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigações do Fundo ou da Classe;
	(ii) Despesas com o registro de documentos, impressão, expedição e publicação de relatórios e informações periódicas previstas na Resolução CVM 175 e demais legislações aplicáveis em vigor;
	(iii) Despesas com correspondência de interesse do Fundo ou da Classe, inclusive comunicações aos Cotistas;
	(iv) Honorários e despesas do auditor independente;
	(v) Emolumentos e comissões pagas por operações da Carteira;
	(vi) Despesas com a manutenção de ativos cuja propriedade decorra de execução de garantia ou de acordo com devedor;
	(vii) Honorários de advogado, custas e despesas processuais correlatas, incorridas em razão de defesa dos interesses do Fundou ou da Classe, em juízo ou fora dele, inclusive o valor da condenação imputada, se for o caso;
	(viii) Gastos derivados da celebração de contratos de seguro sobre os ativos da Carteira, assim como parcela de prejuízos da Carteira não coberta por apólices de seguro e não decorrente diretamente de culpa ou dolo dos prestadores dos serviços no exer...
	(ix) Despesas relacionadas ao exercício de direito de voto decorrente dos ativos da Carteira;
	(x) Despesas com a realização de Assembleia de Cotistas;
	(xi) Despesas inerentes à constituição, fusão, incorporação, cisão, transformação ou liquidação do Fundo ou da Classe;
	(xii) Despesas com liquidação, registro e custódia de operações com ativos da Carteira;
	(xiii) Despesas com fechamento de câmbio, vinculadas às operações da Carteira;
	(xiv) Despesas inerentes à distribuição primária de Cotas e despesas inerentes à admissão das Cotas à negociação em mercado organizado;
	(xv) Taxa de Administração e Taxa de Gestão;
	(xvi) Taxa de performance, se houver;
	(xvii) Montantes devidos a classes investidoras na hipótese de acordo de remuneração com base na (e limitados à) taxa global e/ou taxa de performance, observado o disposto na regulamentação vigente;
	(xviii) Taxa Máxima de Distribuição;
	(xix) Taxa Máxima de Custódia;
	(xx) Despesas decorrentes de empréstimos contraídos em nome da Classe, desde que de acordo com as hipóteses previstas na Resolução CVM 175;
	(xxi) Contratação de agência de classificação de risco de crédito; e
	(xxii) Despesas relacionadas ao serviço de formação de mercado, conforme aplicável.
	3.1.1 As despesas incorridas pelo Administrador e/ou pelo Gestor nos 12 (doze) meses anteriores à constituição da Classe ou ao seu registro na CVM relativas à constituição do Fundo e da Classe e à distribuição primária de Cotas serão passíveis de reem...

	CAPÍTULO 4 – INVESTIMENTO E DESINVESTIMENTO
	4.1 A Classe aplicará, no mínimo, 95% (noventa e cinco por cento) de seu Patrimônio Líquido em Ativos Alvo. Não há limite máximo ou mínimo para investimento em cada um dos Ativos Alvo
	4.2 A eventual parcela remanescente de até 5% (cinco por cento) do Patrimônio Líquido poderá ser aplicada em quaisquer ativos financeiros elencados pela Resolução CVM 175 (“Outros Ativos Financeiros”), sem qualquer limite de concentração por emissor o...
	4.3 A Classe terá um período de investimento com duração de 4 (quatro) anos, com início na Data da Primeira Integralização, que poderá ser prorrogado, a exclusivo critério do Gestor, pelo período adicional de 1 (um) ano, durante o qual a Classe deverá...
	4.3.1 Até que os investimentos da Classe em Ativos Alvo sejam realizados, quaisquer valores que venham a ser aportados na Classe em decorrência da integralização de Cotas serão aplicados em Outros Ativos Financeiros e/ou mantidos em caixa, em moeda co...
	4.3.2 Os recursos financeiros líquidos recebidos pela Classe em decorrência da amortização de cotas dos Ativos Alvo (a) durante o Período de Investimento poderão, a critério do Gestor, ser reinvestidos pela classe ou distribuídos aos Cotistas por meio...
	4.3.3 Durante o Período de Investimento, será realizado o trabalho de identificação e seleção de oportunidades de investimento, negociação e fechamento de operações de aquisição e gerência do portfólio, buscando sempre a valorização dos Ativos Alvo in...
	4.3.4 As decisões relativas aos investimentos e desinvestimentos da Classe serão aprovadas de forma discricionária e serão de responsabilidade exclusiva do Gestor, em estrita observância aos termos e condições estabelecidos neste Anexo I. Os investime...
	4.3.5 A Classe poderá, excepcionalmente, realizar investimentos em Ativos Alvo fora do Período de Investimento, desde que:
	(i) relativos a obrigações assumidas pela Classe antes do término do Período de Investimento, mas cujos desembolsos não tenham sido totalmente efetuados até o encerramento do Período de Investimento;
	(ii) tenham sido anteriormente aprovados pelo Gestor, mas não tenham sido efetuados até o encerramento do Período de Investimento em razão de não atenderem a condição específica constante da proposta de investimento, a qual venha a ser verificada após...
	(iii) sejam decorrentes do exercício de direitos de subscrição ou de opção de compra, conversão ou permuta de valores mobiliários de titularidade da Classe, desde que adquiridos durante o Período de Investimento e/ou nos termos deste item 4.3.5, ou de...
	(iv) constituam investimentos adicionais em Ativos Alvo já investidos pela Classe, para realização de investimentos adicionais em Ativos Finais que tenham recebido investimentos direta ou indiretamente pelos Ativos Alvo, desde que tais investimentos a...

	4.3.6 Durante o Período de Investimentos, os montantes distribuídos aos Cotistas a título de amortização de Cotas, poderão ser acrescidos automaticamente ao valor do Capital Comprometido do Cotista, a critério do Gestor, independentemente de aditament...
	4.3.7 O período de desinvestimento da Classe iniciará no 1º (primeiro) Dia Útil seguinte ao término do Período de Investimento e se estenderá até o término (regular ou antecipado) do Prazo de Duração da Classe (“Período de Desinvestimento”).
	4.3.8 Durante o Período de Desinvestimento, o Gestor:
	(i) deverá buscar as melhores estratégias a serem desenvolvidas e implementadas para a alienação dos investimentos da Classe;
	(ii) envidará seus melhores esforços no processo de desinvestimento total da Classe, de acordo com estudos, análises, e estratégias de desinvestimento, sendo que os recursos provenientes da alienação dos investimentos deverão ser utilizados para o pag...
	(iii) poderá utilizar quaisquer possibilidades, procedimentos e estratégias que sejam admitidos pela legislação e regulamentação aplicáveis, a seu exclusivo critério, incluindo, sem limitação: (a) a oferta dos Ativos Alvo integrantes da Carteira em me...



	CAPÍTULO 5 – POLÍTICA DE COINVESTIMENTO
	5.1 É permitido: (i) aos Cotistas o investimento em uma sociedade investida, direta ou indiretamente, por um Ativo Alvo (“Sociedade Investida”); e (ii) ao Administrador e ao Gestor o investimento direto ou indireto em uma Sociedade Investida enquanto ...
	5.2 O Gestor poderá, a seu exclusivo critério, sempre que achar conveniente, observada a regulamentação aplicável, oferecer eventuais oportunidades de coinvestimento nos Ativos Alvo ou nas Sociedades Investidas aos Cotistas e/ou outros veículos admini...
	5.3 O Gestor avaliará e definirá, a seu exclusivo critério, se aplicável, quando da apresentação de propostas de investimento pela Classe nos Ativos Finais, as regras aplicáveis aos coinvestimentos, incluindo, mas não se limitando, à: (i) concessão de...

	CAPÍTULO 6 – CARACTERÍSTICAS, CONDIÇÕES E COLOCAÇÃO DAS COTAS
	6.1 O patrimônio da Classe é representado por 3 (três) Subclasses, quais sejam: (i) as Cotas da Subclasse A; (ii) as Cotas da Subclasse B; e (iii) as Cotas da Subclasse C. As características comuns das Subclasses estão descritas neste Anexo I, e as ca...
	6.2 A parcela do Patrimônio Líquido atribuível a cada Subclasse será calculada nos termos dos Apêndices.
	6.3 As Cotas de cada Subclasse corresponderão a frações ideais da parcela do Patrimônio Líquido atribuível à respectiva Subclasse.
	6.4 As Cotas terão forma nominativa e escritural, conferindo aos seus titulares os mesmos direitos e obrigações, incluindo o direito de comparecer e votar nas Assembleias de Cotistas, ressalvadas as hipóteses de impedimento e/ou suspensão de direitos ...
	6.5 A propriedade das Cotas nominativas e escriturais presumir-se-á pela conta de depósito das Cotas, aberta em nome do Cotista e o extrato das contas de depósito representará o número inteiro ou fracionário de Cotas pertencentes ao Cotista. Adicional...
	6.6 Não haverá resgate de Cotas a qualquer tempo, senão na data de liquidação da Classe e segundo os procedimentos previstos neste Anexo I.
	6.7 As Cotas poderão ser registradas para distribuição no MDA – Módulo de Distribuição de Ativos, sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3, e negociação no mercado secundário por meio do Fundos21 – Módulo de Fundos, sendo as negoc...

	CAPÍTULO 7 – EMISSÃO, SUBSCRIÇÃO, INTEGRALIZAÇÃO E TRANSFERÊNCIA DAS COTAS
	Emissão de Cotas
	7.1 Após a Primeira Emissão, as novas emissões de Cotas somente poderão ocorrer mediante aprovação da Assembleia Especial de Cotistas, sem limitação de valor, ou mediante decisão do Gestor, e deliberação formalizada pelo Administrador, nos termos do A...
	7.2 O preço de integralização de cada Cota será fixo, no valor de R$ 1,00 (um real), sem considerar eventual cobrança de Taxa de Ingresso.
	7.2.1 Os Investidores que não tenham subscrito Cotas no âmbito da Primeira Emissão e que venham a subscrever Cotas em emissões subsequentes, incluindo após a Classe ter efetuado seu primeiro investimento, receberão tratamento similar ao concedido aos ...

	Subscrição e Integralização de Cotas
	7.3 As Cotas poderão ser subscritas para integralização à vista ou a prazo, via Chamada de Capital, conforme estipulado no ato que aprovar a respectiva emissão de Cotas, observadas as condições estabelecidas nos respectivos Boletins de Subscrição e/ou...
	7.4 No ato de subscrição das Cotas e adesão à Classe, o investidor deverá assinar o respectivo Termo de Adesão, Boletim de Subscrição e Compromisso de Investimento, se houver, os quais serão autenticados pelo Administrador. A assinatura desses documen...
	7.4.1 No momento da subscrição das Cotas, caberá à instituição intermediária da Oferta ou ao Administrador, conforme aplicável, averiguar a adequação do investidor ao Público-Alvo da respectiva Subclasse.
	7.4.2 As Cotas que não forem subscritas nos termos deste Anexo I e do documento que aprovou a respectiva emissão serão canceladas pelo Administrador.
	7.4.3 A elaboração da Chamada de Capital será baseada na razão entre as Cotas já integralizadas e o total de Cotas subscritas por cada Cotista (“Percentual Integralizado”). Caso os Percentuais Integralizados se tornem diferentes entre os Cotistas, e e...
	7.4.4 Ao receber uma Chamada de Capital, os Cotistas serão obrigados a integralizar parte ou a totalidade de suas Cotas no prazo previsto na referida Chamada de Capital, o qual não poderá ser superior a 10 (dez) dias corridos contados do recebimento d...
	Inadimplemento dos Cotistas

	7.5 No caso de inadimplemento, o Administrador notificará o Cotista Inadimplente para sanar o inadimplemento no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis. Caso o Cotista Inadimplente não sane o inadimplemento dentro de 5 (cinco) Dias Úteis contados do recebim...
	7.5.1 O Cotista Inadimplente terá seus direitos políticos e econômicos suspensos até o que ocorrer primeiro dentre: (i) a data em que for quitada a obrigação do Cotista Inadimplente; e (ii) a data de liquidação da Classe.
	7.5.2 Caso o Cotista Inadimplente venha a cumprir com suas obrigações após a suspensão de seus direitos, conforme indicado acima, tal Cotista Inadimplente reassumirá seus direitos políticos e patrimoniais, conforme previsto neste Anexo I.
	7.5.3 Todas as despesas, incluindo honorários advocatícios, incorridas pelo Administrador ou pela Classe em com relação à inadimplência do Cotista Inadimplente deverão ser suportadas por tal Cotista Inadimplente integralmente, a menos que de outra for...
	7.5.4 Em caso de inadimplência decorrente de falha operacional, será concedido aos Cotistas o prazo adicional de 3 (três) Dias Úteis contado da data de seu vencimento original para a realização do pagamento da integralização de Cotas sem a incidência ...
	Transferência de Cotas

	7.6 Não haverá direito de preferência aos Cotistas da Classe em relação às transferências de Cotas no mercado secundário.
	7.7 No caso de alienação voluntária de Cotas, o Cotista alienante deverá solicitar por escrito ao Administrador e ao Gestor, a transferência parcial ou total de suas Cotas, indicando o nome e qualificação do cessionário, bem como o preço, condições de...
	7.7.1 As Cotas podem ser transferidas, mediante termo de cessão e transferência, assinado pelo cotista na figura de cedente e pelo cessionário e entregue ao Administrador, desde que observados os seguintes requisitos: (a) o Gestor tenha concordado pre...
	7.7.2 Sem prejuízo no disposto acima, a transferência de titularidade das Cotas fica condicionada à verificação, pelo Administrador do atendimento das formalidades estabelecidas neste Anexo I, na Resolução CVM 175 e alterações posteriores e demais reg...

	7.8 As Cotas somente poderão ser transferidas se estiverem totalmente integralizadas ou, caso não estejam, se o cessionário assumir, por escrito, todas as futuras obrigações do Cotista cedente perante a Classe.

	CAPÍTULO 8 – AMORTIZAÇÃO DAS COTAS
	8.1 Qualquer distribuição dos recursos financeiros líquidos da Classe para os Cotistas ocorrerá somente por meio da amortização integral ou parcial das suas Cotas, observadas as disposições deste Anexo I e de cada Apêndice, observado que qualquer amor...
	8.1.1 Sujeito a prévia instrução dada pelo Gestor, respeitado o prazo mínimo de 2 (dois) Dias Úteis, o Administrador realizará amortizações parciais e/ou integrais das Cotas a qualquer momento no decorrer do Prazo de Duração, à medida que o valor dos ...
	8.1.2 A proporção das amortizações de Cotas entre cada uma das Subclasses seguirá o disposto nos Apêndices.

	8.2 Para fins de amortização de Cotas de cada Subclasse, será considerado o valor da Cota do segundo Dia Útil anterior à data do pagamento da respectiva parcela de amortização, apurado no segundo Dia Útil anterior à referida data do pagamento da respe...
	8.3 Os pagamentos de amortizações das Cotas serão realizados prioritariamente em moeda corrente nacional, podendo ser realizados em Ativos Alvo e/ou Outros Ativos Financeiros, quando houver deliberação da Assembleia Especial de Cotistas neste sentido....
	8.3.1 Ao final do Prazo de Duração ou quando da liquidação antecipada da Classe, todas as Cotas deverão ter seu valor integralmente amortizado. Não havendo recursos em moeda corrente nacional suficientes para realizar o pagamento da amortização total ...

	8.4 Caso qualquer Cotista goze de algum tipo de imunidade ou isenção tributária, este deverá encaminhar ao Administrador, no prazo mínimo de 10 (dez) Dias Úteis antes da primeira data de amortização de Cotas, documentação comprobatória dessa imunidade...
	8.4.1 O Cotista que tenha apresentado documentação comprobatória de sua condição de imunidade ou isenção tributária e que tiver essa condição alterada por disposição normativa, ou por deixar de atender as condições e requisitos porventura prescritos n...


	CAPÍTULO 9 – ASSEMBLEIA ESPECIAL DE COTISTAS E DEMAIS PROCEDIMENTOS APLICÁVEIS ÀS MANIFESTAÇÕES DAS VONTADES DOS COTISTAS
	9.1 A Assembleia Especial de Cotistas é responsável por deliberar sobre as matérias específicas da referida Classe, na forma na forma deste Anexo I e da Resolução CVM 175.
	9.1.1 Exceto se disposto de forma contrária, aplicam-se às Assembleias Especiais as disposições previstas no CAPÍTULO 4 – da Parte Geral quanto à Assembleia Geral de Cotistas.
	9.1.2 Os Cotistas que tenham sido chamados a integralizar as Cotas subscritas e que estejam inadimplentes na data da convocação da assembleia não têm direito a voto sobre a respectiva parcela subscrita e não integralizada.
	9.1.3 O Cotista deve exercer o direito de voto no interesse da Classe.
	9.1.4 Somente podem votar na Assembleia Especial de Cotistas os Cotistas inscritos no registro de cotistas na data da convocação da assembleia, seus representantes legais ou procuradores legalmente constituídos.
	9.1.5 Não podem votar nas Assembleias Especial de Cotistas:
	9.1.6 Não se aplica a vedação prevista no item 9.1.5 acima quando:
	9.1.7 O Cotista deve informar ao Administrador e aos demais Cotistas as circunstâncias que possam impedi-lo de exercer seu voto, nos termos do disposto no item 9.1.5, alíneas (d) e (e) acima, sem prejuízo do dever de diligência do Administrador e do G...
	9.1.8 As deliberações relativas, exclusivamente, às demonstrações contábeis que não contiverem opinião modificada, podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a Assembleia Especial de Cotistas correspondente não seja instalada em virtude do ...

	9.2 Os seguintes quóruns deverão ser observados pela Assembleia Especial de Cotistas ao deliberar as matérias abaixo:
	9.2.1 As matérias previstas nos itens XI –, XII –, XIII –, XIV –, XV – e XVII –, também dizem respeito a deliberações da assembleia geral e/ou especial dos Ativos Alvo, nas quais a Classe deverá manifestar seu voto. Nestes casos, a Classe votará nas r...
	9.2.2 Este Anexo I pode ser alterado, independentemente da Assembleia Especial de Cotistas, nos casos previstos na Resolução CVM 175, bem como para inclusão, na definição de “Soma do Valor Base” que consta dos Apêndices, da denominação de quaisquer fu...
	9.2.3 Considera-se o correio eletrônico (e-mail) uma forma de correspondência válida entre o Administrador e os Cotistas, inclusive para convocação de Assembleias de Cotistas e procedimentos de consulta formal, sendo obrigação do cotista manter seus d...


	CAPÍTULO 10 – LIQUIDAÇÃO DA CLASSE
	10.1 A Classe será liquidada em caso: (i) de liquidação antecipada deliberada em Assembleia Especial de Cotistas; ou (ii) de pelo encerramento do Prazo de Duração.
	10.2 Na ocorrência da liquidação da Classe, o Administrador: (i) liquidará todos os investimentos da Classe em Outros Ativos Financeiros, conforme orientação do Gestor, transferindo todos os recursos daí resultantes para a Conta da Classe; (ii) realiz...
	10.2.1 No caso de Liquidação da Classe, os Cotistas de cada Subclasse terão o direito de partilhar o patrimônio da Classe na proporção do Patrimônio Líquido atribuível à respectiva Subclasse. Não haverá qualquer tipo de preferência, prioridade ou subo...

	10.3 Caso a Classe não possua recursos suficientes para o pagamento de todas as Cotas no momento de sua liquidação e, desde que a Classe possua investimentos remanescentes, uma das seguintes providências deverá ser tomada, cabendo ao Gestor escolher a...
	(i) na qualidade de gestor dos Ativos Alvo, vender os ativos integrantes da carteira dos Ativos Alvo, de forma a gerar recursos suficientes para a amortização total das cotas de emissão dos Ativos Alvo detidas pela Classe;
	(ii) vender, através de transações privadas, os Ativos Alvo integrantes da Carteira que não sejam negociáveis em bolsa de valores ou mercado de balcão organizado no Brasil; ou
	(iii) desde que previamente aprovado pela Assembleia Especial de Cotistas, distribuir ativos, mediante entrega de bens ou direitos da Classe, pelo valor justo dos bens e/ou direitos objeto da referida distribuição de ativos, calculado nos termos da re...
	10.3.1 Em todo e qualquer caso, a liquidação dos ativos da Classe, conforme mencionadas no item 10.3 acima, deverá ser realizada em observância das normas operacionais estabelecidas pela CVM aplicáveis à Classe.
	10.3.2 Após a divisão dos ativos da Classe entre os Cotistas de cada Subclasse, o Administrador deverá liquidar a Classe, submetendo à CVM os documentos requeridos pelas autoridades competentes dentro do prazo regulamentar, bem como tomar todas e quai...
	10.3.3 Para fins da distribuição de ativos de que trata o item 10.3 (iii) acima, no caso de: (i) entrega de Ativos Alvo aos Cotistas, o Administrador deverá proceder à transferência de titularidade de tais Ativos Alvo, mediante a celebração de todos o...
	10.3.4 Caso a liquidação da Classe seja realizada de acordo com o item 10.3 (iii) acima: (i) qualquer Cotista não possa deter diretamente Ativos Alvo, em virtude de restrições legais e/ou regulatórias; ou (ii) os Cotistas não cheguem a um acordo sobre...
	10.3.5 O Administrador deverá notificar os Cotistas membros do condomínio referido no item 10.3.4 acima para que elejam um administrador para o referido condomínio, na forma do Art. 1.323 do Código Civil, informando a proporção de Ativos Alvo a que ca...
	10.3.6 Caso os titulares das Cotas não procedam à eleição do administrador do condomínio referido nos itens acima, essa função será exercida pelo titular de Cotas que detenha a maior quantidade de Cotas em circulação.
	10.3.7 O Custodiante e/ou empresa por ele contratada fará a guarda dos ativos integrantes da Carteira pelo prazo não prorrogável de 90 (noventa) dias corridos, contados da notificação referida no item 10.3.5 acima, durante o qual o administrador do co...
	10.3.8 Para os fins deste item, fica desde já ressalvado que os Cotistas que não estejam sujeitos a qualquer restrição legal e/ou regulatória para deter diretamente os Ativos Alvo poderão optar por não integrar o condomínio previsto no item 10.3.4 acima.
	10.3.9 Após o pagamento das despesas e Encargos da Classe, será pago aos Cotistas, se a Classe ainda tiver recursos, o valor apurado, até os limites previstos no presente Anexo I.
	10.3.10 A liquidação da Classe será conduzida pelo Administrador, observado o que dispõe o presente Anexo I ou o que for deliberado na Assembleia Especial de Cotistas.

	10.4 A liquidação da Classe e a divisão de seu patrimônio entre os Cotistas de cada Subclasse deverão ocorrer no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias contados: (i) do encerramento do Prazo de Duração, ou (ii) da data da realização da Assembleia Esp...
	10.4.1 Quando do encerramento e liquidação da Classe, a Empresa de Auditoria deverá emitir pareceres técnicos atestando a conformidade das respectivas demonstrações contábeis.


	CAPÍTULO 11 – PRESTADORES DE SERVIÇOS
	Administração
	11.1 A Classe será administrada pelo Administrador. Observadas as limitações estabelecidas neste Anexo I, Apêndices e nas demais disposições legais e regulamentares vigentes, o Administrador tem poderes para praticar todos os atos necessários à admini...

	Gestão
	11.2 O Gestor, observadas as disposições previstas na regulamentação e autorregulação aplicáveis e as limitações legais, tem poderes para praticar os atos necessários à gestão da Carteira de ativos, na sua respectiva esfera de atuação.
	11.3 Compete ao Gestor negociar os ativos da Carteira, bem como firmar, quando for o caso, todo e qualquer contrato ou documento relativo à negociação de ativos, qualquer que seja a sua natureza, representando a Classe para essa finalidade.
	11.4 Cabe ao Gestor fornecer aos Cotistas, conforme conteúdo e em periodicidade anual, atualizações dos estudos e análises que permitam o acompanhamento dos investimentos realizados, objetivos alcançados, perspectivas de retorno e identificação de pos...
	Equipe-Chave
	11.5 O Gestor conta com uma Equipe-Chave composta por 3 (três) profissionais devidamente qualificados com experiência em investimentos em private equity, dedicados à atividade de gestão da Carteira. A Equipe-Chave é composta por: (a) Ricardo Vinicius ...
	11.5.1 Caso ocorra um evento de Equipe-Chave no âmbito de um Ativo Alvo, e até que o membro da Equipe-Chave seja substituído nos termos previstos no regulamento do respectivo Ativo Alvo, a Classe não poderá realizar novos investimentos em Ativos Alvo,...

	Comitê Executivo do Gestor
	11.6 As decisões sobre o investimento e desinvestimento em Ativos Alvo, bem como o acompanhamento dos investimentos da Classe serão tomadas pelo Gestor por meio de seu comitê executivo interno, integrado pela Equipe-Chave.
	11.7 O processo de desinvestimento referido no item 11.6 acima será realizado de acordo com estudos, análises e estratégias de desinvestimento elaborados pelo Gestor e seu comitê Executivo interno, conforme a conveniência e oportunidade, e sempre no m...

	Vedações Aplicáveis aos Prestadores de Serviços Essenciais
	11.8 É vedado aos Prestadores de Serviços Essenciais, praticar os seguintes atos em nome da Classe:
	(i) receber depósito em conta corrente;
	(ii) contrair ou efetuar empréstimos, exceto: (a) na situação de empréstimo contraído para fazer frente ao inadimplemento de cotistas que deixem de integralizar as cotas que subscrevem, observado que o valor do empréstimo estará limitado ao montante n...
	(iii) vender Cotas à prestação, sem prejuízo da possibilidade de integralização a prazo de Cotas subscritas;
	(iv) garantir rendimento predeterminado aos Cotistas;
	(v) utilizar recursos da classe para pagamento de seguro contra perdas financeiras de Cotistas; e
	(vi) praticar qualquer ato de liberalidade, exceto nas modalidades estabelecidas pela regulamentação aplicável.


	11.9 O Gestor poder utilizar ativos da Carteira na retenção de risco da Classe em suas operações com derivativos, com o objetivo de proteger posições detidas à vista, até o limite destas, observados os requisitos da regulamentação aplicável.

	Custódia, Controladoria e Escrituração
	11.10 O serviço de custódia dos ativos da Classe, controladoria e escrituração das Cotas da Classe, serão prestados pelo Administrador, a quem caberá as atribuições previstas nas disposições legais e regulamentares aplicáveis.

	Auditoria
	11.11 Os serviços de auditoria das demonstrações financeiras e demais contas da Classe serão prestados pela Empresa de Auditoria eleita pelo Administrador. Pelos serviços prestados, a empresa de auditoria fará jus ao recebimento de remuneração a ser d...

	CAPÍTULO 12 – REMUNERAÇÃO
	12.1 As seguintes remunerações serão devidas pela Classe para remunerar os seus prestadores de serviços (base 252 dias):
	CAPÍTULO 13 – TRIBUTAÇÃO
	13.1 Desde que observada a aplicação mínima de pelo menos 95% (noventa e cinco por cento) do Patrimônio Líquido em Ativos Alvo, a qual o Gestor busca perseguir, os cotistas estarão sujeitos ao “Regime Específico dos Fundos Não Sujeitos à Tributação Pe...
	13.2 Caso, por qualquer motivo, a Aplicação Mínima nos Fundos Alvo não seja observada pelo Gestor, não será possível assegurar a aplicação do Regime Específico dos Fundos Não Sujeitos à Tributação Periódica.
	13.2.1 Neste caso a Classe poderá ter o tratamento tributário de longo prazo, segundo classificação definida para fundos de investimento pela regulamentação vigente, sendo aplicável a seguinte tributação:
	13.3 Aporte de ativos financeiros
	13.3.1 O aporte de ativos financeiros na Classe será feito de acordo com a legislação em vigor, notadamente o Art. 1º, da Lei nº 13.043, de 13 de novembro de 2014, conforme alterada, devendo ser realizado a valor de mercado e mediante a apresentação d...
	13.3.2 Por ocasião do aporte, o Administrador se reserva no direito de apurar eventuais tributos devidos e exigir, como condição para a efetivação da operação e a seu exclusivo critério, o prévio recebimento dos recursos necessários à quitação desses....
	13.4 O disposto neste Capítulo foi elaborado com base na legislação e regulamentação em vigor e tem por objetivo descrever de forma sumária o tratamento tributário aplicável em regra aos cotistas e ao Fundo e não se aplica aos cotistas sujeitos a regr...
	13.5 Há exceções (inclusive relativas à natureza ou ao domicílio do investidor) e tributos adicionais que podem ser aplicados, motivo pelo qual os cotistas devem consultar seus assessores jurídicos com relação à tributação aplicável nos investimentos ...

	CAPÍTULO 14 – FATORES DE RISCO E POLÍTICA DE ADMINISTRAÇÃO DE RISCOS
	14.1 A Carteira está sujeita às flutuações de preços e/ou cotações do mercado, conforme o caso, aos riscos de crédito e liquidez e às variações de preços e cotações inerentes aos seus Outros Ativos Financeiros, o que pode acarretar perda patrimonial à...
	14.2 A Carteira e, por consequência, seu patrimônio, estão submetidos a diversos riscos, incluindo, mas não se limitando, aos riscos descritos no Adendo II. Os métodos utilizados para o gerenciamento dos riscos a que a Classe se encontra sujeita não c...
	14.3 Aqueles que estejam interessados em investir na Classe devem ler o Adendo II ao Regulamento antes da subscrição de Cotas.

	CAPÍTULO 15 – DISPOSIÇÕES FINAIS
	15.1 A assinatura, pelo subscritor, do Termo de Adesão implica na sua expressa ciência e concordância com todos os termos, condições e documentos deste Anexo I e do Regulamento, a cujo cumprimento estará obrigado.
	15.2 Em caso de morte ou incapacidade do Cotista, o representante do espólio ou do incapaz exercerá os direitos e cumprirá as obrigações, perante o Administrador, que cabiam ao de cujus ou ao incapaz, observadas as prescrições legais.
	15.3 Os Cotistas deverão manter em sigilo: (i) as informações constantes de estudos e análises de investimento elaborados pelo ou para o Administrador e/ou o Gestor; (ii) as suas atualizações periódicas, que venham a ser a eles disponibilizadas; e (ii...
	* * *
	Risco de Mercado
	(i) Fatores macroeconômicos relevantes: variáveis exógenas, tais como a ocorrência, no Brasil ou no exterior, de fatos extraordinários ou situações especiais de mercado ou, ainda, de eventos de natureza política, econômica ou financeira que modifiquem...

	Riscos Legais e Regulatórios
	(ii) Risco de alteração da legislação aplicável à Classe Única e/ou aos Cotistas: a legislação aplicável à Classe Única, aos Cotistas e aos investimentos efetuados pela Classe Única, incluindo, sem limitação, leis tributárias, leis cambiais e leis que...
	(iii) Riscos de alterações na legislação tributária: alterações na legislação tributária ou na sua interpretação e aplicação podem implicar o aumento da carga tributária incidente sobre o investimento nas Cotas da Classe Única. Essas alterações inclue...
	(iv) Padrões das demonstrações contábeis: as demonstrações financeiras da Classe Única serão elaboradas em consonância com os padrões contábeis vigentes no Brasil, enquanto eventuais Cotistas não–residentes no Brasil deverão, eventualmente, preparar s...
	(v) Morosidade da justiça brasileira: o Fundo, a Classe Única, os Ativos Alvo e Sociedades Investidas poderão ser partes em demandas judiciais, tanto no polo ativo como no polo passivo. Em virtude da reconhecida morosidade do sistema judiciário brasil...
	(vi) Arbitragem: o Regulamento prevê a arbitragem como meio de solução de disputas. O envolvimento da Classe Única em um eventual procedimento arbitral pode gerar impactos significativos ao Patrimônio Líquido da Classe Única, implicando em custos que ...
	(vii) Risco de Desenquadramento Tributário da Carteira. O Gestor envidará esforços para manter a composição da Carteira, adequada ao tratamento tributário aplicável aos fundos de investimento de que tratam os Artigos 25 e 40 da Lei 14.754 para fins tr...
	(viii) Risco de Não Obtenção de Tratamento Fiscal Pretendido: Gestor buscará, sem o compromisso de atingir, como parte de sua Política de Investimento, a manutenção de uma carteira de títulos com prazo médio superior a 365 (trezentos e sessenta e cinc...

	Risco de Liquidez
	(ix) Liquidez reduzida: as aplicações da Classe Única em Ativos Alvo apresentam peculiaridades em relação às aplicações usuais da maioria dos fundos de investimento brasileiros, já que poderá não existir mercado secundário com liquidez para tais Ativo...
	(x) Riscos relacionados à amortização/resgate de Cotas: em caso de dificuldade na alienação dos ativos integrantes da Carteira ou devido à decisão do Gestor de reinvestir, a Classe Única está exposta a determinados riscos inerentes aos Ativos Alvo e a...
	(xi) Risco de restrições inerentes à negociação: determinados ativos componentes da Carteira, inclusive títulos públicos, podem estar sujeitos a restrições de negociação por parte das bolsas de valores e mercadorias e futuros ou de órgãos reguladores....
	(xii) Liquidez reduzida das Cotas: a inexistência de tradição no mercado de capitais brasileiro de negociações no mercado secundário envolvendo cotas de fundos fechados indica que as Cotas da Classe Única poderão apresentar baixa liquidez para negocia...
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